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ANEXO Il - DESCRICAO DOS LIMITES E CONFRONTACOES DAS REGIOES E SEUS
RESPECTIVOS SETORES

LIMITES E CONFRONTACOES DAS REGIOES

REGIAO “A”

Tem inicio no Rio Tieté (retificado) junto a foz do Rio Barueri. Desse ponto, segue pelo Rio
Tieté (retificado) no sentido a barreira Edgard de Souza, até atingir a foz do cérrego Garcia, o qual divide
os municipios de Barueri e Santana de Pamaiba. Desse ponto segue pelo cérrego Garcia em toda sua
extenséo (jusante & montante). Desse ponto segue pelo contraforte da formagéo do espigéo divisor entre
0s municipios de Baruen e Santana de Pamaiba. Desse ponto segue pelo espigdo divisor, o qual abrange
uma pequena parte entre 0os municipios de Barueni e Sdo Paulo, sendo que o restante do espigdo divisor
se faz entre 0os municipios de Barueri e Osasco, até afingir o inicio (formagédo) do cémego Vermelho.
Desse ponto segue pelo cérrego Vermelho em toda sua extensdo (montante a jusante) o qual é divisor
dos municipios de Barueri e Osasco, até atingir o Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pelo antigo
leito do Rio Tieté, atualmente cérrego de divisa entre os municipios de Barueri, Osasco e, trecho seco
entre Barueni e Carapicuiba, abrangendo ainda uma lagoa existente, até atingir o Rio Tieté (retificado)
ponto este onde divide a propriedade da Sabesp (Sanegran) e o loteamento na Vila Gustavo Coméa,
bairro este pertencente ao municipio de Carapicuiba. Desse ponto, segue pelo Rio Tieté (retificado)
sentido barreira Edgard de Souza, até atingir a foz do Rio Barueri, onde se iniciou a presente descrigao.

REGIAO “B”

Tem inicio no Rio Tieté (retificado) no ponto onde divide a propriedade da Sabesp
(Sanegran) e Vila Gustavo Corréa, ponto este onde se localiza o antigo leito do Rio Tieté, o qual divide
ainda, os limites entre os municipios de Barueri e Carapicuiba. Seguindo desse ponto, pelo leito (seco) do
antigo Rio Tieté, o qual é divisor entre 0os municipios de Baruen e Carapicuiba, até atingir o leito do Rio
Cotia. Desse ponto segue pelo Rio Catia no sentido jusante - montante até atingir o ponto de divisa dos
municipios de Barueri e Jandira. Desse ponto segue pelo espigéo divisor dos Municipios de Barueri e
Jandira, até atingir a Estrada Velha de Itapevi. Desse ponfo segue pela Estrada Velha de Itapevi, no
sentido bairro Centro, até atingir a divisa entre a drea militar e o loteamento do Jardim Tupan. Desse
ponto segue divisando com a area militar com os loteamentos do Jardim Tupan, Jardim Séo José, Jardim
Audir e Jardim Alberto, até atingir a Estrada de Ferro da FEPASA. Desse ponto, segue pela citada
Estrada de Ferro, no sentido interior capital, até atingir a projecdo do alinhamento da Rua Anibal de
Almeida Pessoa. Desse ponto deflete a esquerda e segue em linha reta por uma pequena distdncia, até
atingir o leito antigo do Rio Tieté, atualmente leito do Rio Cotia. Desse ponto segue pelo leito citado no
sentido jusante, até atingir a foz do Rio Barueri, o qual atinge o atual leito do Rio Tieté (retificado). Desse
ponto segue pelo Rio Tieté (retificado), até atingir o ponto identificado do inicio dessa descrigéo.

REGIAO “C”

Tem inicio na ponte Guilherme de Almeida, na Rodovia Presidente Castelo Branco,
seguindo pela Rodovia Presidente Castelo Branco, no sentido capital-interior, até atingir o ponfo onde
divide os municipios de Barueni e Jandira, ponto esse localizado no contraforte de formagéo do espigdo
divisor entre Barueri e 0s municipios de Jandira e Itapevi. Seguindo por este espigéo divisor, até atingir o
marco de divisa municipal n° 11, o qual identifica os limites entre Barueri, Santana de Pamaiba e ltapevi.
Desse ponto deflete a direita e segue o espigdo divisor entre Barueri e Santana de Pamaiba, até atingir o
inicio da Avenida dos Péassaros, na Aldeia da Serra. Desse ponto, segue pelo eixo da Avenida dos
Péssaros, até cruzar com o eixo da Avenida Hidra. Desse ponto segue pelo eixo da Avenida Hidra, até
atingir a Avenida dos Pinheiros. Desse ponto, segue pelo eixo da Avenida dos Pinheiros, até o ponto de
intersecgdo do prolongamento da linha da divisa dos fundos dos lotes da quadra 26, do loteamento
Morada das Flores, do municipio de Santana de Pamaiba. Desse ponto segue a linha que divide os
municipios de Barueri e Santana de Pamaiba, até atingir a Estrada do Agricultor. Seguindo pela Estrada
do Agricultor até encontrar com a Estrada Municipal. Seguindo pela Estrada Municipal, até encontrar o
marco da divisa municipal nimero 09 entre Barueri e Santana de Pamaiba. Desse marco segue pela
Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes, até encontrar o0 marco de divisa municipal nimero 08, entre Baruerni
e Santana de Pamaiba, no inicio da Estrada dos Altos. Desse ponto, segue pelo espigdo divisor até
encontrar com a divisa do Jardim California. Desse ponto, segue divisando com os municipios de Barueri
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e Santana de Pamaiba, até encontrar com a Avenida Constran. Desse ponto segue pela Avenida
Constran e pela Rua Roma, as quais também, dividem os municipios de Barueri com e Santana de
Pamaiba, até encontrar a divisa com o loteamento Jardim Isaura, perfencente a Santana de Pamaiba.
Desse ponto segue divisando os municipios de Barueri e Santana de Pamaiba, até encontrar o marco de
divisa municipal nimero 06, na confluéncia da Estrada da Balsa com a Estrada dos Romeiros. Seguindo
pela Estrada da Balsa, até encontrar o inicio da Rua Pirituba, da Chécaras Marco. Desse ponto, segue
pela Rua Pirituba e mais um prolongamento, até atingir o Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pelo
Rio Tieté (retificado} no sentido montante, até atingir a ponte Guilherme de Almeida, onde se iniciou a
presente descrigéo.

LIMITES E CONFRONTACOES DOS SETORES CORRESPONDENTE AO BIOMA MATA ATLANTICA
ESTABELECIDA PELA FUNDACAO S.0.S. MATA ATLANTICA EM ATENDIMENTO A LEI FEDERAL
N° 11.428, DE 22 DE DEZEMBRI DE 2006

SETOR “C-1”

Tem inicio na divisa do loteamento Residencial Morada dos Péssaros junto ao alinhamento
da Estrada Doutor Yojiro Takaoka, na divisa com o Sistema Recreio (extemo ao Residencial Morada dos
Passaros). Deste ponto segue pelo alinhamento da Estrada Dr. Yojiro Takaoka até atingir a divisa entre a
Area Institucional e o imével objeto da Inscrigdo Cadastral n°. 23112.21.68.0001.00.0001. Deste ponto
deflete a esquerda e segue pela referida divisa pela distancia aproximada de 76,00m. Deste ponto deflete
a direita e segue em linha sinuosa pela distancia de 111,00m até atingir a divisa da propriedade sob
cadastro técnico municipal n° 23.112.21.68.000.00000-1 (Area “C”), a 30,00m, de um cérrego existente.
Deste ponto segue paralelo ao corrego supra, sempre a uma distancia de 30,00m, no sentido jusante do
mesmo, até atingir a divisa de propriedade de Rogério Setembre Neto e Outros, imével este inscrito no
cadastro técnico municipal sob n°. 24.354.63.64.0001.00.0001.. Deste ponto segue nesta projegédo pela
distancia, aproximada, de 208,50m; dai deflete a esquerda e segue confrontando com o loteamento
“Praga da Aldeia da Serra 2”. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com o loteamento
supra até atingir a divisa do loteamento “Residencial Morada dos Péssaros”. Deste ponto deflete a
esquerda e segue pela divisa do loteamento supra até atingir a divisa do sistema de lazer (externo ao
Residencial Morada dos Péassaros). Dal segue pela divisa deste e com a divisa de fundos da quadra 23
do mesmo loteamento, até atingir o ponto inicial desta descrigdo, encerrando a presente 4rea.

SETOR “C-2”

Inicia~se no alinhamento da Avenida dos Lagos, junto ao muro de divisa do Residencial Morada
dos Lagos. Deste ponto segue pela divisa do loteamento supra pela distancia de 300,00m. Deste ponto deflete a
direita em éngulo interno de 135°34°00", pela disténcia de 412,00m até atingir a divisa das propriedades de
Rogério Setembre Neto e SPA -~ Sociedade Paulista de Agregados ou sucessores. Dai segue por esta projegdo
por aproximadamente 272,00m. Dai deflete a direita e segue pela distancia de 239,00m, até atingir a divisa de
propriedade entre SPA ~ Sociedade Paulista de Agregados ou Sucessores e Pedro Pereira Leite Filho, a uma
distdnca aproximada de 181,50m de divisa das propriedades de Rogério Setembre Neto e Armando Right Filho.
Dal segue por esta projegdo pela disténcia de 144,00m. Daf deflete a esquerda com angulo interno de 256° 14’
40° e distancia de 65,50m. Dafi deflete a direita com angulo interno de 89° 42’ 30” e distancia de 23,00m. Daf
deflete a esquerda com &ngulo interno de 258° 56° 00” e distancia de 404,50m até atingir o cérrego de divisa
entre as propriedades de Pedro Pereira Leite Filho e SPA — Sociedade Paulista de Agregados ou Sucessores.
Daf segue em linha sinuosa pela disténcia de 432,00m, até atingir o alinhamento da Estrada Doutor Cicero
Borges de Moraes, a uma disténcia de 30,00m de um cbrrego que corta a referida Estrada. Daf deflete a direita
e segue pela Estrada supra, pela disténcia de 60,00m. Dai deflete a direifa e segue paralelo ao coérrego
supracitado, a uma distancia de 30,00m, do mesmo, dentro da propriedade de Serveng Civilsan S.A, pela
disténcia de 59,00m. Dai deflete a esquerda com éngulo interno de 249° 20’ 40” e segue em linha sinuosa pela
disténcia de 205,00m até atingir a divisa de propriedade de Pedro Pereira Leite Filho. Dai segue em linha
sinuosa, dentro da propriedade supra, pela disténcia de 490,00m, até atingir a proje¢éo da divisa da propriedade
de Peter Salvetti, cadastrada no Cadastro Técnico Municipal sob n°. 23121.12.70.0001.00.000.1. Dai deflete a
direita e segue pela projecdo e divisa supra pela distdncia de 536,00m. Dai deflete a direita com &ngulo interno
de 151° 47’ 40’, pela disténcia de 125,00m, até atingir a margem de uma lagoa. Dai deflete a direita e segue
pela margem da referida lagoa, pela distdncia de 695,00m. Dai deflete a direita e segue pela distancia de
93,00m, até atingir a divisa da propriedade de Salveti Adelmo e outro, cadastrada no Cadastro Técnico
Municipal sob n°® 23121.13.65.0001.00.000.1. Desse ponto, segue em linha sinuosa pela disténcia de 504,00m,
até atingir a divisa da propriedade de José Cambauba a 750,00m de distancia do encontro das divisas das
propriedades deste com Salveti Adelmo e Outro. Dal segue pela distancia de 226,00m, dentro da propriedade
de José Cambauba, ate atingir a divisa da propriedade de Salveti Adelmo e Outro. Dai segue pela

Alaméaa Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP | CEP 06401 -134
Fone: (11) 4199-7900 | www.camarabarueri.sp.gov.br | contato@camarabarueri.sp.gov.br




Camara Municipal de Barveri °

Parlamento 26 de mar¢o IS0 9001 | SA 8000 | ISO

distédncia de 164,50m, dentro da propriedade supra até atingir novamente a divisa da
propriedade de José Cambauba. Dai segue pela distdncia de 107,50m até atingir um ponto a
30,00m de um coérrego. Dai deflete a esquerda e segue paralelo ao corrego supra, a uma
distédncia de 30,00m, do mesmo, até seu ponto de jusante a aproximadamente 221,00m. Dai
deflete a direita e segue em linha sinuosa pela distancia de 389,00m, até atingir a linha de
divisa entre os Municipios de Barueri e Iltapevi. Dai deflete a direita e segue pela distancia de
98,00m até atingir a divisa de propriedade de Armando Righ Filho. Dai segue em linha sinuosa
pela distancia de 395,00m, até atingir um ponto a 30,00m de um corrego existente. Daf deflete
a esquerda e segue paralelo ao cérrego, a uma disténcia de 30,00m, por uma distdncia de
104,00m até atingir a divisa de propriedade de Jacenan Godoy. Dai segue, ainda 30,00m
paralelo ao corrego, pela disténcia de 265,00m. Dal deflete a direita e segue pela disténcia de
32,00m, até atingir o cérrego de divisa enfre a propriedade de Jacenan Godoy e Maria
D’Aparecida Pontes Righ e Outros. Daf segue em linha sinuosa pela distdncia de 227,00m; Dai
deflete a direita com &ngulo interno de 156° 48’ 40” e segue em linha reta pela disténcia de
118,00m, até atingir a divisa da propriedade de Rogério Setembre Neto. Dai segue na mesma
projegdo pela disténcia de 65,50m. Dafl deflete a esquerda com &ngulo interno de 251° 07’ 20"
pela distancia de 186,00m. Dai deflete a direita com &ngulo interno de 114° 34’ 00" pela
disténcia de 200,00m. Daf deflete a esquerda com angulo interno de 290° 25’ 10” pela distancia
de 168,00m, até atingir a margem do Lago Orion. Dafi deflete a direita e segue em linha sinuosa
margeando o Lago Orion, pela distancia de 388,00m. Dai deflete a direita e segue em linha reta
até atingir o alinhamento da Avenida Orion. Daf segue pela referida Avenida até atingir o
alinhamento da Avenida dos Lagos. Dai segue pela referida Avenida até atingir a divisa do
Residencial Morada dos Lagos, encerrando a presente descrigéo.

SETOR “C-3”

Tem inicio no alinhamento da Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes, junto a
divisa da propriedade da Prefeitura do Municipio de Barueri (antigo lixdo). Dal segue em linha
reta pela divisa supra e sua proje¢do pela distdncia aproximada de 315,00m. Dal deflete a
esquerda e segue contornando a 4rea do Sitio Santa Rita, objeto do Cadastro Técnico
Municipal sob n°® 24363.64.10.0100.00.000.1 até atingir o caminho de acesso ao mesmo. Dai
deflefe a esquerda e segue pelo referido caminho pela distancia de 165,00m. Dai deflete a
esquerda em angulo interno de 95° 39’ 50” e segue em linha reta até atingir o cérrego de divisa
com a propriedade da Prefeitura do Municipio de Barueri (antigo lixdo). Daf deflete a esquerda
e segue pelo alinhamento do cérrego pela distdncia de 560,00m. Dai deflete a esquerda e
segue em linha sinuosa pela distancia de 525,00m, até a divisa do imével objeto do Cadastro
Técnico Municipal sob n°. 23121.22.94.0001.00.000.1. Dai segue pela distancia de 72,00m.
Dai deflete & esquerda com &ngulo interno de 51° 22’ 30” e distancia de 147,00m, até atingir a
divisa do imével objeto do Cadastro Técnico Municipal n°. 23121.31.45.0001.00.000.1. Dai
deflete a direita e segue pela divisa supra pela distdncia de 318,00m. Dai deflete a direita e
segue em linha sinuosa pela distédncia de 945,00m, até atingir novamente o imével objeto do
Cadastro Técnico Municipal sob n°. 23121.31.45.0001.00.000.1. Dai deflete a direita com
angulo interno de 228° 22’ 00” e distdncia de 52,09m. Dai deflete a esquerda com &ngulo
interno de 129° 12’ 30” e segue em linha reta pela distancia de 26,00m até atingir uma estrada
sem denominagéo existente. Daf deflete a esquerda e segue pelo referido caminho até atingir a
divisa do imével cadastrado no Cadastro  Técnico  Municipal sob n°
23121.31.65.0001.00.000.1. Daf deflete a direita e segue pela divisa supra até atingir o cérrego
de divisa com a propriedade de Natal Silofo. Dai deflete & esquerda e segue pelo cérrego e
divisa supra até atingir uma Estrada sem denominagédo. Dai deflete & direita e segue pela
Estrada supra até atingir a Estrada do Itaqui. Dal deflete a esquerda e segue pela Estrada do
ltaqui até encontrar-se com um cérrego na divisa da propriedade de Rudolph Charles Thom e
Outra. Dai deflete & esquerda e segue pelo cérrego e divisa supra pela distancia de
aproximadamente 314,00m. Dai deflete a direita com éngulo interno de 236° 40’ 00” e segue
em diversos segmentos pela distdncia de 393,00m, passando pelas propriedades de Rudolph
Charles Thom e Outra e Waldir Simées, até atingir a Estrada do Itaqui. Daf deflete & esquerda
e segue pela Estrada supra até atingir a Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes. Dal deflete
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a esquerda e segue por esta Estrada até atingir um desvio. Dai deflete a esquerda € Segue
pelo desvio até atingir novamente a Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes. Dai deflete a
esquerda e segue pelo alinhamento da Estrada supra até atingir a divisa da propriedade da
Prefeitura Municipal de Barueri (antigo lix&o), onde teve inicio a presente descrigéo.

SETOR “C-4”

Tem inicio na divisa entre os Municipios de Santana de Parnaiba e Barueri na
divisa com o loteamento Jardim Califérnia em Barueri. Dai segue pela divisa do loteamento
supra até atingir o Cérrego da Cachoeira ou Nito da Barra. Daf segue pela projegéo da divisa
do loteamento supra pela distdncia de 30,00m. Dai deflete a direita e segue paralelo ao cérrego
supra, a uma distédncia de 30,00m do mesmo, no sentido montante por uma distancia de
aproximadamente 1.100,00m, até atingir uma Estrada sem denominagéo. Dai deflete a
esquerda e segue pela Estrada supra até atingir a Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes.
Daf deflete a direita e segue pelo alinhamento da Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes por
uma disténcia aproximada de 279,00m. Dai deflefe a direita com &ngulo interno de 86° 21’ 50”
e segue em linha reta até atingir a divisa entre os Municipios de Santana de Parnaiba e
Barueri. Dai deflete a direita e segue pela divisa dos Municipios supra até atingir a divisa do
loteamento Jardim Califérnia, ponto inicial desta descrigéo encerrando o perimetro supra.

REGIAO “D”

Tem infcio na foz dos Rios Barueri e Cotia, proximo & ponte Guilherme de
Almeida, na Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, segue pelo Rio Cotia no sentido
montante, até atingir o alinhamento do prolongamento da Rua Anibal de Almeida Pessoa.
Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento do prolongamento da Rua Anibal de
Almeida Pessoa, até atingir a Estrada de Ferro (FEPASA). Desse ponto segue pela Estrada de
ferro, sentido, interior, até atingir a divisa entre a drea militar e o Jardim Alberto. Desse ponto
segue divisando a drea militar com os loteamentos do Jardim Alberto, Jardim Audir, Jardim S&o
José e Jardim Tupan, até atingir a Estrada Velha de Itapevi. Desse ponto, segue pela Estrada
Velha de Itapevi, no sentido Barueri-Jandira, até atingir a linha de divisa, entre Barueri e
Jandira. Desse ponto, segue divisando com os limites entre Barueri - Jandira, até atingir o
ponto onde cruza com a Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, segue pela Rodovia
Presidente Castelo Branco, no sentido capital, até atingir a ponte Guilherme de Almeida. Desse
ponto segue pequeno trecho do Rio Tieté (retificado), até atingir a foz dos Rios Barueri e Cotia,
onde se iniciou a presente descrigéo.

LIMITES E CONFRONTACOES DOS SETORES

SETOR “A-01” - SRA

Inicia no Cérrego Garcia, na foz de um cérrego existente sem denominagéo, onde
ainda, divide os loteamentos da Fazenda Tamboré Residencial e Parque Imperial. Desse
ponto, segue pelo Cérrego Garcia, sentido montante, até encontrar a faixa de dominio do
Rodoanel Mario Covas. Desse ponto segue pela citada faixa até atingir a divisa do loteamento
Parque Imperial. Desse ponto segue pela divisa do loteamento Parque Imperial até atingir o
alinhamento da Rua Chico Mendes com a 4rea do sistema de lazer 03 do Parque Imperial, que
também é a linha de divisa dos municipios de Osasco e Barueri. Deste ponto deflete a direita e
segue divisando com a divisa do loteamento Parque Imperial até encontrar o leito de um
cérrego existente, sem denominagdo, na divisa com o loteamento Fazenda Tamboré
Residencial. Desse ponto segue por este cérrego no sentido jusante, até atingir o cérrego do
Garcia, onde se iniciou a presente descrigéo.
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SETOR “A-02” - SUD

Inicia na Rua Joaquim Gomes, no ponto onde limita a linha da ZUPI-1. Desse
ponto, segue pela Rua Joaquim Gomes até encontrar a Rua Jo&o Ferreira de Camargo, na
confluéncia com a Rua Trés Barras. Desse ponto segue, pela Rua Trés Barras, trecho da Rua
Abelardo Luz e Avenida Jodo Rodrigues Nunes, até atingir o alinhamento da Rua Chico
Mendes com a Rua Professor Antbnio P. Ribeiro. Deste ponto deflete a direita e segue pela
Rua Professor Antbnio P. Ribeiro até atingir a divisa com o Municipios de Osasco. Desse ponto
deflete a esquerda e segue pela linha diviséria entre Barueri e Osasco, até atingir a divisa do
loteamento Parque Imperial no alinhamento da Rua Chico Mendes com a &area do Sistema de
Lazer 03 do Parque Imperial. Deste ponto deflete a esquerda e segue divisando com a divisa
do loteamento Parque Imperial até encontrar o leito de um cérrego existente, sem
denominagéo, na divisa com o loteamento Fazenda Tamboré Residencial. Deste ponto deflete
a esquerda e segue por este cérrego e divisa de loteamento, até encontrar um segundo
corrego, também sem denominagdo. Daf deflete a direita e seque por este cérrego e divisa do
loteamento Fazenda Tamboré Residencial, até encontrar a linha do oleoduto. Desse ponto
deflete a direita e segue pelo oleoduto, até atingir a divisa do lote 13 da quadra 12, do
loteamento Fazenda Tamboré Residencial. Desse ponto deflete a esquerda e segue divisando
com a lateral do citado lote e faixa da drea de uso institucional, até atingir a Avenida Ceci, no
limite da linha da ZUPI-1. Desse ponto, deflete a esquerda e segue em reta, pela linha de
divisa da ZUPI-1, até encontrar a Rua Joaquim Gomes, onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “A-03” - SRA

Inicia na foz do Cérrego Vermelho, junto ao leito do Rio Tieté. Desse ponto, segue
margeando o Rio Tieté, até o ponto onde bifurcam a marginal do Rio Tieté, com a Rua Jussara,
Angelim e Avenida Pinheiro Preto. Desse ponto, segue pela Avenida Pinheiro Preto, até a Rua
Goiatuba. Desse ponto, segue pela Rua Goiatuba, até atingir a linha que limita o Trevo
Petrobras. Desse ponto, segue contornando a faixa limite do citado trevo nos dois lados da
Rodovia Presidente Castelo Branco, até atingir a divisa de propriedade da Petrobras S/A.
Desse ponto, deflete a direita e segue a divisa de propriedade da Petrobrds e divisa do
loteamento Jardim Mutinga, até encontrar o final da Rua Joaquim Gomes. Desse ponto, segue
pela Rua Joaquim Gomes, até atingir a Rua Jo&o Ferreira de Camargo. Desse ponto, deflete a
direita e segue trechos da Rua Jodo Ferreira de Camargo e Nova Aurora, até encontrar a Rua
Antonio Ferreira Lima. Desse ponto, segue pela Rua Antonio Ferreira Lima, até atingir a divisa
com o municipio de Osasco. Desse ponto, segue pela citada divisa junto a foda extenséo do
Corrego Vermelho, até atingir sua foz, junto ao Rio Tieté, onde se iniciou a presente descrig&o.

SETOR “A-04” - SER

Inicia no oleoduto, no ponto onde cruza um cérrego sem denominagéo. Desse
ponto, segue pelo oleoduto, até atingir a divisa de fundo do lote 13 da quadra 12 da Fazenda
Tamboré Residencial. Desse ponto, deflete a esquerda, segue pela lateral do citado lote e
divisa com &rea de uso institucional, até encontrar a Avenida Ceci. Desse ponto, segue pela
Avenida Ceci, até atingir a divisa frontal da direita do lote 10 da quadra 11 do centro
Empresarial Tamboré. Desse ponto, deflete a direita e segue divisando a citada quadra até
atingir o final da Avenida Piracema e comego da Rua de Serviddo. Desse ponto, segue peio
muro de protegdo do loteamento Fazenda Tamboré Residencial, até atingir o alinhamento de
projecdo de divisa do loteamento Villa Solaia. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento de divisa do loteamento supra até atingir a divisa com a propriedade do Insfituto
Mackenzie. Deste ponto deflete a direita e segue pela divisa da propriedade supra até atingir o
limite da linha de transmiss&o. Dai deflete a direita e segue pelo alinhamento da Linha de
Transmisséo até atingir a divisa do loteamento Fazenda Tamboré Residencial. Dai deflete a
esquerda e segue pelo alinhamento do loteamento supra até atingir o leito do Cérrego Garcia.
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Desse ponto, segue por este cérrego, no sentido montante, até atingir a foz de~umcorens,
sem denominagéo, o qual divide os lofeamentos da Fazenda Tamboré Residencial e Parque
Imperial. Seguindo por este corrego, até encontrar um segundo corrego e prosseguindo pelo
leito desse segundo cérrego, sem denominagéo, até atingir a faixa de oleoduto, onde se iniciou
a presente descrigéo.

SETOR “A-05" - SUPI

Inicia na Avenida Marginal direita do Rio Tieté, no ponto onde termina a Rua
Jussara e comega na Rua Angelim. Desse ponto segue pela citada marginal, por uma distancia
aproximada de 1.150,00 metros. Desse ponto deflete a direita e segue por uma linha, a qual faz
limite com o setor A-09 da regido A, até encontrar a Avenida Piracema. Desse ponto deflete a
direita e segue pela Avenida Piracema, por uma distancia aproximada de 170,00 metros. Dai
deflete @ esquerda e segue por uma distdncia aproximada de 400,00 metros. Dai deflete a
esquerda e segue por uma distancia aproximada de 210,00 metros, até encontrar a Avenida
Marginal Direita do Rio Tieté. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Avenida citada, até
encontrar o alinhamento da Estrada da Aldeinha. Desse ponto deflete a direita e segue pela
Estrada da Aldeinha, até o ponto onde muda de diregdo. Desse ponto deflete & esquerda e
segue em duas pequenas curvas e uma rela, até atingir novamente a Avenida Marginal Direita
do Rio Tieté. Desse ponto, segue novamente pela citada Avenida por uma disténcia
aproximada de 400,00 metros. Desse ponto deflete & direita e segue por uma linha, a qual faz
limite com o setor A-19 da regido A, até atingir a faixa limite da Rodovia Presidente Castelo
Branco. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta faixa limite, até atingir novamente a
Avenida Marginal Direita do Rio Tieté. Desse ponto, deflete a direita e segue pela citada
Avenida, até atingir o eixo da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pelo eixo da citada Rodovia até atingir a proje¢do do alinhamento da Rua
Francisco de Melo Palheta. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Francisco de Mello
Palheta, antigas Ruas N e G até o seu final. Dai deflete a esquerda e esquerda e segue até
atingir o fundo do lote 32 da quadra 21 do Jardim dos Camargos. Desse ponto, deflete a direita
e segue em linha reta pelos fundos dos lotes 32 a 42. Dal, deflete a direita e segue,
confrontando com o lote 56 da quadra 21 e travessa da antiga Rua G (segundo trecho), atual
Rua Ametista, até atingir a divisa frontal da direita do lote 47 da quadra 29 do Jardim dos
Camargos. Desse ponto, segue pela atual Rua Ametista, abrangendo as frentes dos lotes 37 a
47, até atingir a divisa entre o lote 37 da quadra 29, e Viela Existente. Desse ponto, segue pela
Viela Existente, divisando com as laterais dos lotes 34 e 17 da quadra 29 do Jardim dos
Camargos, até atingir a Rua da Prata. Desse ponto segue pelo alinhamento da Rua da Prata,
abrangendo as frentes dos lotes 17 ao 01 da quadra 29 do Jardim dos Camargos, até o seu
final. Desse ponto, deflete a esquerda e segue em linha reta passando transversalmente a
Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté e o leifo do mesmo Rio, obedecendo a proje¢do do
alinhamento central da Avenida Tocantins, do loteamento Alphaville Centro Industrial e
Empresarial, até atingir a Avenida Doutor Dib Sauaia Neto (antiga Marginal Direita do Rio
Tieté). Dai, deflete a direita e seque pelo alinhamento da Avenida supra, até atingir o limite da
faixa de dominio da Rodovia Presidente Castelo Branco, em sua pista sentido interior. Dai
deflete a esquerda e segue por esta faixa de dominio, no sentido capital, até atingir o eixo da
Avenida Piracema. Dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Avenida, até atingir a
projegdo das divisas dos imoéveis n°s. 01 e 26, objetos das matriculas n°s. 65.157 e 65.182.
Deste ponto deflete & esquerda e segue pela projegado e divisa dos imébveis supra, até atingir o
eixo da Avenida Tucunaré. Deste ponto deflete a direita e seqgue pelo eixo desta Avenida, até
atingir a projegdo dos iméveis n°s. 40 e 53, objetos das matriculas n°s. 8.745 e 30.251. Deste
ponto deflete & esquerda e segue pela projegdo e divisas, supra, até atingir a divisa de fundo
da area n®. 02 objetos do processo D.O.V. n° 390/82. Deste ponto deflete a esquerda e segue
em linha reta confrontando com parte da érea supra mais a area n°. 01 objetos do mesmo
processo, até atingir a divisa de fundo do imével n°. 04 objetos do processo AURB. N°. 116/88.
Deste ponto deflete a direita e segue em linha reta confrontando com a divisa da érea n°. 01
objetos do processo D.O.V. n° 390/82 e lotes n°s. 04 ao 01 do processo SEURB. N°. 116/88,
até atingir o alinhamento da Avenida Tamboré. Deste ponto deflete a direita e segue, em linha
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reta, transversalmente & Avenida supra, até atingir a projegéo da divisa do iméveT 6bjeto da ‘
matricula n°. 25.104 com o lote 03 do processo AURB. N°. 467/91. Deste ponto deflete a
esquerda e segue em linha reta por esta projegéo e divisa supra, até atingir a faixa da linha de
transmissdo. Deste ponto deflete & direifa e segue por esta faixa, até atingir a Avenida
Amazonas. Deste ponto deflete a direita e segue pelo eixo da Alameda Amazonas, até
atingir um ponto & aproximadamente 1.200,00m, perpendicular ao eixo da Rodovia Presidente
Castelo Branco. Desse ponto a linha limite deflete a direita num &ngulo aproximado de 85° e
segue paralela ao eixo da Rodovia Presidente Castelo Branco, sempre eqdidistante a 1.200m
do eixo citado da Rodovia, por uma distdncia aproximada de 3.000m, até interceptar o
prolongamento da lateral direita da Rua Joaquim Gomes, no Jardim Mutinga. Desse ponfo,
deflete & direita e segue divisando com o loteamento Jardim Mutinga e propriedade da
Petrobras S.A., até atingir a alga do trevo Petrobrés, da Rodovia Presidente Castelo Branco.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela alga do trevo da Petrobrés, passando pela ponte
sobre a Rodovia, e novamente a alga do trevo até atingir o alinhamento da Rua Goiatuba.
Desse ponto segue pelo alinhamento da Rua Goiatuba, até atingir a Avenida Pinheiro Preto.
Desse ponto, segue pela Avenida Pinheiro Preto, até atingir a Avenida Marginal Direita do Rio
Tieté, onde se limita as Ruas Jussara e Angelim, encerrando a presente descrigéo.

SETOR “A-06” - SRAD

Inicia na Avenida Marginal Esquerda Rio Tieté (retificado) no ponto onde cruza o
antigo leito do mesmo rio, junto a divisa, com o municipio de Osasco. Desse ponto, segue por
este antigo leito, o qual faz divisa com os municipios de Barueri e Osasco-Carapicuiba, até
atingir a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pela citada
Avenida, até atingir o ponto onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “A-07” - SRR”.

Inicia no cruzamento da Avenida Tucunaré com a Avenida Aruand. Desse ponto,
segue pelo alinhamento da Avenida Tucunaré, até atingir o alinhamento da Avenida
Mackenzie. Desse ponto deflete a esquerda, e segue pela Avenida Mackenzie, até atingir o
alinhamento da Avenida Paiol Velho. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento
supra até atingir o limite do municipio de Barueri com Santana de Parnaiba, no Ribeirdo
Cabugu ou Garcia. Deste ponto deflete a direita e segue pelo citado coérrego no sentido jusante
— montante, até atingir a divisa do loteamento Fazenda Tamboré Residencial. Desse ponto,
deflete a direita e segue confrontando com o loteamento supra, até atingir a divisa do
loteamento Villa Solaia. Deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento supra até atingir
a divisa da propriedade do Instituto Mackenzie. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento supra até atingir o alinhamento da Avenida Mackenzie com a Avenida Piraiba.
Deste ponto deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da Avenida Piraiba, até atingir a
divisa do loteamento Villa Solaia com o lote 48 objeto do cadastro técnico municipal sob n°.
24454.24.55.0571.00.000.2. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa dos imoveis
supra até atingir a divisa com o loteamento Fazenda Tamboré Residencial. Deste ponto deflete
a4 direita e segue pelo alinhamento do loteamento supra até atingir o final da Avenida Piracema.
Desse ponto segue pela Avenida Piracema, até a confluéncia da Avenida Ceci com a Avenida
Aruané. Desse ponto, segue pela Avenida Aruand, até atingir a divisa lateral dos lotes 04 e 05
do desmembramento denominado Centro Comercial Jubran. Desse ponto, deflete a direita e
segue pelas divisas laterais dos lotes supra até atingir a divisa do lote 43. Desse ponto deflete
& esquerda e segue pela divisa de fundo dos lotes 05,06 e 07, até atingir a divisa de fundo do
lote 08, ponto este situado na confluéncia das divisas dos lotes 07, 08 e 20. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela divisa lateral dos lotes 07 e 08 até atingir a Avenida Aruana.
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Desse ponto, deflete a direita e segue pela Avenida Aruand até atingir a divisa lateral dos lotes
08 e 09, ao desmembramento citado. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa lateral
dos lotes 08 e 09 até atingir a divisa lateral do lote 20. Desse ponto deflete & esquerda e segue
pelas divisas de fundo dos lotes 09 e 10, até atingir a divisa com o lote 11, ponto esse situado
na confluéncia das divisas dos lotes 10, 11 e 20. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela
divisa lateral dos loftes 10 e 11 até atingir a Avenida Aruand. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela Avenida Aruand até atingir o cruzamento com a Avenida Tucunaré, onde iniciou a
presente descrigéo.

SETOR “A-08” - SCE

Inicia na confluéncia da Avenida Ceci, com Avenida Piracema. Seguindo pela
Avenida Ceci, até atingir a divisa frontal da direita do lote10 da quadra 11 do Centro
Empresarial Tamboré. Desse ponto, deflete a esquerda, e segue confrontando com a quadra
citada, até encontrar com o alinhamento da Avenida Piracema. Desse ponto, deflete a
esquerda, e segue pela Avenida Piracema, até atingir novamente a Avenida Ceci, onde fazem
confluéncia, encerrando a presente descrigéo.

Observagéo: A presente descrigdo refere-se a divisa perimetral de todo a quadra 11, do Centro
Empresarial Tamboré.

SETOR “A-09” - SUD

Inicia na Avenida Piracema, ponto este distante perpendicularmente do eixo da
Rodovia Presidente Castelo Branco, por uma disténcia aproximada, de 130,00 metros. Desse
ponto, segue em linha reta, por um &ngulo, interno de aproximadamente 85900, por uma
distancia aproximada de 400,00 metros. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por um
angulo interno de aproximadamente 73° 00, por uma disténcia aproximada 210,00 metros, até
atingir a Avenida Marginal Direita do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pela Avenida
citada, por uma disténcia aproximada de 1.300,00 metros. Dai, deflete a esquerda em linhas
curvas, até atingir a Avenida Piracema. Desse ponto; deflefe a direita e segue pela Avenida
Piracema por uma disténcia aproximada de 170,00 metros, encerrando a presente descrigéo
do presente setor.

SETOR “A-10” - SPC

Inicia na Avenida Alphaville, no ponto onde cruza como Cérrego Garcia. Desse
ponto, segue pelo Cérrego Garcia, no sentido montante, até atingir a divisa do loteamento,
Alphaville 0. Desse ponto, segue divisando com o loteamento supra, até atingir a divisa do
loteamento Alphaville Residencial 01. Desse ponto, segue divisando com o loteamento
Alphaville Residencial 01 e o loteamento Alphaville Plus, até atingir o alinhamento da Avenida
Alphaville. Desse ponto, segue pela citada Avenida no sentido Santana de Parnaiba, até cruzar
com o cérrego Garcia, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “A-11” - SER

Inicia no final da Alameda Mamoré, onde tem inicio a Avenida Paiol Velho. Desse
ponto, segue pela Alameda Mamoré em toda sua extenséo. Desse ponto, contorna a Praga Rio
Pauini, onde divide com o Alphaville Residencial 02, até encontrar com o alinhamento da
Alameda Purus. Seguindo pela Alameda Purus, em toda sua extensdo, até atingir o
alinhamento da Alameda Araguaia. Seguindo pela Alameda Araguaia, até atingir a divisa da
quadra 93 do Alphaville Residencial 02 e da quadra 9, do Alphaville Centro Industrial e
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Empresarial. Desse ponto deflete a direita e segue entre a divisa das quadras supra:-até-atmgn
o limite com o loteamento Alphaville Residencial 02. Desse ponto deflete a direita e segue por
uma linha sinuosa, divisando ainda com o loteamento Alphaville Residencial 02, até atingir o
Cérrego da Mandy. Seguindo por este cérrego e mais muro de prote¢do do loteamento supra,
até atingir a Avenida Alphaville. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Avenida
Alphaville, até atingir o limite entre o Alphaville Plus e Alphaville 18 do Forte Empresarial.
Desse ponto deflete a direita e segue divisando os empreendimentos supra, até atingir a divisa
do Alphaville Residencial 01. Desse ponto segue divisando com o muro de protegdo do
Alphaville Residencial 01, até atingir o ponto de encontro com Avenida Verte Ville e Avenida
dos Eucaliptos. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com o muro de prote¢do do
Alphaville Residencial 0, até atingir o cérrego Garcia. Seguindo por este corrego divisor entre
Barueri e Santana de Parnaiba, até atingir o alinhamento da Avenida Paiol Velho. Seguindo por
esta Avenida, até encontrar com a Avenida Mackenzie, até a confluéncia com a Avenida
Tucunaré. Desse ponto deflete, a direita e segue pela Avenida Tucunaré, até atingir o
alinhamento da Avenida Aruané. Desse ponfo, deflete a direita e segue pela Avenida Aruand,
até atingir o final da Alameda Mamoré, com o inicio da Avenida Paiol Velho, onde comegou a
presente descrigéo.

SETOR “A-12" - SUD

Inicia na Avenida Piracema, proximo a confluéncia da Avenida Aruand, distante
perpendicularmente a 1.200.00 metros do eixo da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse
ponto, segue uma linha paralela ao eixo da Rodovia Presidente Castelo Branco, pela distancia
de 1.200.00 metros, até encontrar com o alinhamento da Alameda Amazonas. Desse ponto
segue pela Alameda Amazonas, até atingir a Alameda Mamoré. Desse ponto, deflete a direita
e segue pela Alameda Mamoré até atingir a Avenida Aruand. Desse ponto, segue pela Avenida
Aruand até atingir a divisa lateral do lote 10, do desmembramento denominado Centro
Comercial Jubran. Desse ponto, deflete & esquerda e segue perla divisa lateral dos lotes 10 e
11, até atingir a divisa lateral do lote 20. Desse ponto, deflete a direita e segue pelas divisas de
fundo dos lotes 09 e 10, até atingir a divisa lateral do lote 09. Desse ponto, deflete & direita e
segue pela divisa lateral dos lotes 08 e 08, até atingir a Avenida Aruané. Desse ponto, deflete &
esquerda e segue pela Avenida Aruané até atingir a divisa lateral do lote 07. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela divisa dos lotes 07 e 08 até atingir a divisa lateral do lote 20.
Desse ponto, deflete a direita e segue pelas divisas de fundo dos lotes 05, 06 e 07, até atingir a
divisa lateral do lote 05. Desse ponto deflete a direita e segue pela divisa lateral dos lotes 04 e
05, até atingir a Avenida Aruand. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Avenida
Aruandg até atingir a linha que divide a ZUP! —1, onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “A-13” - SPC

Inicia na Alameda Mamoré, na esquina da Alameda Amazonas. Desse ponto,
segue pela Alameda Mamoré, até atingir a esquina, com a Alameda Purus. Desse ponto segue
pela Alameda Purus, até encontrar a Alameda Araguaia. Desse ponto deflete a esquerda e
segue pela citada Alameda, transversalmente & Alameda Purus até atingir a divisa do setor A-
15. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela Alameda Purus até atingir a Alameda
Madeira. Desse ponto, segue pela Alameda Madeira, até atingir o ponto de divisa do
Condominio Centro Comercial Alphaville. Desse ponto, deflete a direita e segue divisando com
o Condominio supra, até atingir a Alameda Araguaia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
pela Alameda Araguaia, até encontrar com o inicio da Alameda Amazonas. Desse ponto segue
pela Alameda Amazonas em foda sua extensédo, até encontrar com a Alameda Mamoré, onde
se Iniciou a presente descri¢éo.

SETOR “A-14” - SCS

Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP | CEP 06401-134
Fone: (11) 4199-7900 | www.camarabarueri.sp.gov.br | contato@camarabarueri.sp.gov.br



Camara Municipal de Barueri

Parlamento 26 de mar¢o iSO 9001 | SA 8000 | iSO

Inicia na Alameda Madeira, onde faz esquina com a Alameda Purus. Desse ponto,
segue pela Alameda Madeira, até o ponto onde divide o Condominio Centro Comercial
Alphaville com o Alphaville Centro Industrial e Empresarial. Desse ponto, deflete a direita e
segue divisando com o condominio e quadras 14 e 08 do Alphaville Empresarial, até encontrar
a Alameda Araguaia. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Alameda Araguaia, até atingir
a divisa frontal da direita, do lote 09 da quadra 08 do Alphaville Empresarial. Desse ponto
segue pela lateral do lote supra, até o alinhamento da Calgada dos Cravos. Desse ponto segue
pela calgada supra e o fundo do lote 14 da quadra 08, até encontrar a Alameda Purus.
Seguindo pela Alameda Purus, até encontrar a Alameda Madeira, onde se iniciou a presente
descrigéo.

SETOR “A-15” - SPC

Inicia no alinhamento da Alameda Araguaia, na divisa frontal da direita do lote 09
da quadra 08, do Alphaville Centro Industrial e Empresarial. Desse ponto, segue pela Alameda
Araguaia, até atingir a esquina com a Alameda Purus. Desse ponto, segue Alameda Purus, até
atingir a divisa de fundo do lote 14 da quadra e bairro supra. Desse ponto, deflete a direita e
segue confrontando com o Condominio Centro Comercial Alphaville, até atingir novamente a
Alameda Araguaia, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “A-16” - SUD

Inicia na Estrada da Aldeinha, junto a esquina com a Avenida Marginal Direita do
Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pela Estrada da Aldeinha, até o ponto onde muda de
diregdo. Desse ponto, deflete a esquerda e segue em linhas reta e curvas, até atingir a
confluéncia da Rua S&o Paulo, com a Avenida Marginal Direita do Rio Tieté (retificado). Desse
ponto, deflefe a esquerda e segue pela Avenida Marginal supracitada, até atingir a esquina
com a Estrada da Aldeinha, onde teve inicio a presente descrigéo.

SETOR “A-17” - SRR

Inicia no comego da Avenida Andrémeda, no alinhamento com a Avenida
Alphaville. Desse ponto, segue pela Avenida Andrémeda, até atingir a divisa do loteamento
Green Valley. Daf deflete a direita e segue pela divisa do loteamento supra, até atingir a divisa
do Parque Ecolégico do Tamboré. Dai deflete a direita e segue limitando com a divisa do
parque supra, até atingir o Cérrego Garcia. Desse ponto, segue pelo Cérrego Garcia, no
sentido montante, até o ponto onde cruza com a Avenida Alplhaville. Desse ponto, segue pela
Avenida Alphaville, sentido Barueri, até atingir o alinhamento da Alameda Andrémeda, onde se
iniciou a presente descrigéo.

SETOR “A-18” - SPC

Inicia na Avenida Alphaville, no ponto onde comega a Avenida Andrémeda. Desse
ponto, segue pela Avenida Alphaville sentido Barueri, até atingir a divisa com o loteamento
Alphaville Residencial 02. Desse ponto deflete a direita, e segue confrontando com o
supracitado loteamento mais divisa da propriedade de Anténio Ermirio de Moraes atual
loteamento Alphagran e com o cérrego Mandy, até atingir a Avenida Marginal Direita do Rio
Tieté (retificado). Deste ponto, segue pela citada Avenida, até atingir a divisa do Parque
Ecol6gico do Tamboré. Dai deflete a direita e segue limitando com a divisa do Parque supra
até atingir o loteamento Alphaville Conde Il. Deste ponto deflete a direita e segue limitando com
a divisa dos loteamentos Alphaville Conde | e II, até atingir o alinhamento da Avenida
Andrémeda. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela Avenida Andrémeda, até atingir o
alinhamento da Avenida Alphaville, onde teve inicio a presente descrigéo.
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SETOR “A-19” - SUD

Inicia na Avenida Marginal Direita do Rio Tieté (retificado), junto ao alinhamento da
faixa de dominio da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, segue pela citada
Avenida, no sentido capital, por uma distancia aproximada de 350,00 metros. Dai, deflete a
esquerda e segue em linhas curva, até atingir a faixa de dominio da Rodovia Presidente
Castelo Branco. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela citada faixa, até atingir a
Avenida Marginal Direita do Rio Tieté (retificado), onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “A-20” - SPA

Inicia na foz do Cérrego Garcia, junto ao rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue
pelo citado cérrego, no sentido montante, até atingir a margem direita do antigo leito do rio
Tieté, fazendo ainda, divisa com propriedade de Pedro Conde e outros. Desse ponto, segue
pela citada margem do antigo leito do rio Tieté, até atingir a Avenida Marginal Direita do Rio
Tieté (retificado). Desse ponto, deflete a direita e segue pela Avenida Marginal Direita do Rio
Tieté (retificado), até atingir a foz do Cérredo Garcia, onde iniciou a presente descrig&o.

SETOR “A-21” - SPA

Inicia na Avenida Marginal Direita do Rio Tieté (retificado), junto ao antigo leito do
Rio Tieté. Desse ponto, segue por esse antigo leito até atingir o leito do Cérrego Mandy. Desse
ponto, segue pelo Cérrego Mandy, até sua foz, na Marginal Direita do Rio Tieté. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pela Avenida Marginal Direita do Rio Tieté (retificado), até atingir o
antigo leito do Rio Tieté onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “A-22” - SUD

Inicia no eixo da Alameda Araguaia (pista sentido Centro), na proje¢do da divisa
dos loteamentos Alphaville Centro Industrial e Empresarial e loteamento Alphaville Residencial
02.Desse ponto, segue pela Alameda Araguaia, por uma distancia aproximada de 1.050m, até
atingir o inicio da pista dupla da prépria Alameda Araguaia. Desse ponto, deflete & esquerda e
segue por esta Alameda (pista sentido bairro), até atingir a interseccdo com a Alameda
Amazonas. A partir, dai, segue pelo eixo da Alameda Amazonas, até atingir a faixa da linha de
transmissédo. Desse ponto deflete & direita e segue por esta faixa, até atingir a proje¢do da
divisa entre o imével objeto da matricula n°. 25.104 com o lote 03 do processo AURB. N°.
467/91. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela citada divisa, até atingir o alinhamento da
Avenida Tamboré. Dai deflete a direita e segue, em linha reta, transversalmente & Avenida
supra, até atingir a divisa da drea n°. 01 objetos do processo D.O.V. n°. 390/82 e lote n°. 01 do
processo SEURB. N° 116/88. Deste ponto deflete a esquerda e segue em linha reta,
confrontando com a divisa da drea n°. 01 objetos do processo D.O.V. n°. 390/82, até atingir a
lateral do imével n°. 54 objetos da matricula n° 50.647, junto & divisa de fundo do lote 04,
objeto do processo AURB. N°. 116/88. Dai deflete & esquerda e segue pela divisa do imével
supra e divisa da 4rea 01 e parte da area 02, objeto do processo D.O.V n°. 390/82, até atingir a
divisa de fundo do imével n°. 53 objetos da matricula n°. 30.251. Daf deflete a direita e segue
confrontando com o imével supra mais sua projegéo, até atingir o eixo da Avenida Tucunaré.
Dafl deflete & direita e segue pelo referido eixo, até atingir a proje¢do da divisa dos iméveis 04 e
05, objeto das matriculas n°s. 65.160 e 65.161, respectivamente. Dai deflefe a esquerda e
segue pela projegéo e divisa supra mais divisa do imével n°. 26 objetos da matricula n°. 65.182,
mais sua projegdo até atingir o eixo da Avenida Piracema. Dai deflete a direita e segue pelo
eixo da citada Avenida, até atingir a faixa de dominio da Rodovia Presidente Castelo Branco,
sentido interior, até atingir o cruzamento com a Avenida Doutor Dib Sauaia Neto, antiga
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Marginal Direita do Rio Tieté. Dai, deflete & direita e segue pela Avenida supra, até atingir a
projecdo da divisa do loteamento Alphaville Centro Industrial e Empresarial. Dai deflete a
direita e segue por esta projegdo e divisa supra, até atingir a divisa do loteamento Alphaville
Residencial 02. Deste ponto deflete a direita e segue pela divisa do loteamento Alphaville
Residencial 02 e sua projegdo, até atingir o eixo da Alameda Araguaia (sentido Bairro -
Centro), onde iniciou a presente descri¢éo.

SETOR “A-23” - SCE

Inicia na Avenida Dr. Dib Sauaia Neto, antiga Marginal Direita do Rio Tieté
(retificado), no alinhamento de projecéo da divisa do loteamento Alphaville Centro Industrial e
Empresarial. Desse ponto, segue por este prolongamento, com a divisa do loteamento
Alphaville Centro Industrial e Empresarial e com parte do loteamento Alphaville Residencial 02,
até atingir o alinhamento da Alameda Colémbia, na divisa da quadra 77 deste loteamento.
Desse ponto reflete a esquerda e segue pelo alinhamento da citada Alameda, numa distancia
aproximada de 125,00m, até atingir o antigo leito do Rio Tieté. Desse ponto, deflete a esquerda
e segue o antigo leifo do Rio até atingir a Avenida Dr. Dib Sauaia Neto, antiga Avenida
Marginal Direita do Rio Tieté (Retificado). Desse ponto deflete & esquerda e segue o
alinhamento dessa Avenida até atingir o prolongamento da divisa do loteamento Alphaville
Centro Industrial e Empresarial, onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “A-24” - SUD

Inicia na divisa entre os Municipios de Osasco e Barueri, junto ao alinhamento da
Rua Victor Wanderley Zambrano. Desse ponto, segue pelas divisa dos municipios de Barueri
com Osasco, S&o Paulo e Santana de Parnaiba, até atingir a divisa do loteamento Parque
Imperial. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela divisa do loteamento Parque Imperial
até atingir o alinhamento da Rua Victor Wanderley Zambrano, junto a divisa dos Municipios de
Osasco e Barueri, onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “B-01” - STE

Inicia na Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado), no encontro da dgua
do Rio Cotia (retificado) com o Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pela citada Avenida
Marginal, até encontrar o antigo leito do Rio Tieté. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo
antigo leito (seco) do Rio Tieté e trecho onde atualmente flui o rio Cotia, até atingir & Avenida
Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado), onde teve inicio a presente descrigéo.

SETOR “B-02” - SUD

Inicia na Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado), junto a foz do Rio
Barueri Mirim. Desse ponto, segue pela citada da Avenida Marginal, até encontrar o
alinhamento da Rua Goids. Desse ponfo, segue pela Rua Goias, até atingir a passagem de
serviddo entre os lotes 11 e 12 da quadra E do loteamento Nova Aldeinha. Desse ponto,
deflete a direita e segue por esta passagem até encontrar & divisa de fundo dos lotes da
quadra "E" do loteamento Nova Aldeinha. Desse ponto deflete a direita e segue a divisa do
mencionado loteamento, até atingir a divisa de fundos do imével inscrito no cadastro técnico
municipal sob o n°. 23211.23.93.0630.00.000.5. Dai deflete a esquerda e segue pela divisa de
fundo do imével supra mais seu prolongamento até atingir a Rua Paulo |V. Dai deflete a direita
e segue perpendicular a referida Rua até atingir a divisa frontal do lote 09 da quadra 01 do
loteamento Vila Nossa Senhora da Escada. Desse ponto deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento da Rua Papa Paulo VI, pela distdncia de 9,00m, até atingir a divisa dos lotes 8 e 9
da quadra 01 do loteamento supra. Desse ponto deflete a direita e segue confrontando com a
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divisa desses Iotes até atingir a divisa do referido loteamento. Desse ponto deflete a esquerda,
e segue por esta divisa (quadra 01), até atingir a Rua Saburo Sumya. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela Rua Saburo Sumya, alé atingir a divisa da propriedade de Laob -
Empreendimentos e Participagbes Societérias Ltda. Desse ponto deflete & esquerda e segue
pela citada divisa até atingir o Rio Barueri Mirim. Desse ponto deflete a direita e segue por este
leito no sentido jusante até atingir a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado), onde
se iniciou apresente descrigéo.

SETOR “B-03” - SCE

Inicia na Rua Saburo Sumya, junfo ao alinhamento da Rua Nossa Senhora da
Escada. Desse ponto, segue pela Rua Saburo Sumya, até atingir a divisa da propriedade de
Laob — Empreendimentos e Participagdes Societérias Ltda. Desse ponto deflete & esquerda e
segue pela citada divisa até atingir o Rio Barueri Mirim. Desse ponto deflete a esquerda e
segue por este leito no sentido montante até atingir o antigo leito do Rio Tieté, e também antigo
leito do Rio Cotia. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo citado leito no sentido
montante, até atingir a linha de projegdo do alinhamento da Avenida Iracema. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela linha de projegdo mencionada e pelo alinhamento da Avenida
Iracema, até atingir a Rua Engenheiro Cezar Pollilo. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
pela Rua Engenheiro Cezar Pollilo e pela Rua Lotério Vieira, até atingir a divisa da Vila Nossa
Senhora da Escada. Desse ponto deflete & esquerda e segue divisando com o lote 13 da
quadra 04 da Vila Nossa Senhora da Escada mais propriedade de Antonio Carlos Seftani e
Eufrasio Humberto Domingos, até atingir a Praga Nossa Senhora da Escada. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue divisando com a Praga Nossa Senhora da Escada, até atingir a
Rua Saburo Sumya. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Saburo Sumya, até
atingir o alinhamento da Rua Nossa Senhora da Escada, onde teve inicio a presente descrigéo.

SETOR “B-04” - SPH

Inicia na Rua Saburo Sumya, junto ao alinhamento da Rua Nossa Senhora da
Escada. Desse ponto segue pelo alinhamento da Praga Nossa Senhora da Escada até atingir a
divisa de propriedade de Antonio Carlos Settani e Eufrasio Humberto Domingos. Desse ponto
deflete a esquerda e segue por esta divisa até atingir a projegdo de fundo dos lotes da quadra
04 do loteamento Nossa Senhora da Escada. Desse ponto deflete & direita e segue por esta
projecéo até atingir a divisa de fundo do lote 03 da referida quadra e loteamento. Desse ponto
deflete & esquerda e segue confrontando com a divisa lateral do lote 03 mais a divisa do lote 02
da mesma quadra até atingir a Rua Nossa Senhora da Escada. Desse ponto deflete a
esquerda e segue por esta rua até atingir o alinhamento da Rua Saburo Sumya, onde se iniciou
a presente descrigéo.

SETOR B-05- SRR

Inicia na Rua General de Diviséo Pedro Rodrigues da Silva, junto ao alinhamento
com a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto segue por esta Rua
até atingir a margem direita do antigo leito do Rio Tieté e ou antigo leito do Rio Cotia. Desse
ponto, segue pela citada margem, no sentido jusante, até atingir a linha de projegéo do
alinhamento da Avenida Iracema. Desse ponto, deflete & direita e segue pela linha de projegéo
mencionada e pelo alinhamento da Avenida Iracema, até atingir a Rua Engenheiro Cezar
Pollilo. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Engenheiro Cezar Pollilo e pela Rua
Lotério Vieira, até atingir a divisa da Vila Nossa Senhora da Escada. Desse ponto deflete a
esquerda e segue divisando com o lote 13 da quadra 04 da Vila Nossa Senhora da Escada
mais propriedade de Anténio Carlos Settani e Eufrasio Humberto Domingos, até atingir a praga
Nossa Senhora da Escada. Desse ponto, segue divisando com a Praga Nossa Senhora da
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Escada, até atingir a projegéo de fundo dos lotes da quadra 04 do loteamento Nossa Senhora
da Escada. Desse ponto deflete a direita e segue por esta projegéo até atingir a divisa de fundo
do lote 03 da referida quadra e loteamento. Desse ponto deflete a esquerda e segue
confrontando com a divisa lateral do lote 03 mais a divisa do lote 02 da mesma quadra até
atingir a Rua Nossa Senhora da Escada. Desse ponto deflete a esquerda e segue por esta rua
até atingir o alinhamento da Rua Saburo Sumya. Desse ponto, deflete & direita e segue pela
Rua Saburo Sumya, até atingir a divisa do loteamento Vila Nossa Senhora da Escada. Desse
ponto, deflete a direita e segue divisando o bairro supra (quadra 01), até atingir a divisa de
fundo dos lotes 08 e 09 da quadra 01. Desse ponto, deflete a direita e segue confrontando
com a divisa desses lotes, até atingir o alinhamento da Rua Papa Paulo VI. Deste ponto deflete
a esquerda e segue no alinhamento do prolongamento da Rua Papa Paulo VI, até atingir a
projegdo do alinhamento de fundo do imével inscrito no cadastro técnico municipal sob o n°.
23211.23.93.0630.00.000.1. Deste ponto deflete a esquerda e segue por esta projecéo e
imével supra até atingir a divisa do loteamento Nova Aldeinha (Quadra ‘E’). Deste ponto
deflete a direita e segue pela divisa do loteamento supra até atingir a passagem de serviddo
entre os lotes 11 e 12 da quadra E. Deste ponto deflete a esquerda e segue por esta passagem
até atingir a Rua Goias. Desse ponto, deflete a esquerda, e segue pela Rua Goias, até atingir a
Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, deflete a direita e segue
pela citada Avenida Marginal, até atingir a Estrada da Aldeinha, onde se iniciou a presente
descrigéo.

SETOR B-06 - SPC

Inicia no alinhamento da Avenida General de Diviséo Pedro Rodrigues da Silva,
junto ao antigo leito do Rio Tieté. Desse ponto segue pelo citado leito, no sentido jusante, até
atingir a linha de projegdo do alinhamento da Rua Anibal de Almeida Pessoa. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue transversalmente o leito indicado, na linha de projegdo da citada
Rua, até atingir a Via Marechal Rondon, atual Corredor Oeste. Desse ponto, deflete a
esquerda, e segue pela citada Via no sentido S&o Paulo, até atingir o leito do Rio Cotia, na
linha de divisa Municipal. Desse ponto deflete a esquerda e segue pelo leito do Rio Cotia e
antigo leito do Rio Tieté, no sentido jusante, até atingir o ponto inicial dessa descrigéo.

SETOR “B-07” - SRA

Inicia na Rua Prefeito Irani de Almeida, a partir do alinhamento da Estrada de
Jandira. Desse ponto segue pela Rua Prefeito Irani de Almeida, até o final do loteamento Vila
S&o Francisco. Desse ponto, segue divisando o citado loteamento, até atingir a Estrada de
Jandira. Desse ponto, deflete a direita e segue pela citada Estrada de Jandira, sentido Barueri-
Centro, até encontrar o inicio da Rua Prefeito Irani de Almeida, onde se iniciou a presente
descrigéo.

SETOR “B-08” - SCM

Inicia na projegéo da divisa do loteamento Vila S&o Francisco no Alinhamento da
Estrada de Ferro (C.P.T.M.). Desse ponto, segue por este alinhamento mais divisa com a area
da fazenda militar até atingir a estrada de Jandira (Atual Rua Anhanguera). Desse ponto segue
transversalmente esta via, até atingir a Estrada de Ferro (C.P.T.M.). Desse ponto deflete a
esquerda e segue por esta estrada de ferro, no sentido ltapevi, até atingir a proje¢do do
loteamento Vila Sédo Francisco, onde se iniciou a presente descri¢éo.

SETOR “B-09” - SUE
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Inicia no alinhamento da Estrada de Ferro (C.P.T.M.), na divisa entre o lotéamento
Jardim Alberto e a drea militar. Desse ponto, segue pela Estrada de Ferro (C.P.T.M.), no
sentido Barra Funda até atingir o limite do loteamento Vila S&o Francisco. Desse ponto, deflete
a direita e segue por esta divisa até atingir o muro de divisa com o Cemitério Municipal. Desse
ponto, deflete & direita e segue pela divisa do Cemitério, mais seu prolongamento, até atingir
novamente a Estrada de Ferro (C.P.T.M.). Desse ponto, deflete & direita e segue pela referida
Estrada de Ferro até atingir a linha de projecdo do alinhamento da Rua Anibal de Almeida
Pessoa, na divisa da propriedade da prefeitura do municipio de Barueri. Desse ponto, deflete a
direita e segue por esta divisa e projegdo ate atingir a Via Marechal Rondon, atual Corredor
Oeste.Desse ponto, deflete & esquerda, e segue pela citada Via no sentido S&o Paulo, até
atingir o leito do Rio Cotia, na divisa com o municipio de Carapicuiba. Desse ponto, deflete a
direita e segue por este Rio e divisa municipal, até atingir a foz do Cérrego da Fazenda Militar.
Desse ponto, deflete & direita e segue por este cérrego no sentido montante até atingir a
Avenida Giovani Atilio Tolaini. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento da
Avenida Giovani Atilio Tolaini até atingir a Estrada Velha de Itapevi. Desse ponto, segue pela

divisa dos loteamentos Jardim Tupan, Jardim S&o José, Jardim Audir e Jardim Alberto, até
atingir a Estrada de Ferro (C.P.T.M.), onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “B-10” - SCE

Inicia na Avenida Giovani Atilio Tolaini, junto ao cérrego da Fazenda Militar. Desse
ponto, segue por este cérrego, no sentido jusante, até atingir a divisa do loteamento Jardim
Maria Helena. Desse ponto, deflete & direita e segue pela Rua Niter6i até atingir a Rua
Ipanema. Desse ponto deflete a direita e seque por esta rua até atingir a Avenida Giovani Atilio
Tolaini. Desse ponto segue pela referida Avenida no sentido Bairro-Centro, até atingir a divisa
de propriedade entre a Prefeitura do Municipio de Barueri e Zitune Empreendimentos
Imobiligrios S/A. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela divisa supra até atingir a divisa
lateral das propriedades de Espélio de Atilio Tolaini e sucessores com o lote 01 da P.M.B.
Desse ponto deflete a direita e segue por esta divisa até atingir um cérrego sem denominagéo.
Desse ponto, deflete & esquerda e segue por este cérrego, até atingir a Avenida Giovani Atilio
Tolaini. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta Avenida no sentido Bairro — Centro
até atingir uma “vala” nos fundos de vérias propriedades. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue por esta “vala” até atingir a divisa do loteamento Jardim Itaparica. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela divisa do loteamento supra até atingir o alinhamento da Estrada Velha de
ltapevi. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta estrada no sentido Bairro — Centro até
atingir a Avenida Giovani Atilio Tolaini. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta Avenida
ate atingir o coérrego da Fazenda Militar, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR B-11~ SRA

Tem inicio na margem do Rio Cotia, no ponto onde cruza a divisa Municipal entre
Barueri e Jandira. Desse ponto segue pelo leito do Rio Cotia, no sentido Jjusante, até atingir a
divisa da area remanescente do loteamento Vila do Conde. Deste ponto deflete a esquerda e
segue confrontando com a divisa supra até atingir a divisa do loteamento Jardim Gabriela.
Deste ponto deflete a direita e segue por esta divisa até atingir o eixo da Avenida José dias.
Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo eixo desta avenida até atingir o eixo da rotatéria
no encontro com a Avenida Anibal Correia. Deste ponto deflete a direita e segue pelo eixo da
Avenida Anibal Correia até atingir a proje¢éo da divisa do imével inscrito no cadastro técnico
municipal sob o n°. 23213.44.49.0001.00.000.1.. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela
divisa supra até atingir a divisa do imével objeto do cadastro técnico municipal sob n°.
23213.44.24.0001.00.000.3. Deste ponto deflete & esquerda e segue pelo alinhamento supra
até atingir a divisa do Imével objeto do cadastro técnico municipal sob n® 23213.44.56.0. Deste
ponto deflete a direita e segue por esta divisa, até atingir a divisa das Glebas 1 e 2 de
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propriedade de Hartwig Franz Ferdinand Koetz e Margarida Rohn Koetz. Desse ponto, deflete
a direita e segue a divisa das Glebas 1 e 2, até atingir o limite de loteamento do Parque Viana,
a aproximadamente 15,00m de distancia da Viela 7 ou G. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela divisa do loteamento Parque Viana, até atingir o imével inscrito no cadastro técnico
municipal sob o n° 23213.44.07.0001.00.000.1. Deste ponto deflete a direita e segue pela
divisa do imoével supra até atingir o eixo da Avenida Anibal Correia. Desse ponto deflete &
esquerda e segue pelo eixo desta Avenida até atingir a divisa do loteamento Jardim San Diego.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando este loteamento até atingir o imével inscrito
no cadastro técnico municipal sob o n°. 23213.43.30.0001.00.000.1. Deste ponto deflefe a
direita e segue pela divisa do imével supra até atingir a divisa do imével inscrito no cadastro
técnico municipal sob o n° 23124.64.93.0. . Deste ponto deflete a esquerda e segue
confrontando com o imével mais imével de propriedade da Prefeitura do Municipio de Baruer,
até atingir a Estrada dos Pinheiros. Desse ponto, deflete a direita e seque pela referida Estrada
até atingir a divisa do loteamento Sdo Fernando Residéncia. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue divisando com o mencionado loteamento até atingir a divisa de municipio entre Barueri e
Jandira. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela linha de divisa Municipal até atingir a
margem do Rio Cotia, onde iniciou a presente descrigao.

SETOR B-12 (SUPJ)

Inicia na Avenida Giovani Atilio Tolaini, junto a um cérrego sem denominagéo, na
divisa das propriedades do espélio de Atilio Tolaini e sucessores, imével este com inscrigdo
cadastral sob n°. 23213.13.71.0001. Desse ponto, segue por este cérrego pela divisa lateral
das propriedades de espdlio de Alflio Tolaini e sucessores com o lote 01 da P.M.B. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela divisa da propriedade de espolio de Atilio Tolaini e
sucessores, em varios seguimentos, até atingir a divisa de fundo do imoével objeto da inscrigéo
cadastral n°. 24213.41.65.0001.00.000.1. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa do
imével supra até atingir o alinhamento da Avenida Grimaldo Tolaini (antiga Estrada Municipal).
Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da referida Avenida até atingir a
divisa do imével objeto da inscrigo cadastral n°.23213.41.63.0284.00.000.1. Deste ponto
deflete a esquerda e segue confrontando com parte do imével supra e com os iméveis objetos
das inscricbes cadastrais n°. 23213.41.63.0303.00.000.1 e 23213.41.63.0372.00.000.1, até
atingir a divisa do loteamento Vila do Conde (Area de Lazer lll). Dai deflete a direita e segue
pela divisa do loteamento Vila do Conde, até atingir a divisa das propriedades de espélio de
Rafael de Melo e Silva com a do espdlio de Atilio Tolaini e sucessores. Desse ponto deflete a
direita e segue pela divisa das propriedades de espdlio de Rafael de Melo e Silva com o
espolio de Atilio Tolaini e sucessores, até atingir a divisa da propriedade de Antonio Lannes
Vieira. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa das propriedades de espdlio de
Rafael de Melo e Silva com a de Antonio Lannes Vieira, até atingir o conhecido cérrego dos
Melos. Desse ponto, segue pelo mencionado cérrego, no sentido jusante, até atingir o eixo da
Avenida Anibal Correia. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo eixo da Avenida Anibal
Correia até atingir a projegéo da divisa do imével inscrito no cadastro técnico municipal sob o
n°. 23213.44.49.0001.00.000.1.. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa supra até
atingir a divisa do imével objeto do cadastro ftécnico municipal sob n°
23213.44.24.0001.00.000.3. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento supra
até atingir a divisa do Imével objeto do cadastro técnico municipal sob n° 23213.44.56.0. Deste
ponto deflete a direita e segue por esta divisa, até atingir a divisa das Glebas 1 e 2 de
propriedade de Hartwig Franz Ferdinand Koetz e Margarida Rohn Koetz. Desse ponto, deflete
4 direita e segue a divisa das Glebas 1 e 2, até atingir o limite de loteamento do Parque Viana,
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a aproximadamente 15,00m de distdncia da Viela 7 ou G. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela divisa do loteamento Parque Viana, até atingir o imével inscrito no cadastro técnico
municipal sob o n°. 23213.44.07.0001.00.000.1. Deste ponto deflete a direita e segue pela
divisa do imével supra até atingir o eixo da Avenida Anibal Correia. Desse ponto deflete a
esquerda e segue por esta Avenida até atingir o final da Avenida Marginal Esquerda (Jardim
Paulista). Deste ponto segue por esta Avenida até atingir a divisa entre os iméveis inscritos no
cadastro técnico municipal sob 0s nos. 23124.62.91.0001.00.000.1 e
23124.64.49.0001.00.000.1. Desse ponto, deflete a direita e segue por uma “vala” nos fundos
de vérias propriedades, até atingir a Avenida Giovani Atilio Tolaini. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela referida Avenida até atingir o cérrego sem denominagéo, na divisa das
propriedades do espdlio de Atilio Tolaini e sucessores, onde teve inicio a presente descrigéo.

SETOR “B-13” - SER

Tem inicio na Estrada das Pitas, na divisa dos loteamentos Jardim do Libano com
o Séo Fernando Residéncia. Desse ponto, segue confrontando com os loteamentos supra até
atingir a linha de divisa Municipal entre Barueri e Jandira. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela citada divisa Municipal, até atingir a divisa com o loteamento S&o Fernando
Residéncia. Desse ponto deflete a direita e segue pela divisa (parte seca e por cérrego) do
citado loteamento, até atingir a Estrada dos Pinheiros. Desse ponto, segue pela Estrada dos
Pinheiros, sentido Parque Viana, até atingir a divisa do loteamento S&o Fernando Residéncia.
Desse ponto, deflete a direita e segue divisando com o loteamento supra, até atingir a Estrada
das Pitas. Desse ponto, deflete a esquerda, e segue pela Estrada das Pitas, até atingir a divisa
entre os loteamentos Jardim do Libano com o S&o Fernando Residéncia, onde iniciou a
presente descrig&o.

SETOR B-14- SRA

Inicia entre as divisas do Jardim Paulista com propriedade do Conjunto
Habitacional, junto ao alinhamento da Estrada Velha de Itapevi. Desse ponto, segue pela divisa
Supra ateé atingir a Avenida Marginal Direita do Jardim Paulista. Desse ponto, segue pela citada
Avenida Marginal, até atingir a divisa do Conjunto Habitacional. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue divisando com o Jardim Paulista, até atingir a Avenida Anibal Correia.
Desse ponto, seque pela citada Avenida, por uma pequena distdncia, até atingir a divisa da
Escola Estadual do Jardim Paulista. Desse ponto, segue pela divisa lateral e fundo da citada
escola, mais o limite de propriedade do Conjunto Habitacional, até atingir a Rua Adriatico.
Desse ponto, segue pela Rua Adriatico passando pelas confluéncias da Avenida Anibal Correia
e Rua Sdo Fernando, até atingir a Estrada Velha de Itapevi. Desse ponto, deflete & esquerda e
segue pela Estrada Velha de Itapevi, sentido Centro-bairro, até atingir o ponto onde cruza a
divisa Municipal entre Barueri e Jandira. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela linha de
divisa Municipal até atingir a divisa do loteamento do Outeiro do S&o Fernando, junto ao
alinhamento da Rua Rosa Sebastiany. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa do
loteamento Outeiro do S&o Fernando até atingir o leito de um cérrego existente, sem
denominagéo. Desse ponto segue por este cérrego no sentido jusante, até atingir a divisa de
fundo dos lotes 62 e 63 do referido loteamento. Desse pondo deflete a direita e segue pela
divisa do lote 62 do lofeamento supra até atingir a divisa do lote 64. Deste pondo deflete a
esquerda e segue pela divisa do lote 64 até atingir a Rua Sdo Fernando. Desse ponto, deflete &
direita e segue pela Rua Sdo Fernando, até atingir a linha de divisa municipal entre Barueri e
Jandira. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela citada linha de divisa municipal, até
atingir a divisa do loteamento S&o Fernando Residéncia. Desse ponto, deflete & esquerda e
segue divisando com o supra citado loteamento (divisa seca e cérregos), até atingir a Estrada
dos Pinheiros. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Estrada dos Pinheiros, no sentido
Parque Viana, até atingir a divisa com o loteamento do Jardim Paulista. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue divisando com o Jardim Paulista, até atingir a Avenida Marginal Esquerda.
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Desse ponto, deflete a direita e segue por esta Avenida até atingir a divisa do loteamento
Jardim ltaparica. Desse ponto deflete & esquerda e segue pela divisa supra até atingir o
alinhamento da Estrada Velha de Itapevi. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela
Estrada Velha de Itapevi, sentido Barueri - Bairro, até atingir a divisa entre o Jardim Paulista e
o Conjunto Habitacional, onde teve inicio a presente descrigéo.

SETOR “B-15” - SER

Inicia no alinhamento da Rua Rosa Sebastiany, no ponto onde cruza a divisa
Municipal de Barueri — Jandira, junto & divisa de loteamento do Outeiro do S&o Fernando.
Desse ponto, segue pela linha de divisa municipal, até atingir a Rua S&o Fernando. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Sé&o Fernando, no sentido Bairro-Centro, até
atingir o alinhamento frontal da divisa dos lotes 64 e 63 do loteamento Outeiro do Sé&o
Fernando. Deste ponto deflete a esquerda e segue divisando com o lote 63 em sua lateral e
fundo, até atingir o leito de um cérrego existente, sem denominagéo. Seguindo por este
cérrego no sentido montante e mais divisa do loteamento Outeiro do S&o Fernando, até atingir
a Rua Rosa Sebastiany, no ponto onde cruza a divisa Municipal Barueri -~ Jandira, onde teve
inlcio a presente descrigéo.

SETOR “B-16”~ SCH

Inicia entre as divisas do Jardim Paulista com propriedade do Conjunto
Habitacional, junto ao alinhamento da Estrada Velha de Itapevi. Desse ponto, segue pela divisa
supra até atingir a Avenida Marginal Direita do Jardim Paulista. Desse ponto, segue pela citada
Avenida Marginal, até atingir a divisa do Conjunto Habitacional. Desse ponto, deflete a
esquerda divisando com o Jardim Paulista, até atingir a Avenida Anibal Correia. Desse ponto,
segue pela citada Avenida, por uma pequena disténcia, até atingir a divisa da Escola Estadual
do Jardim Paulista. Desse ponto, segue pela divisa lateral da citada escola até atingir a divisa
do loteamento Parque Esmeralda. Desse ponto, deflete & direita e segue por essa divisa mais o
limite de propriedade do Conjunto Habitacional, até atingir a Rua Adriatico. Desse ponto, segue
pela Rua Adridtico passando pelas confluéncias da Avenida Anibal Correia e Rua S&o
Fernando, até atingir a Estrada Velha de ltapevi. Desse ponto, segue pela Estrada Velha de
Itapevi, sentido Bairro-Centro, até atingir o ponto onde divide drea do Conjunto Habitacional
com Jardim Paulista, onde teve inicio a presente descrigéo.

SETOR “B-17” - SCH

Inicia no alinhamento da Avenida Anibal Correia junto a divisa do loteamento
Jardim San Diego. Desse ponto, segue divisando com o loteamento Jardim San Diego, até
atingir a divisa entre as propriedades de Helter Skelter Administradora de Bens Préprios Ltda e
Idir Valentini Gloeden. Deste ponto deflete & direita e segue pela divisa da propriedade de Idir
Valentini Gloeden até atingir a divisa com a propriedade de Claudia Rita Correia do Bonfim.
Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa da propriedade de Idir Valentini Gloeden e
Manoel Thomé, até atingir o alinhamento da Estrada dos Pinheiros. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela referida Estrada até atingir a divisa do loteamento Jardim Paulista. Desse
ponto, deflete a direita e segue divisando com o Jardim Paulista, até atingir a Avenida Anibal
Correia. Desse ponto deflete a direita e segue pela referida Avenida no sentido Parque Viana
até atingir a divisa do loteamento San Diego, onde iniciou a presente descri¢go.

SETOR B-18 - SRR

Tem inicio na margem do Rio Cotia, no ponto onde este se encontra com o
cérrego da fazenda militar. Desse ponto, segue pelo citado cérrego, no sentido montante, até
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atingir a divisa do loteamento Jardim Maria Helena. Desse ponto, deflete a esquerda & segue
pela Rua Niter6i até atingir a Rua Ipanema. Desse ponto deflete & direita e segue por esta rua
até atingir a Avenida Giovanni Attilio Tolaini. Desse ponto segue pela referida Avenida no
sentido Bairro-Centro, até atingir a divisa de propriedade entre a Prefeitura do Municipio de
Barueri e Zitune Empreendimentos Imobilidrios S/A. Desse ponto deflete & esquerda e segue
pela divisa supra até atingir a divisa lateral das propriedades de Espdlio de Atilio Tolaini e
sucessores com o lote 01 da P.M.B. Desse ponto, deflete & direita e segue pela divisa da
propriedade de espolio de Atilio Tolaini e sucessores com a propriedade da empresa Zitune
Empreendimentos Imobiliario S/A, em véarios seguimentos, até atingir a divisa de fundo do lote
03 de propriedade de Tilio Lemos Gargantini. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela
divisa das propriedades de Tulio Lemos Gargantini e espdlio de Atilio Tolaini com a empresa
Zitune Empreendimentos Imobilidrio S/A, até atingir a divisa das propriedades de espélio de
Rafael de Melo e Silva com a do espdblio de Atilio Tolaini e sucessores. Desse ponto deflete a
direita e segue pela divisa das propriedades de espdlio de Rafael de Melo e Silva com o
espdlio de Atilio Tolaini e sucessores, até atingir a divisa da propriedade de Antonio Lannes
Vieira. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa das propriedades de espdlio de
Rafael de Melo e Silva com a de Antonio Lannes Vieira, até atingir o conhecido cérrego dos
Melos. Desse ponto, segue pelo mencionado cérrego, no sentido jusante, até atingir a divisa do
imével objeto do cadastro técnico municipal sob n°. 23213.44.49.0001.00.000.1. Deste ponto
deflete a direita e segue pela divisa supra até atingir a Avenida Anibal Correia. Deste ponto
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Avenida supra até atingir a Avenida José Dias
da Silva antiga Estrada Municipal. Deste ponto deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da
via supra até atingir o leito do Rio Cotia, na projegédo de sua rotatéria. Desse ponto segue pelo
leito do Rio Cotia, no sentido jusante, até atingir o cérrego da fazenda militar, onde iniciou a
presente descrigéo.

SETOR B-19 - SCE

Inicia no alinhamento da linha de projegdo do alinhamento da Rua Anibal de
Almeida Pessoa, no ponto onde este se encontra com o alinhamento da CPTM — Companhia
Paulista de Trens Metropolitano. Deste ponto segue na linha de projegdo da citada Rua, até
atingir a Via Marechal Rondon, atual Corredor Oeste. Desse ponto, deflete a esquerda, e segue
pela citada Via no sentido S&o Paulo, até atingir o leito do Rio Cotia, na linha de divisa
Municipal. Desse ponto deflete a esquerda e segue pelo leito do Rio Cotia, até atingir o
alinhamento da CPTM — Companhia Paulista de Trens Metropolitano. Deste ponto deflete a
esquerda e segue pelo alinhamento supra no sentido do municipio de Jandira, até atingir a
projegéo do alinhamento da Rua Anibal de Almeida Pessoa, ponto inicial dessa descrigéo.

SETOR B-20- SUD

Inicia no encontro da Rua Cidade de Capivari com a Avenida Marginal Esquerda
no loteamento Jardim Paulista. Deste ponto segue pelo prolongamento da Avenida Marginal
Esquerda, até atingir a Avenida Anibal Correia. Deste ponto deflete a direita e segue pelo
alinhamento da Avenida Anibal Correia, até atingir a Rua Cidade de Capivari. Deste ponto
deflete a direita e segue pela Rua supra, até atingir a Avenida Marginal Esquerda, onde se
iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-01” - SUD

Inicia na Estrada da Balsa, na confluéncia com a Estrada dos Romeiros. Desse
ponto, segue pela Estrada da Balsa, que faz divisa os municipios de Barueri e Santana de
Parnaiba, até atingir a divisa das chécaras 54 e 55 da quadra F do loteamento denominado
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Chécaras Marco. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta divisa até atingir a divisa da
lateral direita da chacara 50 da mesma quadra e loteamento. Desse ponto, deflefe a direita e
segue pela divisa de fundos das chéacaras 54, 63, 03 e 04, da quadra F, da Ché4caras Marco.
Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa das chacaras 04 e 05, até atingir o
alinhamento da Rua Pompéia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da
Rua Pompéia, até atingir a divisa das chécaras 19 e 20, da quadra F, da Chéacaras Marco.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta divisa até atingir a divisa de fundo da
chacara 35. Desse ponto, deflete & esquerda e segue a divisa de fundo das chacaras 35e 19,
até atingir a divisa das chécaras 35 e 36. Desse ponto, deflete & direita e segue pelas divisas
laterais dessas chéacaras até atingir o alinhamento da Rua Sumaré. Desse ponto, deflete a
direita e segue pelo alinhamento da Rua Sumaré, até atingir o alinhamento da chécara 31, no
ponto do prolongamento da divisa lateral direita da chécara 84 da quadra F. Desse ponto,
deflefe a esquerda e segue cruzando a Rua Sumaré e divisa lateral da chéacara 84, até atingir a
divisa de fundo dessa mesma chécara que também faz divisa com a propriedade da Light, cota
717.50. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelas divisas de fundos com as chécaras 84,
80 e 81 todas da quadra F, até atingir as divisas de fundos das chécaras 81 e 82. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue por esta divisa até atingir o alinhamento da Rua Cambuci. Desse
ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento da citada via, até atingir a divisa das chécaras
91 e 92 da quadra F. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta divisa até atingir o
alinhamento da Avenida Marco. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por este alinhamento
ate atingir a divisa das chécaras 93 e 94 da mesma quadra. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue por esta divisa até atingir o alinhamento da Rua Cambuci. Desse ponto, deflete & direita
e segue por este alinhamento até atingir a divisa das chéacaras 109 com a 110 da quadra F.
Desse ponto, deflete & direita e segue por esta divisa até atingir o ponto de encontro das
divisas de fundo das chéacaras 109, 110, 111 e 114. Desse ponto, deflete a direita e segue pela
divisa de fundos das ch4caras 114 e 115, também da quadra F. Desse ponto, deflete &
esquerda e segue pela divisa de fundo da chécara 97 e lateral da chéacara 115, até atingir a
divisa de fundo da ché4cara 116. Desse ponto, segue por esta divisa até atingir o ponto de
divisa das chécaras 116 com a 117 da quadra F. Desse ponto, deflete 4 esquerda e segue por
esta divisa e seu prolongamento, cortando a Rua Tatuapé, até atingir o alinhamento oposto da
Rua Tatuapé. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da citada via, até
atingir a divisa frontal das chécaras 16 e 17 da quadra G. Desse ponto, deflete & direita e
segue pelas divisas laterais dessas chacaras em toda sua extenséo e pelas divisas de fundos
das chéacaras 19, 20, 21, parte da 26, e das 27, 28 e 29, todos da quadra G, até atingir o ponto
de divisa de fundos das chécaras 29, 30, 11 e 12 da quadra G. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pela divisa das chécaras 11 e 12, até atingir o alinhamento da Rua Taubaté.
Desse ponto, deflete a direita e segue por este alinhamento até atingir o alinhamento da
Estrada da Balsa. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento da Estrada da Balsa,
até atingir o cruzamento com a Rua Tatuapé, ao lado da quadra F. Desse ponto, deflete &
direita e segue por este alinhamento até atingir a divisa frontal das chécaras 118 com a 119 da
quadra F. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelas divisas laterais das chécaras 118 e
119, fundos das chécaras 100, 101 e 102, lateral da 103 e prolongamento dessas divisas,
cruzando a Rua Imirim, até atingir o alinhamento frontal da chacara 02 da quadra H. Desse
ponto, deflete a direita e segue alinhamento da Rua Imirim e concordédncia desta com a
Avenida Marco, até atingir a divisa da chdcara 01 com a 4rea da Light (reservatério Edgard de
Souza), cota 717.50. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta cofa, que também é
divisa da chécara 02 da mesma quadra H. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa
das chacaras 02 e 03, até atingir o alinhamento da Rua Imirim. Desse ponto, deflete a direita e
segue pelo alinhamento dessa via, até atingir a divisa frontal das chécaras 03 e 04. Desse
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ponto, deflete a direita e segue pela divisa dessas chéacaras em toda sua extensdo. Desse
ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa ponto, deflete a direita e seque pela divisa das
chécaras 09 e 10 e seu prolongamento, cruzando a Rua Imirim, até atingir um ponto localizado
no alinhamento frontal da chécara 155 da quadra F da Chécaras Marco. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pelo alinhamento da Rua Imirim, até atingir a divisa das chacaras 152 e 153.
Desse ponto, deflete a direita e segue por esta divisa em toda sua extensdo, até atingir a divisa
de fundo da chécara 142 da mesma quadra. Desse ponto, deflete & direita e segue pelos
fundos da chacara 142 (parte), 143 e 144. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa
de fundos das chécaras 144 e 145, até atingir o alinhamento da Rua Aeroporto. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue por este alinhamento até atingir a Rua Pirituba. Desse ponto,
deflete a direita e seque pela Rua Pirituba e Viela, ambos dividindo o municipio de Barueri com
Santana de Parnaiba, até atingir a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse
ponto, deflete a direita e segue pela Avenida Marginal até encontrar a divisa do loteamento da
Chéacaras Marco, com propriedade da Eletropaulo. Desse ponto, segue margeando a divisa da
Eletropaulo, com as propriedades da Chacaras Marco e particulares, e Avenida Marco, até
atingir a divisa lateral direita da Chéacara 57, da Chécaras Marco. Desse ponto, deflete a direita
e segue pela divisa da chécara n° 57, até atingir a divisa de fundo da chéacara 40. Desse ponto,
deflete a direita e segue pela divisa de fundo da chéacara 40, até atingir a divisa com a chécara
41. Desse ponto, deflete a esquerda e segue a divisa lateral da chacara 41, até atingir o
alinhamento da Rua Brooklin. Desse ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da
Rua Brooklin e Viela n° 5, até atingir o Cérrego entre as Ruas Lapa e Brasiléndia. Desse ponto,
segue por esse Corrego, no sentido jusante, até atingir o Cérrego Cachoeira. Desse ponto,
segue pelo citado cérrego, até o cruzamento com a Estrada dos Romeiros. Desse ponto,
deflete a direita e segue pela Estrada dos Romeiros, até atingir a confluéncia da Avenida Calil
Mohamed Rahal. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo eixo da Avenida Calil
Mohamed Rahal, em toda a sua extenséo, até atingir a Rua S&o Paulo. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela Rua Séo Paulo, até atingir a Rua Nina. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela Rua Nina, até atingir a Rua Amazonas. Desse ponto, deflete a direita e segue pela
Rua Amazonas, até atingir a Rua Tupi. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela Rua
Tupi, até atingir a Rua Madeira. Deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da
referida via, até atingir a projecdo da divisa lateral dos lotes 18 e 19, da quadra 03, do
loteamento Vila S&o Silvestre. Deste ponto deflete & esquerda e segue pela divisa dos lotes
supra até atingir a Rua Tocantins. Deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da
Rua Tocantins, até atingir a projegdo da divisa lateral dos lotes 15 e 16, da quadra 04, do
loteamento Vila Sé&o Silvestre. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa dos lotes
supra e dos lotes 07 e 08, até atingir a Rua Almeida. Desse ponto, deflete a direita e segue
pela referida Rua até atingir a projecéo da divisa lateral dos lotes 01 e 16, da quadra 05, do
loteamento Vila Sdo Silvestre. Deste ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa do lote 01
da quadra 05, do supracitado loteamento, até atingir a divisa dos lotes 01 e 02 da mesma
quadra. Deste ponto deflete a direita e segue confrontando com a divisa supra até atingir o
alinhamento da Avenida Calil Mohamed Rahal. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento supra até atingir a divisa enire os lotes 05 e 06 da mesma quadra. Deste ponto
deflete a esquerda e segue confrontando com os lotes supra até atingir a divisa lateral do lote
07 da mesma quadra. Deste ponto deflete a direita e seque pela divisa supra até atingir a Rua
Tieté. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Tieté até atingir a Rua Tupi. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela Rua Tupi até atingir a Rua Paraiba. Deste ponto deflete a
direita e segue por esta via até atingir o alinhamento da Avenida Calil Mohamed Rahal. Deste
ponto deflete a esquerda e segue no alinhamento da Avenida supra, até atingir a divisa entre
os lotes 04 e 05 da mesma quadra. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com
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as divisas supra até atingir a divisa de fundo dos lotes 20 e 09 da mesma quadra. Deste ponto
deflete a direita e segue confrontando com o lote 09 da mesma quadra, até atingir a Rua Bacia
do Parana. Deste ponto deflete a direita e segue pela Rua supra até atingir o alinhamento da
Avenida Calil Mohamed Rahal. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da
Avenida Calil Mohamed Rahal, até atingir a divisa entre os lotes 03 e 04 da quadra 08. Deste
ponto deflete a esquerda e segue confrontando com as divisas supra, até atingir a divisa lateral
do lote 20 da mesma quadra. Deste ponto deflete a direita e segue confrontando com o lote 20,
até atingir a divisa dos lotes 04 e 05. Deste ponto deflete a direita e segue confrontando com a
divisa supra, até atingir o alinhamento da Avenida Calil Mohamed Rahal. Deste ponto deflete a
esquerda e segue no alinhamento da Avenida supra, até atingir os lotes 06 e 07 da mesma
quadra. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a divisa supra, até tingir a
divisa lateral do Ilote 09 da mesma quadra. Deste ponto deflete a esquerda e segue
confrontando com a divisa supra até atingir a divisa de fundo do lote 20 da mesma quadra.
Deste ponto deflete a direita e segue confrontando com o fundo dos lotes 20 e 19 da mesma
quadra, até atingir a divisa de fundos entre os lotes 14 e 15 da mesma quadra. Deste ponto
deflete a direita e segue confrontando com a divisa de fundos dos lotes 14 e 13, até atingir a
divisa entre os lotes 13 e 12. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a
divisa supra até atingir o alinhamento da Rua Tupi. Deste ponto deflete a direita e segue pelo
alinhamento da Rua Tupi, até atingir a Estrada dos Romeiros. Desse ponto, segue pela Estrada
dos Romeiros, no sentido Santana de Parnaiba, até atingir a confluéncia da Estrada da Balsa,
onde se iniciou a presente descrig§o.

SETOR “C-02” - SPA

Inicia na divisa do loteamento Chacaras Marco (quadra H), junto ao alinhamento
da Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue divisando a
Chacaras Marco (quadra H), até atingir a cota de méxima enchente de parte da antiga represa,
da barragem Edgard de Souza. Desse ponto, segue por esta cota, até atingir um ponto situado
no prolongamento da divisa lateral direita da chacara n° 57 do loteamento Chécaras Marco.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue em linha reta cortando transversalmente a
propriedade da Eletropaulo, até atingir as divisas dos lotes 26 e 27 do loteamento Chécara Val
Paraiso. Desse ponto, deflete a esquerda e segue novamente a cota de enchente méaxima da
barragem Edgard de Souza, que também é a divisa de loteamento da Chéacara Val Paraisoc e
Vila S&o Luiz, até atingir a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela citada Avenida Marginal, até atingir a divisa da Chéacaras
Marco onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-03” - SRA

Inicia na divisa da Vila S&o Luiz, junto ao alinhamento da Avenida Marginal
Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto segue divisando com a Vila S&o Luiz, até
atingir o ponto da cota de méaxima enchente de parte da antiga represa da Barragem Edgard de
Souza. Desse ponto, segue pela citada cota, até atingir a divisa das laterais dos lotes 26 e 27
do loteamento Chacara Val Paraiso. Desse ponto, deflete a direita e segue o prolongamento
das divisas dos lotes supra, cortando transversalmente a area de propriedade da Eletropaulo e
Avenida Marco, seguindo a divisa lateral direita da chacara 57 do loteamento Chacara Marco,
até atingir a divisa de fundo da chécara 40. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa
de fundo da chédcara 40, até atingir a divisa com a chécara 41. Desse ponto, deflete a esquerda
e segue a divisa lateral da chécara 41, até atingir o alinhamento da Rua Brooklin. Desse ponto
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Rua Brooklin e Viela n° 5, até atingir o Cérrego
entre as Ruas Lapa e Brasilandia. Desse ponto, segue por esse Corrego, no sentido juzante,
até atingir o Cérrego Cachoeira. Desse ponto, segue pelo citado Cérrego até atingir a divisa de
loteamento Nicleo Industrial e Residencial Célia Motta. Desse ponto segue divisando entre o
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loteamento Vila S&do Luiz e proje¢do do alinhamento dessa divisa, até atingir a
Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela
citada Avenida Marginal, até atingir a divisa da Vila Sé&o Luiz, onde se iniciou a presente
descrigéo.

SETOR “C-04” - SUD

Inicia na confluéncia da Rua Aracaji com a Estrada dos Romeiros. Desse ponto,
segue por uma pequena distdncia da Rua Aracaju, até o ponto onde divide o Nicleo Industrial
e Residencial Célia Motta com a Vila Parayba. Desse ponto, segue pela divisa com os bairros,
supra, até atingir a Avenida Cachoeira. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela Avenida
Cachoeira, até atingir o ponto, onde divide os bairros da Vila Sdo Luiz com o Nucleo Industrial
e Residencial Célia Motta. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa entre os bairros
supra, até atingir o Cérrego Cachoeira. Desse ponto sobe pelo citado cérrego, até o
cruzamento com a Estrada dos Romeiros. Desse ponto segue, pela Estrada dos Romeiros, no
sentido Barueri-Centro, até atingir a confluénecia com a Rua Aracaju, onde teve inicio a
presente descriggo.

SETOR “C-05” - SUD

Inicia na Rua S&o Paulo, na confluéncia do alinhamento da Avenida Capitdo
Francisco Cezar. Desse ponto, seque pela Rua Sdo Paulo, até atingir a Avenida Calil
Mohamed Rahal. Desse ponto, deflete a direita e segue pela citada Avenida, em toda a sua
extenséo, até atingir a Estrada dos Romeiros. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta
Estrada, até atingir o prolongamento da divisa da Gleba 02 e propriedade do Alfredo da Mata.
Desse ponto deflete a esquerda e segue por esta divisa até atingir a linha que divide a Gleba
02, im6vel com inscrigdo cadastral sob n°. 24364 34 29 0120, de propriedade da Regsa Met.
Ind. E Com. Molas Ltda. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta divisa e pela divisa
dos lotes 05 e 06 do desmembramento Vila Industrial Parahyba, até atingir o alinhamento da
Rua Porto Alegre. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa dos bairros da Vila
Parahyba com Niicleo Industrial e Residencial Célia Motta até atingir a Avenida Cachoeira.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Avenida Cachoeira até atingir a linha de
projegéo do alinhamento de divisa, entre a Vila Sdo Luiz e Nicleo Industrial e Residencial Célia
Motta. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta projegdo, até atingir a Avenida Marginal
Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, deflete a direita e segue pela citada Avenida
Marginal, no sentido Barueri — Centro, até atingir o alinhamento do prolongamento da Rua Ipé.
Desse ponto, deflete & direita e segue por esta Rua até atingir o alinhamento frontal esquerdo,
do lote 09 da Quadra “A” do loteamento Vila Industrial. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue por esta divisa até atingir a divisa da propriedade de Angela Alves Batista e Filhos.
Desse ponto, deflete a direita e segue por esta divisa até atingir a divisa da propriedade de MIC
S.A. Metaldrgica Indistria e Comércio. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta
divisa, mais a divisa de propriedade de Katsuhiko Kitamura, mais proje¢do da divisa supra, até
atingir a divisa do conjunto Industrial Cépia. Dai deflefe & esquerda e segue por esta divisa até
atingir a divisa da propriedade da E.E.G. do Jardim Tupanci. Dal deflete a direita e segue por
esta divisa, até atingir a Rua Dempachi Nakayama. Desse ponto, seqgue pela Rua Dempachi
Nakayama, até atingir a divisa do desmembramento denominado Conjunto Industrial Cépia na
Rua Jodo Euclides Cortez. Desse ponto, deflete a direita, e segue pelo alinhamento supra,
mais sua projegéo, até atingir o leito de um cérrego, sem denominagéo. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue por este cérrego, no sentido montante, até atingir a divisa com o Jardim
Esperanga. Desse ponto, deflete & direita e seque divisando com o Jardim Esperanca, até
atingir a Rua Serra Negra. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Rua
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Supra, até atingir a Avenida Cachoeira. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Avenida
Cachoeira, até encontrar a divisa da Vila Pindorama. Desse ponto, deflete & direita e segue
divisando com a Vila Pindorama, até atingir a divisa de fundo do lote 08 da quadra “B” da Gleba
“C” do desmembramento denominado Parque Industrial Bazoli Saviano. Deste ponto deflete a
direita e segue pela divisa do lote supra até atingir o alinhamento da Rua Antbnio Saviano.
Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Rua supra até atingir a divisa
entre o lote 01 da quadra "A” da gleba C do desmembramento denominado Parque Industrial
Bazoli Saviano e o imovel inscrifo no cadastro técnico municipal sob o n°
24364.34.23.0001.00.000.2. Deste ponto deflete a direita e segue pela divisa do imével inscrito
no cadastro técnico municipal sob o n°. 24364.34.23.0001.00.000.2, até atingir o alinhamento
da Avenida Cachoeira. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Avenida
supra até atingir o imével inscrifo no cadastro técnico municipal sob o n°
24364.34.26.0500.00.000.2. Deste ponto deflete a direita e segue pela divisa supra até atingir a
Estrada dos Romeiros. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Estrada dos Romeiros
até atingir a divisa de propriedade da Recreio Barueri Com. de Mat. De Construgéo Recreagdo
e Transportes Ltda. com a Silotto & Silotto Ltda. Desse ponto, deflete a direita e segue por essa
divisa, até atingir a Avenida Capitédo Francisco Cezar. Desse ponto, deflete & direita e segue
pela Avenida Capitdo Francisco Cézar, até atingir a confluéncia da Rua S4o Paulo, onde se
iniciou a presente descrigéo.

SETOR "C-06" - SRR

Inicia na divisa do loteamento Jardim Tupanci, junto ao alinhamento da Rua
Dempachi Nakayama. Desse ponto, segue pela divisa do citado loteamento, até atingir a Rua
Sol. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da Rua Sol, até atingir a divisa
frontal da direita do lote 5 da quadra K, do Jardim Tupanci. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela lateral direita do lote supra até atingir a divisa de fundo dessa quadra. Desse ponto
deflefe & esquerda e segue por uma linha sinuosa divisando com o sistema de recreio e érea
reservado do loteamento Jardim Tupanci, até atingir a Avenida Sebastido Davino dos Reis.
Desse ponto deflete a esquerda e segue por esta Avenida até atingir a Avenida Ana Augusto
Vilela. Desse ponto deflete a esquerda e segue por esta Avenida até atingir o prolongamento
da Rua Marte. Desse ponto deflete a esquerda e segue por esta Rua até atingir a divisa do
loteamento Jardim Tupanci. Desse ponto deflete a direita e segue pela divisa desse loteamento
em toda sua extenséo e drea do grupo escolar do mesmo nome, até atingir a Rua Jo&o
Euclydes Cortez. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela rua supra, por uma pequena
disténcia, até atingir sua confluéncia com a Rua Dempachi Nakayama. Deste ponto deflete a
direita e segue pelo alinhamento da Rua Dempachi Nakayama, até atingir a divisa do
loteamento Jardim Tupanci, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR C-07 - SCE

Inicia na Estrada dos Romeiros, junto ao alinhamento de divisa do loteamento
Jardim Barueri. Desse ponto, segue pela divisa supra até atingir a faixa da SABESP. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue por esta faixa até atingir o alinhamento da Estrada dos
Romeiros. Desse ponto deflete a esquerda e segue por esta Estrada até atingir o limite do
loteamento Jardim Barueri, onde iniciou a presente descrigdo.

SETOR C-08 - SCE

Inicia na Rua Werner Goldberg junto a divisa de propriedade de Kétia Judith
Goldberg Lohn e Sociedade Feminina de Instrugdo e caridade. Deste ponto, segue pela citada
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divisa, mais a divisa de fundos da propriedade de José Luiz Marinho Villac, até atingir 8 Rua
Dempachi Nakayama. Desse ponto, deflete 4 direita e segue pela Rua Dempachi Nakayama,
até atingir a divisa do Jardim Tupanci. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa do
Jardim Tupanci até atingir o ponto de encontro da Rua Eduardo Leite da Silva com a Rua Sol.
Deste ponto deflete a esquerda e segue pela Rua Sol, até atingir a divisa lateral do lote 05 da
guadra K do Jardim Tupanci. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa lateral desse
lote e por uma linha sinuosa divisando com o sistema de recreio e area reservado do
loteamento Jardim Tupanci, até atingir a Avenida Sebastido Davino dos Reis. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue por esta Avenida até atingir a Avenida Ana Augusto Vilela. Desse
ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento dessa Avenida e da Avenida Marginal
Esquerda do Rio Tieté, até atingir o prolongamento da divisa da érea reservada do loteamento
Jardim dos Camargos. Desse ponto, deflete a direita e segue pela referida projegédo e divisa da
area reservada do loteamento Jardim dos Camargos, até atingir a Rua da Prata. Desse ponto,
deflete a direita e segue por este alinhamento até afingir a projegéo da linha de divisa da area
do sistema de lazer do loteamento Vila Porto. Desse ponto, deflete a direita e segue por este
prolongamento, cortando o sistema de lazer do loteamento Jardim dos Camargos e seguindo
pela divisa da area do sistema de lazer, até atingir a Rua Jardim Suspenso. Desse ponto
deflete a direita e segue pelo alinhamento dessa Rua, até atingir a Rua Comodoro. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue por esta Rua até atingir a divisa do loteamento Jardim Maria
Tereza. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa deste loteamento, até atingir a divisa
do loteamento Jardim Barueri. Desse ponto deflete a direita e segue pela divisa desse
loteamento até atingir o alinhamento o da Rua Angela Mirela. Deste ponto deflete & direita e
segue pelo alinhamento da Rua supra até atingir a rotatéria entre a Rua Werner Goldberg, Rua
Urano e Avenida Sebastifo Davino dos Reis. Deste ponto deflete & esquerda e segue pela Rua

Werner Goldberg, até atingir a divisa de propriedade de Kétia Judith Goldberg Lohn e
Sociedade Feminina de Instrugdo e Caridade, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-09” - SRR

Inicia na Rua Campos Salles, junto a faixa de dominio do D.E.R. (Rodovia
Presidente Castelo Branco). Desse ponto, segue pela Rua Campos Salles, até atingir a
confluéncia com a Estrada dos Romeiros. Desse ponto, segue pela Estrada dos Romeiros, até
atingir a divisa do loteamento do Jardim Barueri. Desse ponto, segue pela citada divisa e parte
com a divisa do Jardim Maria Tereza, até atingir o terreno pertencente & Light S/A. Daf segue
pela divisa dessa propriedade, até atingir a Rua Comodoro. Dai, deflete a direita e segue pela
Rua Comodoro, até atingir a Rua Jardim Suspenso. Desse ponto, segue pela Rua Jardim
Suspenso em toda a sua extenséo até atingir a esquina da Rua Paulo de Frontin. Desse ponto,
deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua Paulo de Frontin, até atingir a divisa lateral
esquerda do lote 01 da quadra 05 do loteamento Vila Porto. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue pela divisa do lote 01 supra, até atingir o sistema de Recreio do loteamento Jardim dos
Camargos. Deste ponto segue por uma pequena disténcia, até atingir a Rua da Prata. Desse
ponto deflete a esquerda e segue pela Rua da Prata, até atingir a Viela "B" do Jardim dos
Camargos. Desse ponto, deflete a direita e segue pela citada Viela, até atingir a Rua Ametista.
Desse ponto, segue pela Rua Ametista até atingir a divisa do Jardim dos Camargos. Desse
ponto, segue divisando com Bairros supra, até atingir o final da Rua Francisco de Melo Palheta.
Seguindo por esta Rua em toda a sua extenséo, até atingir a Avenida Café do Ponto,
também pertencente a faixa de dominio do D.E.R. Desse ponto, deflete a direita e segue pela
citada faixa de dominio, até cruzar com a Rua Campos Salles, onde se iniciou a presente
descrigéo.

SETOR “C-10” - SRA

Inicia junto ao alinhamento da Rua Otaviano Piza, no ponto de divisa entre os
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municipios de Barueri e Santana de Parnalba. Desse ponto, segue pelo alinhamerifo da Rua
Otaviano Piza, que também ¢é a linha diviséria da Vila Engenho Novo, até atingir a Avenida
Constran. Desse ponto, segue pela Avenida Constran, até atingir a Rua Roma. Deste ponto
segue pela Rua Roma, até atingir o limite da Vila Engenho Novo, onde se faz também o limite
municipal entre Barueri e Santana de Parnaiba. As vilas supracitadas, Rua Otfaviano Piza,
Avenida Constran e Rua Roma, fazem também divisa com os municipios de Barueri e Santana
de Parnaiba. Desse ponto, segue pela citada divisa municipal, também limite da Vila Engenho
Novo, até atingir a Estrada dos Romeiros. Desse ponto, deflete & direita e segue por essa
Estrada no sentido Barueri, até atingir a Rua Tupi da Vila Sdo Silvestre. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela Rua Tupi, até atingir a divisa entre os lotes 12 e 13 da quadra 09 do
loteamento Vila S&o Silvestre. Deste ponto deflefe a esquerda e segue pela divisa supra até
atingir a divisa lateral do lote 10, da mesma quadra. Deste ponto deflete a direita e segue por
esta divisa até atingir a divisa de fundo do lote 19 da mesma quadra. Deste ponto deflete a
esquerda e segue confrontando com os fundos dos lotes 19 e 20 da quadra supra a te atingir a
divisa de fundo entre os lotes 04 e 05 da mesma quadra. Deste ponto deflete a esquerda e
segue pela divisa a de fundos dos lotes 05 e 06 da mesma quadra até atingir a divisa entre 0s
lotes 06 e 07 da mesma quadra. Deste ponto deflete a direita e segue confrontando com a
divisa dos lotes supra até atingir o alinhamento da Avenida Calil Mohamed Rahal. Deste ponto
deflete a direita e segue pelo alinhamento da Avenida supra até atingir a divisa entre os lotes
04 e 03 da mesma quadra. Deste ponto deflete a direita e segue confrontando com a divisa
supra até atingir a divisa lateral do lote 20 da mesma quadra. Deste ponto deflete a direita e
segue confrontando com a lateral do lote 20 até atingir a divisa entre os lotes 04 e 03 da
mesma quadra. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a divisa citada até
atingir o alinhamento da Avenida Calil Mohamed Rahal. Deste ponto deflete a direita e segue
pelo alinhamento da Avenida supra até atingir a Rua Tibagi. Deste ponto deflete a direita e
segue pela Rua supra até atingir a divisa de fundo do lote 08 e lateral do lote 09 da quadra 08
do loteamento Vila Sdo Silvestre. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa de fundos
dos lotes de 08 e 07 da quadra 08, do loteamento Vila S&o Silvestre, até atingir a divisa dos
lotes 07 e 06 da mesma quadra. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a
divisa supra até atingir o alinhamento da Avenida Calil Mohamed Rahal. Deste ponto deflete a
direita e segue pelo alinhamento da Avenida supra até atingir a divisa entre os lotes 05 e 04.
Deste ponto deflete a direita e segue por esta divisa até atingir a divisa lateral do lote 20 da
mesma quadra. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a divisa supra até
atingir a divisa dentre os lotes 04 e 03 da esma quadra. Deste ponto deflete a direita e segue
confrontando com a divisa citada até atingir o alinhamento da Avenida Calil Mohamed Rahal.
Deste ponto deflete a direita e seque pelo alinhamento da Avenida Calil Mohamed Rahal, até
atingir a Rua Parana. Deste ponto deflete a direita e segue por esta Rua até atingir a divisa de
fundo do lote 08 e lateral do lote 09 da quadra 07 do loteamento Vila S&o Silvestre. Deste
ponto deflete a esquerda e atravessa a Rua Parana e segue pela divisa de fundos dos lofes
de 08 a 05, da quadra 07, do loteamento supra, até atingir a divisa entre os lotes 05 e 04 da
mesma quadra. Deste ponto deflete a direita e segue ela divisa supra até atingir o alinhamento
da Avenida Calil Mohamed Rahal. Deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da
Avenida supra até atingir a Rua Paraiba. Deste ponto deflete a direita e segue pela referida
Rua, até atingir a Rua Tupi. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Rua
Tupi, até atingir a Rua Tieté. Deste ponto deflete a esquerda e segue no alinhamento da
referida Rua, até atingir a projegdo de divisa lateral entre os lotes 06 e 07, da quadra 05, do
loteamento Vila Sdo Silvestre. Deste ponto deflete a direita e segue pela divisa de fundo do lote
06 da quadra supra, até atingir a divisa entre os lotes 06 e 05 da mesma quadra. Deste ponto
deflete a esquerda e segue confrontando com a divisa supracitada até atingir o alinhamento da
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Avenida Calil Mohamed Rahal. Deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da
Avenida Calil Mohamed Rahal, até atingir a divisa entre os lotes 02 e 01 da mesma quadra.
Deste ponfo deflete a direita e segue confrontando com a divisa supra até atingir a divisa lateral
do lote 16 da mesma quadra. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa citada, até
atingir a Rua Almeida. Deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua supra,
até atingir a projeg8o do alinhamento lateral dos lotes 07 e 08, da quadra 04, do loteamento
Vila S&o Silvestre. Dai deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da divisa supra e divisa
lateral dos lotes 15 e 16 da quadra 04, até atingir a Rua Tocantins. Deste ponto deflete a direita
e segue pelo alinhamento da Rua supra, até atingir a proje¢do da divisa lateral dos lotes 10 e
11, da quadra 03, do loteamento Vila S&o Silvestre. Deste ponto deflete a esquerda e segue
pela divisa lateral dos lotes 10 e 19, da quadra 03, do loteamento supra, até atingir a Rua
Madeira. Deste ponto deflete & direita e segue pelo alinhamento da Rua supra, até atingir a
Rua Tupi. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Tupi até atingir a Rua Amazonas.
Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Amazonas, até atingir a Rua Nina. Desse
ponto, deflefe a esquerda, e segue pela Rua Nina, até atingir a Rua Sdo Paulo. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pela Rua S&o Paulo até atingir a Avenida Capitéo Francisco Cezar.
Desse ponto, deflete a direita e segue a divisa do loteamento Vila Engenho Novo até atingir a
Rua Génova. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Genova, até atingir a Rua
Ceildo. Desse ponto, deflete & direifa e segue pela Rua Ceildo, até atingir a Avenida Salete.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue por uma pequena distancia pela Avenida Salete, até
atingir a divisa da Vila Engenho Novo. Desse ponto, deflete a direita e segue transversalmente
pela Avenida Salete, ainda divisando o bairro Vila Engenho Novo, até atingir a margem
esquerda da Avenida Salete. Desse ponto, deflete a direita e segue pela margem esquerda da
Avenida Salete, até atingir a divisa frontal da esquerda do lote 08 da quadra 42 da Vila
Engenho Novo. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelas laterais dos lotes 01 e 08, da
quadra 42 do bairro supra, divisando com a &rea reservada da mesma quadra, até atingir a
Rua Arnaldo. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Arnaldo, até atingir a divisa do
loteamento Vila Engenho Novo. Desse ponto, deflete a direita e segue pela citada divisa, até
atingir a Rua Marechal Deodoro. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Marechal
Deodoro, até atingir a Rua México. Desse ponto, segue pela Rua México e divisa entre os
loteamentos da Vila Engenho Novo e Jardim Califérnia, até atingir a divisa das chacaras 199 e
200, do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por essa divisa até atingir o
alinhamento de uma Rua sem denominagédo. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo
alinhamento dessa Rua sem Denominagdo e seu prolongamento, cruzando a Rua Montes das
Gameleiras, até atingir seu outro alinhamento. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento da Rua Monte das Gameleiras, até atingir a divisa das chécaras 442 e 443 do
Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete & direita e segue pelas divisas de fundo das chacaras
442 e 441 até atingir a divisa entre as chécaras 441 e 440 do Jardim Califérnia. Desse ponto,
deflete a direita e segue pela divisa lateral dessas chdacaras, até atingir o alinhamento da Rua
Lagoa Nova, deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua Lagoa Nova, até atingir a Rua
Monte das Gameleiras. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo seu alinhamento até
atingir a Rua Atenas. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo seu alinhamento até a
divisa das chéacaras 184 e 185 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a direita e segue pela
divisa lateral esquerda da chéacara 184 e, direita da chécara 169 do Jardim Califérnia até atingir
a Rua Araras. Desse ponto, deflete & direita e seque pela Rua Araras até a divisa da lateral
esquerda da chacara 171 do Jardim Califérnia. Desse ponto deflete a direita e segue pela
divisa das chacaras 171 e 172 do Jardim Califérnia, até atingir um cérrego sem denominagao.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa das chécaras 172 e 178 do Jardim
Califérnia, até atingir a divisa das chécaras 177 e 178. Desse ponto, deflete & direita e segue
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pela divisa lateral das chacaras 177 e 178, até atingir o alinhamento da Rua Atenas. Desse
ponto, deflete & esquerda e segue pela cifada via até atingir a divisa das chacaras 216 e 245
do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por essa divisa até atingir a
divisa de fundo das chéacaras 217 e 245 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a direita e
segue pelo alinhamento de fundos das chacaras 217, 218, 219 e 220 até atingir as divisas de
fundos das chéacaras 221 e 241. Desse ponto, deflete, a esquerda e segue as divisas laterais
das chacaras 220 e 221 do Jardim Califérnia, até atingir o alinhamento da lateral esquerda da
Rua Lucrécia Borges. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela citada via até a divisa
laterais das chécaras 133 e 134 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete & direita e segue por
essa divisa até atingir o alinhamento da Rua Salesépolis. Desse ponto, deflete a direita e segue
pelo prolongamento da Rua Salesdpolis e Rua Santa Cruz do Arari, até atingir a divisa das
chacaras 116 e 117 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta
divisa até a divisa de fundo da chécara 155. Desse ponto, deflete a direita e segue em parte
das divisas de fundo das chécaras 116 e 155, até atingir a divisa das chacaras 155 e 156 do
Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por essa divisa até atingir o
alinhamento da Rua Garga. Desse ponto, deflete a direita e segue pela citada via, até atingir a
Rua Santa Cruz do Arari. Desse ponto, deflefe & esquerda e segue em uma linha reta,
cruzando a Rua Santa Cruz do Arari, até atingir a divisa das Chacaras n° 111 e 112 do Jardim
Califérnia. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa das mencionadas chécaras, até
atingir a sua divisa de fundo. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo alinhamento de
fundo das chécaras 112, 113 e 114 do Jardim Califérnia até atingir a divisa de fundo da
chéacara 78. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa de fundo de parte da chécara 78
e das chécaras 79 e 80 do Jardim Califérnia até atingir a divisa lateral da chécara 81. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa lateral das chécaras 80 e 81, até atingir o
alinhamento da Rua das Antilhas. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela citada via, até
atingir a divisa das chécaras 67 e 68 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela divisa das chécaras 67 e 68 até atingir a divisa de fundo dessas chacaras. Desse
ponto, deflete a direita e segue por esta divisa até atingir a divisa de fundos das chécaras 64
com a 65. Desse ponto, deflete a esquerda seguindo pela divisa das chacaras 57 e 58, até
atingir o alinhamento da Rua Chaves. Desse ponto, deflete a direita e segue em linha reta,
cruzando a Rua Chaves, até atingir a divisa das chécaras 15 e 16 do mesmo loteamento.
Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua Chaves até atingir a divisa da
chdcara 16 com a chécara 17. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com a
lateral das chacaras 16 e 17 do Jardim Califérnia, até atingir a divisa desse loteamento. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue a divisa do Jardim Califérnia até atingir a divisa do Jardim
Flérida. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa do loteamento Jardim Florida até
atingir a divisa frontal esquerda do lote 09 da quadra “P”, do Jardim Flérida, no alinhamento da
Estrada das Rosas. Desse ponto, segue pela citada lateral, até atingir a Estrada dos
Criséntemos. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Estrada dos Crisdntemos, até atingir a
divisa frontal da direita do lote 12 da quadra P, do Jardim Flérida. Desse ponto, deflefe a direita
e segue pela lateral direita do imovel supra, até a divisa de fundo com o lote 26 da quadra e
bairro, supra. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com os fundos das chacaras
da quadra P, do Jardim Fl6rida, até atingir a divisa com o loteamento Vila Universal. Deste
ponto deflete a direita e segue pela divisa do loteamento supra, até atingir o alinhamento
predial da Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes em seu lado par. Dal deflete a direita e
segue pelo referido alinhamento até atingir o alinhamento da Estrada das Acécias. Daf deflete
a direita e segue pelo referido alinhamento até atingir a Estrada das Rosas. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela Estrada das Rosas, até atingir a divisa frontal da direita do lote
01 da quadra R do Jardim Fiérida. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa lateral
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do lote 01 da quadra R e mais divisa da 4rea A, até atingir a Estrada Doutor Cicero Borges de
Moraes. Desse ponto, deflete & direita e segue pela Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes,
no sentido bairro, até atingir a Rua Montes Urais. Desse ponto, segue pela Rua Montes Urais,
até seu final. Desse ponto, a divisa do presente setor (C-12), obedece a linha que delimita a
ZUPI-1, (lei 2.952/81), até atingir a divisa de propriedade de Waldir Ribeiro de Lima ou
sucessores e Paulo Cezar Dias da Silva. Desse ponto, deflete & direita e segue pela citada
divisa até encontrar a proje¢do do alinhamento de fundo da chacara 33 do Jardim Califérnia.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta proje¢do e divisa de fundo da chéacara 33 do
Jardim Califérnia, até atingir um cérrego sem denominagdo. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue o leifo de um corrego sem denominagdo no sentido montante, até atingir a divisa de
propriedade da Gerobras, Paulo Cézar Dias da Silva e Maria Ignés Molina e outra. Desse
ponto, deflefe a esquerda e segue a divisa de propriedade de Maria Ignés Molina e Outra, até
atingir o alinhamento da Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes. Deste ponto deflete a
esquerda e segue por esta Estrada, até atingir a Estrada do Itaqui. Deste ponto deflete a direita
e segue por esta Estrada, até atingir a confluéncia com a Rua Primavera, na projecédo da divisa
frontal direita da propriedade de LAB. Sintético com Vega Sopave S/A. Deste ponto deflete a
direita e segue por esta divisa, até atingir o leifo de um cérrego, sem denominagéo. Desse
ponto desce por este corrego até cruzar um outro cérrego, também sem denominagéo. Desse
ponto segue por este outro cérrego, até o cruzamento com a Estrada do Itaqui. Desse ponto,
deflete a direita e segue pelo alinhamento dessa Estrada, até atingir a divisa da propriedade de
Allta Holding Ltda, imével inscrito no cadastro técnico municipal sob o n°
23121.22.94.0001.00.000.1. Dai deflete a direita e segue pelo alinhamento do imével supra até
atingir a propriedade de Pedreiras Cantareira S/A ou sucessores. Desse ponto deflete a direita
e segue pela divisa supra até atingir a divisa da propriedade da Prefeitura do Municipio de
Barueri (aterro Sanitério). Deste ponto segue por esta divisa, até atingir o alinhamento da
Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela
Estrada supra, no sentido Centro — Bairro, até atingir a projegéo do limite do imovel objeto do
cadastro técnico municipal sob n°. 24363.61.93.0001.00.000.1. Deste ponto deflete a direita e
segue pelo alinhamento do imével supra até atingir a divisa entre os municipios de Barueri e
Santana de Parnaiba. Desse ponto, deflete & direita e segue pela divisa Municipal até atingir a
Rua Atenas. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Atenas, que também é a divisa
Municipal, até atingir a divisa do loteamento Vila Engenho Novo. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pela divisa de loteamento da Vila Engenho Novo e divisa Municipal, até
atingir a Rua Otaviano Piza, onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-11” - SRA

Inicia na Rua Indonésia, junto & esquina com a Rua Mar Vermelho. Desse ponto,
segue pela Rua Indonésia, até atingir a divisa entre os loteamentos Jardim Regina Alice e Vila
Morellato. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa supra e o alinhamento da Rua
Mesopotédmia, até atingir a divisa dos lotes 02 e 03 da quadra 23 da Vila Morellato. Desse
ponto deflete a direita e segue pela divisa desses lotes até atingir o alinhamento da Rua Jad.
Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua Jat até atingir a divisa do lote
07 e 08 da quadra 25 da Vila Morellato. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta divisa
até atingir a divisa entre os loteamentos Jardim Regina Alice e Vila Morellato. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pela citada divisa entre a Vila Morellato com o Jardim Regina Alice
até atingir a divisa de fundos entre os lotes 05 e 04, inscritos no cadastro técnico municipal sob
0 n° 24364.61.20.0167.00.000.1 e 24364.61.20.0217.00.000.1, respectivamente. Deste ponto
deflete a esquerda e segue em linha reta pela divisa dos lotes supra até atingir o alinhamento
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da Rua Etiépia. Deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua Etibpia, até
atingir a Avenida Lourengo Zacaro. Desse ponto, deflete a direita e segue pela citada Avenida,
até atingir a Avenida Capitdo Francisco Cezar. Desse ponto deflete a direita e segue pela
Avenida Capitdo Francisco Cezar, até atingir a divisa de propriedade da Recreio Barueri Com.
de Mat. De Construgdo Recreag8o e Transportes Ltda. com a Silotto & Silotto Ltda. Desse
ponto, deflete & esquerda e segue pela citada divisa, até atingir a Estrada dos Romeiros. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue pela citada Estrada, até atingir o imével inscrito no cadastro
técnico municipal sob 0 n°. 24364.34.26.0500.00.000.2.. Deste ponto deflete a direita e segue
pela divisa do imével supra, até atingir a Avenida Cachoeira. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela citada Avenida, até atingir a divisa do lote 10 da quadra "A” da gleba C do
desmembramento denominado Parque Industrial Bazoli Saviano. Desse ponto deflete a direita
e segue, pela divisa supra, até atingir o alinhamento da Rua Antbénio Saviano. Deste ponto
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Rua supra, até atingir a projegdo de divisa
entre os lotes 08 e 07 da quadra “B” da Gleba “C” do desmembramento denominado Parque
Industrial Bazoli Saviano. Deste ponto deflete a direita e segue por esta proje¢éo e divisa, até
atingir a divisa com o loteamento Vila Pindorama. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela
divisa do loteamento supra, até atingir a Avenida Cachoeira. Deste ponto deflete a esquerda e
segue pelo alinhamento da avenida Cachoeira, até atingir o alinhamento da Rua Serra Negra.
Deste ponto deflete direita e segue pelo alinhamento da Rua supra até atingir a divisa do
loteamento Jardim Esperanga com a propriedade de MIC S.A. Metalurgica Industria e
Comércio. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta divisa, mais a divisa de propriedade
de Katsuhiko Kitamura, até atingir o leito de um Cérrego existente, sem denominagdo. Desse
ponto desce por este Cérrego, até atingir a linha de projegéo da divisa do Conjunto Industrial
Cépia. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta projegdo e mais alinhamento de parte da
Rua Jodo Euclydes Cortez, trecho este divisor do Conjunto Industrial Cépia, até atingir a Rua
Dempachi Nakayama. Desse ponto, deflete & direita e segue por uma pequena distancia pela
Rua Dempachi Nakayama, até atingir a divisa do Jardim Esperanga. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue em linha reta por esta divisa, até atingir a Estrada dos Romeiros, dal, deflete
a esquerda e segue pela citada Estrada, no sentido Barueri centro, até atingir a divisa do
loteamento Jardim Regina Alice, na confluéncia com o trevo de Barueri. Desse ponto deflete a
direita e segue pela divisa do Jardim Regina Alice, até atingir a divisa de fundo do lote 56 da
quadra 07 do bairro supra. Desse ponto segue pela lateral do lote supra, até atingir a Rua
Oceano Pacifico. Desse ponto segue pela Rua Oceano Pacifico e Rua Nova Zeldndia, até
atingir o final da Rua Titicaca. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela Rua Titicaca, até
atingir o ponto de projegdo do alinhamento da Hideco Miura. Desse ponto, deflete & direita e
segue transversalmente a Rua Titicaca e alinhamento da Rua Hideco Miura, até atingir um
cérrego sem denominagéo. Desse ponto, segue em linha reta até atingir a divisa de fundo dos
lotes 7 e 08 da quadra 24, que também é a divisa de loteamento Jardim Regina Alice. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue divisando com o fundo do 07 e parte do lote 06, em dois
seguimentos, até atingir a divisa de propriedade entre a Pronor Petroquimica S/A e o Sitio
Piririu, descrito na Matricula n° 92747. Desse ponto, deflete & esquerda e segue divisando com
essas propriedades e com a divisa do loteamento Vila Morellato, no alinhamento da Rua
Mesopotémia, até atingir o alinhamento de fundo do lote 01 da quadra 24 do Jardim Regina
Alice. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa de fundo dos lotes 01 e 02 da quadra
24 do loteamento Jardim Regina Alice, até atingir a Rua Mar Vermelho. Deste ponto deflete a
direita e segue pela Rua Mar Vermelho, até atingir a projegéo da divisa lateral esquerda do lote
23 da Quadra 20, do Jardim Regina Alice. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela
projegdo e laterais dos lotes 23 e 22, da quadra 20, do loteamento Jardim Regina Alice, até
afingir a Rua Canal do Panamd. Desse ponto deflete & esquerda e segue pela Rua Canal do
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Panama, até atingir a divisa frontal da esquerda do lote 11 da quadra 23 do Jardim™ Régimna
Alice. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela lateral esquerda do lofe, quadra e bairro
supra, até a divisa de fundo do mesmo imével. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
divisando com parte do lote 12, pela distancia, de 13,00 metros, dai deflete a direita e segue
pela lateral do lote 12, pela distdncia de 40,00 metros, até atingir o alinhamento da Rua Canal
de Suez. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Rua Canal de Suez,
até atingir a linha de projecéo da divisa lateral direifa do lote 5, da quadra 26 do Jardim Regina
Alice. Desse ponto, deflete a direita e segue em linha reta pelo alinhamento da projegéo supra,
por uma distancia de 59,99 metros (sendo 10,00 metros de largura da Rua e 49,99 metros,
para o comprimento lateral do lote 5 da quadra 26). Desse ponto deflete a esquerda e segue
pela divisa entre os lotes 05 e 10 da quadra 26, até atingir o alinhamenfo da Rua Mar
Vermelho. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da Rua Mar Vermelho
até atingir a esquina com a Rua Indonésia, onde teve inicio a presente descrigéo.

SETOR “C-12” - SUD

Inicia na divisa do Jardim Regina Alice, junto ao alinhamento da Estrada dos
Romeiros e final da Rua Volga. Desse ponto, segue pela divisa do Jardim Reginalice, até
atingir a divisa de fundo do lote 56 e 19 da quadra 07 do Jardim Reginalice. Desse ponto,
segue pela lateral do lote 56, até atingir a Rua Oceano Pacifico. Desse o ponto segue pelas
Ruas Pacifico e Nova Zeldndia, até atingir o final da Rua Titicaca. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pela Rua Titicaca, até atingir a projecéo do alinhamento da Rua Hideco
Muira. Desse ponto, deflete a direita e segue transversalmente a Rua Titicaca e alinhamento da
Rua Hideco Miura, até atingir o leito de um cérrego sem denominagéo. Desse ponto, sobe por
este cérrego e divisa com propriedade particular até atingir a Rua Grandes Lagos. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela Rua Grandes Lagos até o final. Dai segue confrontando
com propriedade do Motel Castelo e Sitio Piririu, até atingir a divisa da Vila Ceres. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa da Vila Ceres, até atingir a Estrada Dr. Cicero
Borges de Moraes. Desse ponto, segue pela Estrada supra, no sentido Barueri-Centro, até
atingir a divisa do Jardim Regina Alice, junto ao alinhamento da Estrada dos Romeiros, e final
da Rua Volga onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-13” - SRM

Inicia na divisa do loteamento Vila Ceres com o Sitio Piririu. Desse ponto segue
em linha reta, divisando com Sitio Piririu e Motel Castelo, com propriedades de particulares, até
atingir a divisa de propriedade de Diégenes Ribeiro de Lima. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue divisando com o Motel Castelo e Diégenes Ribeiro de Lima, até atingir a Rua Grandes
Lagos. Desse ponto segue pela Rua Grandes Lagos, até atingir a divisa frontal direita da
propriedade do Motel Castelo.  Desse ponto segue por esta divisa, até atingir o leito de um
corrego, sem denominagéo. Desse ponto, deflete & esquerda e segue em linha reta até atingir
a divisa de fundo dos lotes 7 e 8 da quadra 24, que também é a divisa de loteamento do Jardim
Regina Alice. Desse ponto, deflete & esquerda e segue divisando com o Jardim Reginalice e
Vila Morellato até atingir a divisa do Sitio Piririu. Dai deflete a esquerda e segue por esta divisa
até atingir a divisa do loteamento Vila Ceres, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-14” - SUD

Inicia-se na Rua México, no ponto de divisa entre os loteamentos Vila Engenho
Novo e o Jardim Califérnia. Desse ponto segue pela Rua México, até atingir a Rua Marechal
Deodoro. Desse ponto, segue pela Rua Marechal Deodoro, até atingir a divisa da Vila Engenho
Novo. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa do bairro supra, até atingir a Rua
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Arnaldo. Desse ponto, deflete a esquerda, e segue pela Rua Arnaldo, até atingir a divisa Tromat
da direita do lote 01 da quadra 42, da Vila Engenho Novo. Desse ponto, deflete a direita e
segue pelas laterais dos lotes 01 e 08 da quadra 42, divisando com é&rea reservada na mesma
quadra, até atingir a margem esquerda da Avenida Salete. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela margem supra, até atingir novamente a divisa da Vila Engenho Novo. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue transversalmente pela Avenida Salete, até atingir a margem direita,
da citada avenida. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela Margem Direita da Avenida
Salete, até atingir a Rua Ceildo. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Ceiléo, até
atingir a Rua Génova. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Génova e divisa do
loteamento da Vila Engenho Novo, até atingir a Avenida Capitdo Francisco Cezar. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela citada via até atingir a Avenida Lourengo Zacaro. Desse
ponto, deflete a direita e segue por essa Avenida até atingir a confluéncia com a Avenida
Etidpia, onde também divide o loteamento Vila Morellato. Desse ponto segue divisando com o
Bairro Cruz Preta e Jardim Regina Alice, até atingir a divisa de fundo dos lotes 07 e 08 da
quadra 25 da Vila Morellato. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta divisa até atingir o
alinhamento da Rua Jal. Desse ponto, deflete a esquerda e segue o alinhamento da Rua Jau
até atingir a divisa dos lotes 02 e 03 da quadra 23 do loteamento Vila Morellato. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela divisa desses lotes até atingir o alinhamento da Rua
Mesopotémia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo alinhamento dessa Rua, até
atingir a Rua Indonésia. Desse ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua
Indonésia, até atingir a Rua Mar Vermelho. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Mar
Vermelho, até atingir a divisa dos lotes 05 e 10 da quadra 26 do Jardim Regina Alice. Desse
ponto, deflete & direita e segue pela divisa desses lotes, bem como pela divisa dos lotes 04 e
05, também da mesma quadra, mais 10,00 metros de largura da Rua Canal de Suez, até atingir
o alinhamento da Rua Canal de Suez. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento da Rua Canal de Suez, até atingir a divisa frontal da direita do lote 12 da quadra
23 do Jardim Regina Alice. Desse ponto, seque pela lateral direita do lote supra até a divisa de
fundo. Dali, deflete a esquerda e segue pela divisa de fundo do mesmo lote, pela distancia de
13,00 metros, até atingir a divisa com o lote 11 da quadra 23. Dai deflete & direita e segue pela
lateral do lote 11 até atingir a Rua Canal do Panamd. Desse ponto, deflete a direita e segue
pela Rua Canal do Panama, até atingir a divisa frontal da direita do lote 22 da quadra 20.
Desse ponto, deflete & direita e segue pelas laterais dos lotes 22 e 23, da quadra 20, do Regina
Alice, onde divide com o Sistema de Recreio, até atingir a Rua Mar Vermelho. Desse ponto,
deflefe a direita e segue fransversalmente a Rua Mar Vermelho, mais uma distdncia de
aproximadamente de 60,00m. Desse ponto, deflete a direita e segue por uma distancia
aproximada de 132,00m, até atingir a divisa lateral do lote 02 da quadra 24, do Jardim Regina
Alice. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa de parte do lote 02 e divisa do lote
1, da mesma quadra, mais a largura da Rua Mesopotdmia, até atingir a divisa do loteamento
Vila Morellato. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo alinhamento do citado loteamento
e a divisa de propriedade da Pronor Petroquimica S/A e Sitio Piririu, até atingir a divisa do
loteamento Jardim Santo Antdnio no fundo do lote 19. Deste ponto segue pelo alinhamento
lateral do lote supra até atingir a Rua Galedo. Deste ponto deflete a direita e segue pelo
alinhamento da Rua Galedo até atingir a divisa entre os lotes 25 e 26 do mesmo loteamento.
Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa entre os lotes supra até atingir a divisa de
fundo do lote 41. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com os fundos dos
lotes 41, 42, 43, 44 e 44A, até atingir o alinhamento da Rua Francisco Pires Feras. Deste ponto
deflete a direita e segue por esta Rua até atingir a Rua Oscar Bressane. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela Rua Oscar Bressane até atingir a divisa dos lotes 28 e 29. Deste ponto
deflete a direita e segue pela divisa dos lotes supra até atingir a Rua Galedo. Deste ponto
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deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Rua supra até atingir a divisa entre oS lotes 30
e 31. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa dos lotes 30 e 31, até atingir o
alinhamento da Rua Oscar Bressane. Deste ponto segue fransversalmente a supracitada Rua,
até atingir a divisa entre os lotes 46 e 50. Deste ponto segue pelo alinhamento de divisa entre
0s lotes 46 a 49 e 50 e 51, até atingir a divisa do loteamento Jardim S&o Silvestre. Deste ponto
deflete a direita e segue pela divisa supra até atingir a divisa entre os lotes 10 e 09 do
loteamento Jardim Sé&o Silvestre. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa supra até
atingir o alinhamento da Rua Aquério. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua
Aquario até atingir a Rua Treze de Maio. Desse ponto, segue pela Treze de Maio até a Rua
Santo Anténio. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Santo Antbnio, até a divisa do
Jardim Flérida. Desse ponto, deflete a esquerda, e segue pela divisa de fundo da quadra 01 do
Jardim Flérida e pela lateral do lote Ol da quadra e bairro supramencionado, até atingir a Rua
Copo de Leite. Desse ponto segue pela Rua Copo de Leite, até atingir a Rua das Adélia. Desse
ponto, deflete & direita e segue pela Rua das Adélia, até atingir a Rua das Margaridas. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela Rua das Margaridas, até atingir a divisa com o Jardim
Califérnia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por uma linha sinuosa, divisando com o
Jardim Califérnia, até atingir a divisa das chécaras 16 e 17 do Jardim Califérnia. Desse ponto,
deflete a direita e segue por essa divisa até atingir o alinhamento da Rua Chaves. Desse ponto,
deflete a direita e segue pelo alinhamento dessa Rua, até atingir a divisa das chécaras 15 e 16
do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a@ esquerda, cruzando a Rua Chaves, até atingir a
divisa das chéacaras 57 e 58 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete & esquerda e segue
pelas divisas das ché4caras 57 e 58 até atingir a divisa de fundo das chacaras 64 e 65 do
mesmo loteamento. Desse ponto, deflete a direita e segue essa divisa de fundos até atingir a
divisa de fundos das chécaras 67 e 68. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa
das chécaras 67 e 68 até atingir a Rua das Antilhas. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
pela citada via, até atingir a divisa das chécaras 80 e 81. Desse ponto, deflete a direita e segue
por essa divisa até atingir a divisa lateral direita da chécara 82 do Jardim Califérnia. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela divisa de fundo das chédcaras 80, 79 e parte da 78, até
atingir a divisa de fundos da chéacara 114. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa
de fundos das chacaras 114, 113 e 112 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete & direita e
segue pela divisa das ch4caras 111 e 112, pela distancia de 55,00m. Desse ponto deflete a
esquerda e segue em linha reta pela divisa da chacara 111 e no seu prolongamento, cruzando
a Rua Santa Cruz do Arari, até atingir a confluéncia da Rua Garga. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela Rua Garca até atingir a divisa das chéacaras 155 e 156 do Jardim
California. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa das mencionadas chéacaras até
atingir a divisa de fundo da chécara 116 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a direita e
segue pelo fundo das chacaras 116 e 155, até atingir a divisa das chécaras 116 e 117. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue por essa divisa até atingir a Rua Santa Cruz do Arari. Desse
ponto, deflete & direita e segue pela mencionada via e pelo prolongamento da Rua Salesopolis,
até atingir a divisa das chécaras 133 e 134 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue por essa divisa até atingir a Rua Lucrécia Borges. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue por essa via, até atingir a divisa das chacaras 220 e 221 do Jardim
Califérnia. Desse ponto, deflete & direita e segue por essa divisa até atingir a linha de fundo
dessas chécaras. Desse ponto, deflete a direita e segue pelos fundos das chécaras 242, 243,
244 e 245 do Jardim Califérnia. Desse ponfo, deflete a esquerda e segue pela divisa das
chécaras 245 e 216, até atingir a Rua Atenas. Desse ponto, deflete a direita e segue pela
mencionada via, até atingir a divisa lateral das chacaras 177 e 178 do Jardim Califérnia. Desse
ponto, deflete a direita e segue por essa divisa até atingir a divisa de fundo da chécara 172.
Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa lateral da chécara 172, junto a um c6rrego
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existente. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa das chéacaras 171 e 172, até atingir
o alinhamento da Rua Araras. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela citada via, até
atingir a divisa das chécaras 168 e 169 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue pela divisa das chacaras 168 com 169 e da 184 com 185 do Jardim Califérnia, até atingir
o alinhamento da Rua Atenas. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela citada via até
atingir a confluéncia da Rua Monte das Gameleiras. Desse ponto, deflete a direita e segue pela
citada via até atingir a Rua Lagoa Nova. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Lagoa
Nova, até atingir a divisa das chéacaras 441 e 440 do Jardim Califérnia. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue por essa divisa até atingir a linha de fundo dessas chéacaras. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pela linha de fundos das chéacaras 441 e lateral esquerda da 442,
todas do Jardim Califérnia, até atingir o alinhamento da Rua Monte das Gameleiras. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue por esta via até o prolongamento do alinhamento de uma
Rua sem denominagé&o. Desse ponto, deflete a direita e segue por esse prolongamento e pelo
alinhamento da Rua sem denominagéo, até atingir a divisa das chéacaras 199 e 200 do Jardim
Califérnia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelas divisas dessas chéacaras até atingir a
divisa de loteamento do Jardim Califérnia e Vila Engenho Novo. Desse ponto, deflete a direita e
segue por essa divisa de loteamento até atingir a Rua México, onde iniciou a presente
descrigo.

SETOR “C-15” - SRA

Tem inicio na esquina formada na Rua das Adélia com a Estrada das Rosas.
Desse ponto segue pela divisa do Jardim Flérida (quadra D), até atingir a divisa com o Jardim
Califérnia. Desse ponto deflete a direita e segue divisando com o Jardim Califérnia, até atingir a
Rua das Margaridas. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua das Margaridas até
encontrar com a Rua das Adélia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua das
Adalia, até encontrar com a Rua Copo de Leite. Dai deflete a esquerda e segue pela Rua Copo
de Leite e lateral do lote 01 da quadra I, do Jardim Flérida. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela divisa de fundo da quadra I, do bairro supramencionado, até atingir a Rua Santo
Anténio. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Santo Antbnio até atingir a Rua Treze
de Maio. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela Rua Treze de Maio, até atingir a Rua
Aquario. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Rua Aquério, até atingir
a divisa entre os lotes 10 e 09 do loteamento Jardim S&o Silvestre. Deste ponto deflete a direita
e segue por esta divisa até atingir a divisa com o loteamento Jardim Santo Anténio. Deste
ponto deflete a direita e segue pela divisa do loteamento supracitado até atingir a divisa de
fundo entre os lotes 51 e 49. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a
divisa dos lotes supra mais os lotes 50 e 48 a 46, até atingir a Rua Oscar Bressane. Deste
ponto segue transversalmente a supracitada Rua, até atingir a divisa entre os lotes 30 e 31 do
loteamento Jardim Santo Anténio. Deste ponto deflete a direita e segue pela divisa dos lotes 30
e 31, até atingir o alinhamento da Rua Galedo. Deste ponto deflete a direita e segue pelo
alinhamento da Rua Galedo até atingir a divisa entre os lotes 29 e 28. Deste ponto deflete a
esquerda e segue pela divisa dos lotes supra até atingir a Rua Oscar Bressane. Deste ponfo
deflete a esquerda e segue pela Rua Oscar Bressane até atingir a Rua Francisco Pires Feras.
Deste ponto deflete a esquerda e segue pela Rua Francisco Pires Feras, até atingir a divisa de
fundo dos Ilotes 44-A e 20 do loteamento Jardim Santo Anténio. Deste ponto deflete a esquerda
e segue confrontando com os fundos dos lotes 20 a 25, até atingir a divisa de fundo entre os
lotes 25 e 26. Deste ponto deflete a direita e segue pela divisa entre os lotes supra até atingir a
Rua Galedo. Deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua Gale&o até atingir
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a proje¢do da divisa lateral do lote 19, do mesmo loteamento, com a divisa do Sftio Piririu.
Deste ponto deflete a esquerda e segue pela divisa do Sitio Piririu, até atingir o limite do
loteamento Vila Ceres. Desse ponto, segue divisando com a Vila Ceres, até atingir o
alinhamento da Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, deflefe a direita e segue
pelo alinhamento da referida estrada até atingir a lateral dos lotes 11 e 12 da mesma quadra
09. Desse ponto, deflete a direita e segue pelas laterais desses lotes até atingir a divisa de
fundo do lote 22. Desse ponto, deflete a esquerda e segue o alinhamento de fundos dos lotes
da quadra 09 da Vila Ceres, até atingir a divisa de fundo da esquerda do lote 04 da quadra 09
da Vila Ceres. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela lateral entre os lofes 3 e 4 da
quadra 09, até atingir a Rua Capitdo Salinas. Desse ponto, segue cortando a Rua Capitdo
Salinas, até atingir a divisa frontal direita do lote 04 da quadra 04, da Vila Universal e desse
ponto, seque pelas divisas laterais, entre os lotes 04 e 05 e 01 e 13 da quadra 04 até atingir a
Rua Melquiades Gil. Desse ponto corta a citada via, até atingir a divisa frontal da esquerda do
lote 10 da quadra 03 da Vila Universal. Desse ponto segue pela citada lateral e mais 5,00m nos
fundos do mesmo imével, onde atinge a divisa de fundo da lateral esquerda do lote 14 da
quadra 03 da Vila Universal. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelas divisas de fundos
dos lotes 14,15 e 16. Dai deflete a esquerda e segue por 3,00m no fundo do lote 21 da quadra
e bairro, supra. Desse ponto, deflete a direita e segue pela lateral direita do lote 21 da quadra
03 e mais 10,00m, na transversal da Rua Ruy Barbosa, até atingir a divisa frontal da esquerda
do lote 13 da quadra 02, da Vila Universal. Desse ponto, segue pela citada lateral e mais a
divisa de fundo, do imével supra, onde atinge a divisa de fundo da lateral esquerda do lote 18
da quadra e bairro, supra. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelas divisas de fundo dos
lotes 18 a 22, da quadra 02 da Vila Universal. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelas
divisas de fundo, dos lotes 26 e 27. Dal, deflete a direita e segue pela lateral direita do lote 27
da quadra 02 da Vila Universal e mais a Travessia da Avenida Manoel Boava, até atingir a
divisa frontal esquerda, do lote 04 da quadra 01, da Vila Universal. Desse ponto segue por esta
lateral, até atingir a divisa com o Jardim Flérida. Desse ponto, deflete a direita e segue entre as
divisas da Vila Universal e Jardim Flérida, até atingir a Rua Flor de Maio. Desse ponto, segue
pela Rua Flor de Maio, e Rua do Cravo, até atingir a divisa frontal da direita do lote 20 da
quadra L, do Jardim Flbrida. Desse ponto, segue pela lateral direita do lote, quadra e Bairro,
supra. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela divisa de fundo do lote 20 e lateral direita
do Ilote 09, da quadra L, do Jardim Flérida até atingir a Rua das Orquideas. Desse ponto,
deflefe a esquerda segue citada via até atingir a Rua do Cravo. Desse ponto deflete a direita e
segue pela citada Rua e lateral esquerda do lote 01 da quadra P até atingir e Estrada das
Rosas. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Estrada das Rosas, até atingir a esquina
com a Rua das Addlia onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-16” - SUD

Tem inicio na divisa entre os loteamentos do Jardim Fl6rida e Vila Universal, no
alinhamento da Rua Flor de Maio. Desse ponto, segue pelo alinhamento da Rua Flor de Maio e
Rua do Cravo, até atingir a divisa frontal da direita do lote 20, da quadra L, do Jardim Flérida.
Desse ponto, segue pela lateral direita do lote 20 e fundo do lote 09 da quadra L. Desse ponto,
segue a esquerda e segue pela divisa onde confronta as laterais entre os lote 08 e 09, até
atingir o alinhamento da Rua das Orquideas. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento da Rua das Orquideas, até atingir o alinhamento da Rua do Cravo. Desse ponto
deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua do Cravo e lateral esquerda do lote 01 da
quadra P, do Jardim Flérida, até atingir o alinhamento da Estrada das Rosas. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Estrada das Rosas, até atingir a divisa frontal
da esquerda do lote 09 da quadra P, do Jardim Flérida. Desse ponto deflefe a esquerda e
segue pela lateral do lote 09 da quadra P, até atingir o alinhamento da Estrada dos
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Criséntemos. Desse ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da Estrada dos .
Criséntemos até atingir a divisa frontal da direita do lote 12 da quadra P. Desse ponto deflete a
direita e segue pela lateral do lote 12, da quadra P, até atingir a divisa de fundo do lote 26 da
quadra P. Desse ponto, deflefe a esquerda e segue em linha reta pela divisa de fundo das
chécaras da quadra P, até atingir a divisa com o loteamento Vila Universal. Deste ponto deflete

a esquerda e segue pela divisa entre os loteamentos Jardim Flérida e Vila Universal, até atingir
a Rua Flor de Maio, onde se iniciou a presente descrig&o.

SETOR “C-17” - SUD

Tem inicio na Rua Primavera, no cruzamento com a Estrada do ltaqui. Desse
ponto, segue pela Estrada do Itaqui até atingir a Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta Estrada até atingir a divisa frontal das
propriedades de Maria Ignés Molina e Outra (lote02), com propriedade de Felix Martins de
Moraes. Desse ponto, deflete a direita e segue pela referida divisa até atingir um cérrego sem
denominagéo, no ponto de divisa das propriedades de Maria ignés Molina e Outra e Paulo
Cezar Dias da Silva. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo referido corrego, no sentido
Jjusante, até atingir a divisa de fundo das chacaras 33 e 34 do jardim Califérnia. Desse ponto,
deflete a direita e segue pela divisa de fundo da chacara 33 e prolongamento desta, por uma
pequena disténcia, até atingir a divisa de propriedade de Waldir Ribeiro de Lima ou
sucessores. Desse ponto, deflete a direita e segue pela referida divisa até encontrar o
alinhamento da Rua Monte Fuji. Desse ponto, deflete a direita e segue o alinhamento da Rua
Monte Fuji e linha que delimita a ZUPI-1 (Lei 2.952/81), até atingir o ponto de cruzamento com
a Rua Primavera. Desse ponto, deflete a direita, e segue pela Rua Primavera até atingir a
Estrada do Itaqui, onde se iniciou a presente descrigé&o.

SETOR “C-18” - SUPI - 1

Inicia na Estrada dos Alpes, no ponto onde cruza a divisa municipal entre Barueri
e 0 Municipio de Jandira. Desse ponto, segue pela Estrada dos Alpes, por uma distancia
aproximada de 720,00m. Desse ponto, deflete a direita e segue por uma linha sinuosa, sem
possibilidade de identificagdo topogréafica (obedecendo a descricdo da Lei Estadual 2.952/81),
até atingir a Estrada do Itaqui. Desse ponto, segue pela citada Estrada, até atingir a divisa de
propriedade do Sr. Miguel Prieto Martins com a propriedade de Espdlio de Mario Freire de
Carvalho Audra. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa de propriedade de Espélio
de Mario Freire de Carvalho Audra, até atingir a faixa de dominio do D.E.R...Desse ponto,
deflete & direita e segue por esta faixa de dominio, no sentido interior até o ponto onde cruza
com a divisa entre os municipios de Barueri e Jandira. Desse ponto, segue por esta divisa
municipal, até onde cruzar com a Estrada dos Alpes, onde teve iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-19” SUD

Inicia na divisa frontal da direita da propriedade de LAB. Sintético com Vega
Sopave S/A, no alinhamento da Estrada do ltaqui. Desse ponto, segue divisando com
propriedade de Vega Sopave S/A, até atingir o leito de um cérrego, sem denominagdo. Desse
ponto desce por este cérrego até cruzar um outro cérrego, também sem denominagéo. Desse
ponto segue por este outro cérrego, até o cruzamento com a Estrada do Itaqui. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela Estrada supra, até atingir a divisa da propriedade cadastrada
sob n° 23121.32.85. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta divisa pela distancia de
100,00m. Desse ponto, deflete a direita e seque por uma distancia de 30,00m. Desse ponto,
deflete a direita e segue por uma distancia de 100,00m até atingir o alinhamento da Estrada do
Itaqui. Desse ponto deflete & esquerda e segue por esta Estrada até atingir a divisa frontal da
direita, da propriedade de LAB. Sintético com Vega Sopave S/A, onde iniciou a presente
descrigéo.
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SETOR “C-20” - SAS

Inicia na divisa frontal entre as propriedades de Fundigdo Paulista de Ferro S/A e
Wilson José Teixeira Pinto, no alinhamento da Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse
ponto, segue pela Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes no sentido Bairro — Centro até atingir a
divisa entre as propriedades de Vega Sopave S/A e Prefeitura do Municipio de Barueri. Desse
ponto deflete a direita e segue pela divisa supra até atingir o leito de um cdrrego, sem
denominagéo. Desse ponto, sobe por este cérrego, no sentido montante, até o ponto onde
divide as propriedades de Wilson José Teixeira Pinto e Veja Sopave S/A. Dai deflete a
esquerda e segue divisando com propriedade de Vega Sopave S/A, até o ponto onde atinge a
divisa com Pedreiras Cantareira S/A. Desse ponto, segue a direita, divisando com Pedreiras
Cantareira S/A, até atingir uma Rua Particular, sem denominagéo. Desse ponto, segue por esta
Rua, até atingir o leito do mesmo cdérrego, ja citado nesta descrigdo. Desse ponto, desce por
este corrego, até a divisa entre propriedades de Pedreiras Cantareira S/A e Wilson José
Teixeira Pinto. Desse ponto deflete a esquerda, e segue divisando com as propriedades supra
até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, deflete & direita e segue pela
Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes, no sentido Barueri - Centro, até atingir a divisa frontal
entre as propriedades de Wilson José Teixeira Pinfo e Fundigdo Paulista de Ferro S/A, onde
iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-21” - SEM

Inicia na Estrada dos Alpes, num ponto situado aproximadamente 740,00 metros
da divisa municipal entre Barueri e Jandira. Desse ponto, segue a divisa da ZUPI-1 por uma
linha sem identificagdo topografica (Lei Estadual 2952/81), até atingir a Estrada do Iltaqui.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando as glebas “A” e “B” de propriedade da
Barueri Empreendimentos Ltda, até atingir a divisa de propriedade da Pedreira Cantareira.
Desse ponto, deflete a direita e segue divisando as propriedades da Pedreira Cantareira e
Barueri Empreendimentos Ltda até atingir a divisa de propriedade da Vega Sopave S/A. Desse
ponto deflete a direita divisando com Vega Sopave S/A e Wilson José Teixeira Pinto, alé atingir
uma Rua Particular, sem denominacédo. Desse ponto segue por esta Rua, até atingir o leifo de
um cérrego, sem denominagdo. Desse ponto, segue por este corrego, até atingir a divisa de
Wilson José Teixeira Pinto. Dai deflete a esquerda e segue divisando com proprietario supra,
até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, deflete a direita e segue por
esta Estrada, no sentido Barueri-Centro, até atingir a divisa do imével identificado pelo cadastro
técnico municipal pela inscrigdo 23151.33.69. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela
divisa do imével supra e também com o imével pertencente a Unido de Construtora S.A., até
atingir a linha de divisa municipal, entre Barueri e Santana de Parnaiba. Desse ponto, segue
pela esquerda, da citada divisa municipal, até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes.
Desse ponto, segue pela citada Estrada, a qual acompanha a divisa municipal, entre Barueri e
Santana de Parnaiba, até atingir a divisa com SPA - Sociedade Paulista de Agregados. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue divisando com a propriedade supra mais a propriedade de
Otacilio Firmino Lopes, até o cruzamento de dois cérregos, sem denominagdes, junto a Estrada
dos Alpes. Desse ponto, desce pelo coérrego, sem denominagdo agora em tnico leito, até o
ponto onde divide as propriedades de SPA - Sociedade Paulista de Agregados e Pedro Pereira
Leite Fitlho, com Serveng Civilsan S.A. Desse ponto, segue a esquerda, divisando com
propriedade de Pedro Pereira Leite Filho, até atingir e Estrada dos Alpes. Desse ponto, segue
pela Estrada dos Alpes, no sentido Rodovia Presidente Castelo Branco, até atingir o ponto de
inicio da descrigéo.

SETOR “C-22” - SRE

Inicia na divisa com o loteamento Residencial e Comercial Morada dos Lagos,
junto ao alinhamento com a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, segue
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divisando com o loteamento Residencial e Comercial Morada dos Lagos, até at/nglr a
propriedade de Rogério Setembre e Outros. Deste ponto deflete a direita e segue por esta
divisa até atingir o loteamento Praga da Aldeia da Serra-2. Deste ponto deflete a esquerda e
segue por esta divisa até atingir a divisa do loteamento Residencial Morada dos Passaros.
Desse ponto deflete a esquerda e, segue divisando com o loteamento Residencial Morada dos
Passaros, até atingir a divisa do Sistema de Lazer (externo ao loteamento Residencial Morada
dos Passaros). Desse ponto deflete a esquerda e segue em linha reta, divisando com o citado
Sistema de Lazer pela disténcia de 170,00m, até atingir o imével inscrito no cadastro técnico
municipal sob o n°. 23112.21.68.0001.00.000.1 (4rea “C”). Deste ponto deflete a direita e
segue em linha reta confrontando com o Sistema de Lazer e Area Institucional (externo ao
loteamento Residencial Morada dos Passaros), até atingir a Estrada Doutor Yojiro Takaoka.
Desse ponto deflete a esquerda e segue pela citada Estrada no sentindo Barueri, até atingir a
linha de divisa entre os municipios de Barueri e ltapevi. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue pela divisa municipal supra até atingir a divisa de propriedade de Salvetti, Adelmo e
Carlos Mazzoni (gleba A). Desse ponto, segue divisando com a propriedade supra, até atingir a
divisa com Pedro Pereira Leite Filho, daf deflete a direita e segue divisando com Salvetti,
Adelmo e Carlos Mazzoni (gleba A) até atingir o ponto de divisa das glebas “B” e parte da “C”
de propriedade de Peter Salvetti Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com a
propriedade de Peter Salvetti (parte da gleba “C’), até atingir a divisa de propriedade da
Serveng Civilsan S/A, ponto este situado a aproximadamente 475,00m da Estrada dos Alpes.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta divisa, até atingir o leito de um cérrego, sem
denominagéo. Desse ponto, sobe por esse corrego até atingir a divisa com propriedade de
Oftacilio Firmino Lopes, junto a Estrada dos Alpes. Desse ponto, segue divisando com as
propriedades de Otacilio Firmino Lopes e Serveng Civilsan S/A, até atingir a Estrada Dr. Cicero
Borges de Moraes. Desse ponto, segue por esta Estrada, a qual também, faz divisa entre os
municipios de Barueri e Santana de Parnaiba, até atingir a divisa do loteamento Morada dos
Lagos, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-23" - SER

Inicia na Avenida dos Péssaros, junto a confluéncia da Estrada Doutor Yojiro
Takaoka. Desse ponto, segue, pela Avenida dos Péassaros, em toda a sua extenséo, até atingir
0 comego, da Avenida dos Lagos. Desse ponto, segue pela Avenida dos Lagos, até atingir a
Avenida dos Patos. Desse ponto, segue pela Avenida dos Patos, até atingir a Avenida
Queimada. Desse ponto segue pela Avenida Queimada, até atingir a Estrada Municipal ou
Estrada do Agricultor. Desse ponto, segue por esta Estrada a qual faz divisa municipal com
Barueri e Santana de Parnaiba, até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse
ponto, segue pela supracitada Estrada a qual faz divisa entre os municipios de Barueri e
Santana de Parnaiba, até o ponto onde divide o loteamento Residencial e Comercial Morada
dos Lagos. Desse ponto deflete a direita e segue divisando com o loteamento Residencial e
Comercial Morada dos Lagos, até atingir a propriedade de Rogério Setembre e Outros. Deste
ponto deflete a direita e segue por esta divisa até atingir o loteamento Praga da Aldeia da
Serra-2. Deste ponto deflete a esquerda e segue por esta divisa até atingir a divisa do
loteamento Residencial Morada dos Péassaros. Desse ponto deflete a esquerda e, segue
divisando com o Iloteamento Residencial Morada dos Passaros, até atingir a divisa do Sistema
de Lazer (externo ao loteamento Residencial Morada dos Passaros). Desse ponto deflete a
esquerda e segue em linha reta, divisando com o citado Sistema de Lazer pela disténcia de
170,00m, até atingir o imoével inscrito no cadastro técnico municipal sob o n°
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23112.21.68.0001.00.000.1 (4rea “C”). Deste ponto deflete a direita e segue em
confrontando com o imével supra, até atingir a Estrada Doutor Yojiro Takaoka. Desse ponto
deflete a direita e segue pela Estrada Doutor Yojiro Takaoka, sentido Aldeia da Serra, até
atingir a confluéncia com a Avenida dos Péssaros, onde iniciou a presente descrig&o.

SETOR “C-24” - SCE

Inicia na Estrada do Agricultor, junto a divisa municipal, entre Barueri e Santana de
Parnaiba. Desse ponto, segue pela Estrada do Agricuitor até atingir a Avenida Queimada.
Desse ponto, segue pela Avenida Queimada até atingir a Avenida Real, na confluéncia com a
Avenida das Mostardas. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Avenida Real, e mais uma
pequena distdncia no mesmo seguimento, até atingir a divisa municipal, entre Barueri e
Santana de Parnaiba. Desse ponto, segue a direita, pela citada divisa municipal, até atingir a
Estrada Municipal ou Estrada do Agricultor. Desse ponto, segue a direita pela citada Estrada, a
qual faz também divisa entre os municipios de Barueri e Santana de Parnaiba, até atingir a
Avenida Queimada, onde iniciou a presente descrig&o.

SETOR “C-25” - SRCS

Inicia na divisa entre o Comercial Morada dos Lagos e o Comercial Morada das
Estrelas, no alinhamento da Avenida Queimada. Desse ponto, segue pela divisa supra citada,
até atingir a divisa municipal entre Barueri e Santana de Parnaiba. Desse ponfo, deflete a
direita e segue pela citada divisa municipal, até atingir o alinhamento de proje¢do da Avenida
Real. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Avenida Real, no trecho onde divide com
Area Institucional e quadra "G" do Comercial Morada dos Lagos, até atingir a Avenida
Queimada. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Avenida Queimada, até atingir a divisa
entre os comerciais do Morada das Estrelas e do Morada dos Lagos, onde iniciou a presente
descrigéo.

SETOR “C-26” - SCS

Inicia na Avenida dos Patos, junto ao alinhamento da Avenida dos Lagos, préximo
a divisa com Residencial Morada dos Lagos. Desse ponto, segue pela Avenida dos Patos e
mais pequena distancia da Avenida Queimada até atingir a divisa dos Comerciais Morada dos
Lagos e Morada das Estrelas. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa supra até
atingir a divisa municipal entre Barueri e Santana de Parnaiba. Desse ponto, segue a esquerda
pela citada divisa municipal, até atingir a Avenida dos Pinheiros. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue por pequena distdncia pela Avenida dos Pinheiros até atingir o comego da
Avenida dos Lagos, junto a confluéncia com a Avenida dos Passaros. Desse ponto segue pela
Avenida dos Lagos até afingir a Avenida dos Patos junto a divisa do Residencial Morada dos
Lagos onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-27” - SRCS

Inicia no eixo da Avenida Hidra, junto ao alinhamento da Avenida dos Passaros.
Desse ponto, segue pelo eixo da Avenida Hidra, até atingir o eixo da Avenida dos Pinheiros.
Desse ponto, deflete a direita, e segue pelo eixo da Avenida dos Pinheiros, até atingir a
confluéncia da Avenida dos Passaros com a Avenida dos Lagos (os eixos dos alinhamentos
supracitados, pertencem também a divisa municipal entre Barueri e Santana de Parnaiba).
Desse ponto, segue a direita pela Avenida dos Passaros, até atingir o eixo da Avenida Hidra
onde iniciou a presente descrigéo.
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SETOR “C-28” - SRCS

Inicia no ponto de divisa entre os municipios de Barueri, Itapevi e Santana de
Parnaiba. Desse ponto segue pela divisa municipal entre Barueri e Santana de Parnaiba, até
atingir a confluéncia da Estrada Doutor Yojiro Takaoka com a Avenida dos Péassaros. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela Estrada Doutor Yojiro Takaoka até atingir a divisa com o
municipio de ltapevi. Desse ponto deflete a direita e segue pela divisa municipal entre Barueri e
Itapevi, até atingir o marco de divisa municipal entre Barueri, Itapevi e Santana de Parnaiba,
onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-29” - SUD

Inicia na Estrada dos Alpes, junto a linha de divisa municipal entre Barueri e
Jandira. Desse ponto, segue pela Estrada dos Alpes, por uma distancia aproximadamente de
2.080,00 metros até atingir a divisa de propriedade de Peter Salvetti (parte da gleba “C’) e
Serveng Civilsan S/A. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta divisa, numa extenséo
aproximada de 475,00m, até atingir a divisa de propriedade de Pedro Pereira Leite
(remanescente da gleba “C’). Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com a
propriedade de Peter Salvetti (parte da gleba “C”) e Pedro Pereira Leite Filho (remanescente da
gleba “C”), até atingir o ponto de divisa das glebas “A”, “B” e “C”. Desse ponto, deflete a direita
e segue divisando com a propriedade de Salvetti Adelmo e Carlos Mazzoni até atingir a divisa
com propriedade de José Cambauba. Desse ponto, deflete a esquerda, e segue pela divisa
supra, até atingir a linha de divisa Municipal entre Barueri e Itapevi. Desse ponto, segue a
esquerda pela divisa municipal até atingir a Estrada dos Alpes, onde iniciou a presente
descrigéo.

SETOR “C-30” - SUD

Inicia na Estrada do Itaqui, na divisa de propriedade da Barueri Empreendimento
Ltda, glebas “A” e “B”. Desse ponto, segue por esta Estrada no sentido Barueri-Centro, até
atingir a divisa entre as propriedades de Natal Siloto com Barueri Empreendimentos Ltda.
Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelas divisas supra, até atingir o leito de um cérrego,
sem denominagdo. Desse ponto, desce por este cérrego, até atingir a divisa de fundo, entre
Veja Sopave S/A e Barueri Empreendimentos Ltda. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
enltre as divisas supra até atingir a divisa entre Barueri Empreendimentos Ltda. e Pedreiras
Cantareira S/A, com propriedade de Vega Sopave S/A. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue por esta divisa até atingir a propriedade da Pedreira Cantareira. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue divisando as propriedades da Pedreira Cantareira com a Barueri
Empreendimentos Ltda, até atingir a divisa das glebas “A e” B “de propriedade da Barueri
Empreendimentos Ltda. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta divisa até atingir a
Estada do Itaqui, onde iniciou a presente descrig&o.

SETOR “C-31” - SRR

Inicia no alinhamento da Rua Dempachi Nakayama, junto a divisa com o Jardim
Esperanga. Desse ponto, segue pela Dempachi Nakayama, até atingir a divisa da propriedade
da Elita Construgbes e Empreendimentos Ltda.com José Luiz Marinho Vilac. Desse ponto,
deflete & direita e segue por esta divisa até atingir a divisa de propriedade da Sociedade
Feminina de Instrugéo e Caridade. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta citada divisa
até atingir a Rua Werner Goldberg. Desse ponto, deflete a direita e segue pela citada via até
atingir a Estrada dos Romeiros. Desse ponto, segue pela Estrada dos Romeiros no sentido
bairro, até o ponto onde atinge a linha de projegdo do alinhamento de divisa do Jardim
Esperanga. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta projegdo e divisa do Jardim
Esperanca, até atingir a Rua Dempachi Nakayama, onde teve inicio a presente descrigdo.
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Tem inicio na Rua Lua, no ponto onde divide com a EEPG do Jardim Tupanci.
Descendo por esta linha, fazendo divisa de fundo com a quadra | do Jardim Tupanci até atingir
a divisa com o lote 30 da mesma quadra. Desse ponto deflete a direita e segue por uma linha
reta até atingir a Rua Marte. Deflete a esquerda e segue por esta Rua até encontrar a Avenida
Marginal Esquerda do Canal Retificado do Rio Tieté. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
por esta Marginal, até atingir o alinhamento do prolongamento da Rua Ipé. Desse ponto, deflete
a esquerda e segue por esta Rua até atingir o alinhamento frontal esquerdo, do lote 09 da
quadra “A” do loteamento Vila Industrial. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta
divisa até atingir a divisa da propriedade de Angela Alves Batista e Filhos. Desse ponto, deflete
4 direita e segue por esta divisa até atingir a divisa da propriedade de MIC S.A. Metalurgica
Industria e Comércio. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta divisa, mais a divisa
de propriedade de Katsuhiko Kitamura, mais proje¢do da divisa supra, até atingir a divisa do
conjunto Industrial Capia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com o Conjunto
Industrial Cépia até atingir a linha de divisa dos fundos da EEPG do Jardim Tupanci. Desse
ponto deflete a esquerda e segue por essa divisa até encontrar-se com a Rua Lua, ponto este
onde se iniciou a presente descrig&o.

SETOR “C-32” - SCE

SETOR “C -33” - SRE

Tem inicio na Rua Primavera, no cruzamento com a Estrada do Itaqui. Desse
ponto, segue pela Rua Primavera até atingir a divisa do Sitio Santa Felicidade, de propriedade
de Lair Hoeppner Dutra, com o Sitio Primavera, de propriedade da Maria Giselda Namur.
Desse ponto deflete & esquerda e segue a divisa do Sitio Santa Felicidade e parte da divisa de
propriedade Natale José de Alice, por uma distancia aproximada de 220,00m. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue por uma pequena linha reta até encontrar o eixo da Rua Vera Cruz.
Desse ponto, deflete & direita e segue pelo eixo da Rua Monte Pascoal até atingir a divisa de
propriedade da Ana Maria Cocozza. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta divisa
até atingir a divisa de fundo do lote 01 da quadra 29 do loteamento Vila Nova. Desse ponto,
deflete a direita e segue a divisa de fundo dos lotes da quadra 29, até atingir a Rua dos Cisnes.
Desse ponto, segue por uma linha reta cruzando a Rua dos Cisnes e seguindo pelo eixo da
Rua José Gianizella, até atingir a divisa das laterais dos lotes 08 e 09 da quadra 28 do
Loteamento Vila Nova. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta divisa até atingir o
alinhamento da Rua Cotovia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Cotovia até
atingir a Rua Carlos Gomes. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela Rua Carlos Gomes
até atingir a Rua Floriano Peixoto. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta via até atingir
a faixa de dominio da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela citada faixa, no sentido interior, até atingir a divisa de propriedade de Espélio de
Mario Freire de Carvalho Audra. Desse ponto, deflete a direita e segue divisando esta
propriedade com a de Otavio de Oliveira Junior, Bérbara de Lurdes Eboli e Miguel Prieto
Martins, até atingir a Estrada do Iltaqui. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta Estrada
até atingir a divisa da propriedade cadastrada sob n° 23121.32.85. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue por esta divisa pela distancia de 100,00m. Desse ponto, deflete a direita e
segue por uma distancia de 30,00m. Desse ponto, deflete a direita e segue por uma distancia
de 100,00m até atingir o alinhamento da Estrada do ltaqui. Desse ponto deflete a esquerda e
segue por esta Estrada até atingir o cruzamento com a Rua Primavera, onde teve inicio a
presente descrigéo.

SETOR “C-34“ - SUPI -1

Inicia na Rua Primavera, no ponto de cruzamento da linha limite da Zupi-1,
definida pela Lei Estadual n° 2.952/81. Desse ponto, segue pela Rua Primavera até atingir a
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divisa do Sitio Santa Felicidade, de propriedade de Lair Hoeppner Dutra, conroSNmo
Primavera, de propriedade da Maria Giselda Namur. Desse ponto deflete a esquerda e segue a
divisa do Sitio Santa Felicidade e parte da divisa de propriedade Natale José de Alice, por uma
distdncia aproximada de 220,00m. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por uma pequena
linha reta até encontrar o eixo da Rua Vera Cruz. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo
eixo da Rua Monte Pascoal até atingir a divisa de propriedade da Ana Maria Cocozza. Desse
ponto, deflete & esquerda e segue por esta divisa até atingir a ivisa de fundo do lote 01 da
quadra 28 do Iloteamento Vila Nova. Desse ponto, deflete a direita e segue a divisa de fundo
dos lotes da quadra 28, até atingir a Rua dos Cisnes. Desse ponto, segue por uma linha reta
cruzando a Rua dos Cisnes e seguindo pelo eixo da Rua José Gianizella, até atingir a divisa
das laterais dos lotes 08 e 09 da quadra 28 do Loteamento Vila Nova. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue por esta divisa até atingir o alinhamento da Rua Cotovia. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela Rua Cotovia até atingir a Rua Carlos Gomes. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pela Rua Carlos Gomes até atingir a Rua Floriano Peixoto. Desse
ponto, deflete & direita e segue por esta via até atingir a faixa de dominio da Rodovia
Presidente Castelo Branco. Desse ponto, deflefe & esquerda e segue pela citada faixa, no
sentido capital, até atingir o trevo do Km 26 da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse
ponto deflete & esquerda e segue pela Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes até atingir a
Rua Montes Urais. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Montes Urais e divisa da
ZUPI-1, definida pela Lei Estadual n° 2.952/81, sem possibilidade de identificagédo topografica,

até atingir o cruzamento desta divisa com a Rua Primavera, ponto este onde teve inicio a
presente descrigéo.

SETOR “C-35” - SRA

Tem inicio na Estrada da Balsa, junto a divisa das chacaras 54 e 55 da quadra F
do loteamento denominado Chécaras Marco. Desse ponto, segue pela divisa das chécaras 54
e 55 da quadra F, do loteamento denominado Chéacaras Marco, até atingir a divisa da lateral
direita da chacara 50, da mesma quadra e loteamento. Desse ponto, segue pela divisa das
chécaras 54 e 55 da quadra F, até atingir a divisa da lateral direita da chécara 50 da mesma
quadra e loteamento. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa de fundos das chéacaras
54, 53, 03 e 04 da quadra F da Chécaras Marco. Desse ponto, deflete & direita e segue pela
divisa das chéacaras 04 e 05, até atingir o alinhamento da Rua Pompéia. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pelo alinhamento da Rua Pompéia, até atingir a divisa das chécaras 19 e 20
da quadra F da Chacaras Marco. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta divisa até
atingir a divisa de fundo da chécara 35. Desse ponto, deflete a esquerda e segue a divisa de
fundo das chécaras 35 e 19, até atingir a divisa das chécaras 35 e 36. Desse ponto, deflete &
direita e segue pelas divisas laterais dessas chécaras até atingir o alinhamento da Rua
Sumaré. Desse ponto, deflete & direita e segue pelo alinhamento da Rua Sumaré, até atingir o
alinhamento da chécara 31, no ponto do prolongamento da divisa lateral direita da chacara 84
da quadra F. Desse ponto, deflete & esquerda e segue cruzando a Rua Sumaré e divisa lateral
da ché4cara 84, até atingir a divisa de fundo dessa mesma chécara que também faz divisa com
a propriedade da Light, cota 717.50. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelas divisas de
fundos com as chécaras 84, 80 e 81 todas da quadra F, até atingir as divisas de fundos das
chacaras 81 e 82. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta divisa até atingir o
alinhamento da Rua Cambuci. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento da
citada via, até atingir a divisa das chécaras 91 e 92 da quadra F. Desse ponto, deflete & direita
e segue por esta divisa até atingir o alinhamento da Avenida Marco. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue por este alinhamento até atingir a divisa das chécaras 93 e 94 da mesma
quadra. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta divisa até atingir o alinhamento da
Rua Cambuci. Desse ponto, deflete a direita e segue por este alinhamento até atingir a divisa
das chacaras 109 com a 110 da quadra F. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta
divisa até atingir o ponto de encontro das divisas de fundo das chécaras 109, 110, 111 e 114.
Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa de fundos das chécaras 114 e 115, também
da quadra F. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa de fundo da chécara 97 e
lateral da chécara 115, até atingir a divisa de fundo da chécara 116. Desse ponto, segue por
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esta divisa até atingir o ponto de divisa das chéacaras 116 com a 117 da quadra F. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue por esta divisa e seu prolongamento, cortando a Rua Tatuapé, até
atingir o alinhamento oposto da Rua Tatuapé. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento da citada via, até atingir a divisa frontal das chécaras 16 e 17 da quadra G. Desse
ponto, deflete a direita e segue pelas divisas laterais dessas chacaras em toda sua extenséo e
pelas divisas de fundos das chécaras 19, 20, 21, parte da 26, e das 27, 28 e 29, todos da
quadra G, até atingir o ponto de divisa de fundos das chacaras 29, 30, 11 e 12 da quadra G.
Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa das chacaras 11 e 12, até atingir o
alinhamento da Rua Taubaté. Desse ponto, deflete a direita e segue por este alinhamento até
atingir o alinhamento da Estrada da Balsa. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo

alinhamento da Estrada da Balsa, até atingir a divisa frontal das chécaras 54 e 55, ponto este
onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-36” - SRA

Tem inicio na Estrada da Balsa, no cruzamento com a Rua Tatuapé, ambas do
loteamento Chécaras Marco. Desse ponto, segue pelo alinhamento da Rua Tatuapé, ao lado
da quadra F, até atingir a divisa frontal das chécaras 118 com a 119 da quadra F. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pelas divisas laterais das chécaras 118 e 119, fundos das chécaras
100, 101 e 102, lateral da 103 e prolongamento dessas divisas, cruzando a Rua Imirim, até
atingir o alinhamento frontal da chécara 02 da quadra H. Desse ponto, deflete a direita e segue
alinhamento da Rua Imirim e concordéncia desta com a Avenida Marco, até atingir a divisa da
chacara 01 com a érea da Light (reservatério Edgard de Souza), cota 717.50. Desse ponto,
deflete @ esquerda e segue por esta cota, que também é divisa da chacara 02 da mesma
quadra H. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa das chacaras 02 e 03, até
atingir o alinhamento da Rua Imirim. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento
dessa via, até atingir a divisa frontal das chacaras 03 e 04. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela divisa dessas chacaras em toda sua extenséo. Desse ponto, deflete & esquerda e
segue pela divisa de fundos das chécaras 04 e 10, até atingir a divisa das chacaras 09 e 10.
Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa das chécaras 09 e 10 e seu prolongamento,
cruzando a Rua Imirim, até atingir um ponto localizado no alinhamento frontal da chécara 155
da quadra F da Chécaras Marco. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo alinhamento
da Rua Imirim, até atingir a divisa das chacaras 152 e 153. Desse ponto, deflete & direita e
segue por esta divisa em toda sua extensdo, até atingir a divisa de fundo da chacara 142 da
mesma quadra. Desse ponto, deflete a direita e segue pelos fundos da chécara 142 (parte),
143 e 144. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa de fundos das chécaras 144 e
145, até atingir o alinhamento da Rua Aeroporto. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
pelos alinhamentos da Rua Aeroporto e Rua Pirituba, até atingir o cruzamento da Estrada da
Balsa. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da Estrada da Balsa até
atingir o cruzamento desta com a Rua Tatuapé, onde teve inicio a presente descrig&o.

SETOR “C-37” - SRA

Inicia na Estrada dos Romeiros, na confluéncia com a Rua Aracajti do loteamento
Nacleo Residencial Célia Motta, que também é a divisa da éarea publica do desmembramento
denominado Vila Industrial Parahyba. Desse ponto, segue pela divisa dos mencionados
loteamentos, até atingir a divisa dos lotes 05 e06 desse desmembramento. Desse ponfo,
deflete a direita e segue pela divisa dos citados lotes e divisa do imével com inscrigdo cadastral
sob n°. 24364 34 29 0001, até atingir a divisa de propriedade de Alfredo da Mata. Desse ponto
deflete & direita e segue por esta divisa até atingir a Estrada dos Romeiros. Desse ponto
deflete a direita e segue por esta estrada até atingir a confluéncia da Rua Aracaju, onde iniciou
a presente descrigéo.
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Inicia na Estrada dos Romeiros, no alinhamento da Rua Werner Goldberg. Desse
ponto, seque pela Rua Werner Goldberg até atingir a proje¢édo do eixo da Rua Urano. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue por esta proje¢do até atingir a linha de divisa entre a
propriedade de José Luiz Marinho Villac e o imével inscrito no Cadastro Técnico Municipal sob
0 n° 24.453.41.60.0001.00.000.1. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa supra até
atingir a divisa do imével de propriedade do Sr. Angelo Carlos de Aradjo, inscrita no Cadastro
Técnico Municipal sob n° 24.453.43.89.0001.00.006.2. Desse ponto, deflete & esquerda e
segue pela divisa dos im6veis supra, até atingir a divisa do loteamento Jardim Tupanci. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela divisa do loteamento supra, até atingir a Rua Eduardo
Leite da Silva. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta Rua, até atingir a Avenida
Sebastido Davino dos Reis. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta Avenida, até a Rua
Angela Mirela. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela referida Rua até atingir a divisa
do loteamento Jardim Barueri. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa deste
loteamento até atingir a divisa da propriedade de Claudio de Lucas Morefte e Outro. Desse
ponto, deflete & direita e segue por esta divisa até atingir a Estrada dos Romeiros. Desse
ponto, deflete a direita e segue por esta Estrada até atingir e segue por esta Estrada até atingir
a Rua Werner Goldberg, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “C-38” - SPA

SETOR “C-~39” - SUD

Tem inicio na divisa frontal da direita do lote 11 da quadra 09 da Vila Ceres, junto
ao alinhamento da Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, segue pela lateral
direita do lote citado, até atingir a divisa de fundo no lote 22 da mesma quadra. Desse ponto
deflete a esquerda e segue pela divisa de fundos dos lotes da quadra 09 da Vila Ceres, até
atingir a divisa de fundo da lateral esquerda do lote 04 da quadra 09. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pela lateral entre os lotes 3 e 4 da quadra 09, até atingir a Rua Capitdo
Salinas. Desse ponto segue em linha reta cortando no sentido transversal a Avenida Capitéo
Salinas, até atingir a divisa frontal da direita do lote 04, da quadra 04 da Vila Universal. Desse
ponto, segue em linha reta divisando com a lateral direita do lote 04 e lateral esquerda do lote
13 da quadra 04 da Vila Universal, até atingir o alinhamento da Rua Melquiades Gil. Desse
ponto corta no sentido transversal a Rua Melquiades Gil, até atingir a divisa frontal esquerda do
lote 10 da quadra 03 da Vila Universal. Desse ponto segue pela lateral esquerda do lote 10 da
quadra 03, até atingir a divisa parcial da lateral direita do lote 06 da quadra 03, do mesmo
bairro. Desse ponto, deflete a direita e segue pela distdncia de 4,50 metros, divisando com
parte do fundo do lote 10, até atingir a divisa com o lote 14 da quadra 03. Desse ponto, deflete
a esquerda e segue em linha reta, divisando com os fundos, dos lotes 06 ao 04 da quadra 03
da Vila Universal, até atingir a divisa com o lote 21 da mesma quadra e bairro. Desse ponto
deflete & esquerda e segue pela distancia de 3,00 metros, divisando com parte dos fundos do
lote 21, até atingir a divisa entre os lotes 21 e 03 da quadra 03 na Vila Universal. Desse ponto
deflete a direita e segue pela divisa de fundo nos lotes 03, 02 e 01, da quadra 03 da Vila
Universal, até atingir o alinhamento da Rua Rui Barbosa. Desse ponto faz-se, a travessia no
sentido transversal da Rua Rui Barbosa, até atingir a divisa da frontal esquerda no lote 13 da
quadra 02 da Vila Universal. Desse ponto segue divisando com a lateral esquerda e fundos, do
lote 13 da quadra 02, até atingir a divisa de fundo da lateral direita do lote 09 da quadra 02 da
Vila Universal. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo alinhamento de fundos dos lotes
09 ao 05 da quadra 02 do mesmo Bairro, até atingir a divisa de fundo do lote 26 da mesma
quadra da Vila Universal. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com os fundos
dos lotes 26 e 27, até atingir o fundo da lateral direita do lote 04, da Vila Universal. Desse
ponto, deflete a direita e segue divisando entre a lateral dos lotes 27 e fundos dos lotes 04 ao
01 da quadra 02 da Vila Universal, até atingir o alinhamento da Avenida Manoel Boava. Desse
ponto, corta em linha reta no sentido transversal a Avenida Manoel Boava, até atingir a divisa
frontal da esquerda do lote 04 da quadra 01 da Vila Universal. Desse ponto, segue pelos
fundos dos lotes 03 ao 01 da quadra 01, até atingir a divisa do loteamento Jardim Flérida.
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Desse ponto, deflete a esquerda e segue em linha reta pela divisa do loteamehts ot rrssamw.]
Fl6rida, até atingir o alinhamento da Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes, lado par. Deste
ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da Estrada supra até atingir o alinhamento da
Estrada das Acécias. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento da Estrada
supra, até atingir o alinhamento da Estrada das Rosas. Deste ponto deflete a esquerda e segue
pelo alinhamento da Estrada das Rosas, até atingir a projegdo da divisa frontal da direita do
lote 01, da quadra R, do Jardim Florida. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela divisa
lateral do lote 01 da quadra R e mais divisa da drea A, até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges
de Moraes, lado impar. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Estrada
Dr. Cicero Borges de Moraes, lado impar, no sentido Bairro-Centro, até atingir a divisa frontal
da direita do lote 11, da quadra 09, da Vila Ceres, onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “D-01” - SCS

Inicia na foz (margem direita) do antigo Rio Cotia, atual Rio Barueri Mirim, no Rio
Tieté (retificado). Desse ponto, segue pela margem direita do leito do atual Rio Barueri Mirim e
antigo leito dos Rios Tieté e Cotia, até atingir o ponto de proje¢do do alinhamento da Rua
Anibal de Almeida Pessoa. Desse ponto, deflete a direita e segue transversalmente o leito
indicado, na linha de proje¢&o do alinhamento da Rua Anibal de Almeida Pessoa, até atingir a
faixa de dominio da Estrada de Ferro (FEPASA). Desse ponto, deflete a direita e segue pela
citada faixa, no sentido Barueri-Centro, até atingir a divisa da propriedade do Hospital
Municipal, divisa esta, localizada também, na projegdo do alinhamento da Rua Guilhermina
Carril Loureiro. Desse ponto, deflete a direita e segue divisando com o Hospital Municipal e
Rua Guilhermina Carril Loureiro e projegéo desse alinhamento, até atingir a confluéncia da
Avenida Presidente Tancredo Neves com a Praga dos Wagih Salles Nemer. Desse ponto,
segue pela Avenida citada no sentido Rodovia Presidente Castelo Branco, até encontrar o
ponto onde cruza com a antiga Avenida Marginal do Rio Barueri (leito antigo). Desse ponto,
segue pela citada Avenida Marginal, até atingir a confluéncia da foz do Rio Barueri Mirim antigo
leito dos Rios Tieté e Cotia, a qual se faz a margem esquerda do antigo leito do Rio Tieté.
Desse ponto, deflete a direita e segue por uma ponte, no sentido transversal da foz dos Rios
Barueri e Cotia, até atingir a margem direita indicada no inicio dessa descrigéo.

SETOR “D-02” - SRR

Inicia na Avenida Trindade em confluéncia com a Avenida Presidente Tancredo
Neves. Desse ponto, segue pela Avenida Presidente Tancredo Neves no sentido centro até
atingir a proje¢do da Rua Guilhermina Carril Loureiro com a propriedade do SAMEB — Servigo
de Assisténcia Médica de Barueri. Deste ponto deflete a esquerda e segue por esta proje¢éo e
divisa, até atingir a faixa de dominio da CPTM — Companhia Paulista de Trens Metropolitano,
antiga FEPASA. Deste ponto deflete a direita e segue pela citada faixa no sentido Barueri —
Jandira, até atingir a divisa com a propriedade de MINEBRA — Minérios Brasileiro. Desse
ponto, deflete a direita e segue divisando com a propriedade da Minebra e Viela Particular, até
atingir a Rua Dom Pedro Il. Desse ponto, segue pelo alinhamento dessa Rua até atingir a Rua
Fioravante Barletta. Desse ponto, deflete a esquerda e segue o alinhamento da Rua Fioravante
Barletta, cruza a Avenida 26 de Margo e o Rio Barueri Mirim, até atingir a Avenida Henriqueta
Mendes Guerra. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Avenida Henriqueta Mendes
Guerra, até atingir a divisa do imével inscrito no cadastro técnico municipal sob o n°.
23122.24.86.0001.00.000.1. Deste ponto deflete a direita e segue pela divisa do imével supra
até atingir a divisa do imdvel inscrito no cadastro técnico municipal sob o n°
23122.33.26.0001.00.000.1. Deste ponto deflete a direita e segue por esta divisa até atingir a
divisa do loteamento Jardim S&o Pedro. Deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando
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com a divisa do loteamento supra mais a divisa do loteamento Parque Santa Luzia, até atingir a
faixa de dominio da rodovia Presidente Castelo Branco. Deste ponto deflete a direita e segue
pela faixa de dominio supra, no sentido Capital, até atingir o alinhamento da Rua Campos
Sales. Deste ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da Rua Campos Sales até atingir
a Rua Duque de Caxias. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela Rua Duque de Caxias,
até atingir a Rua Ana Francisca Cruz. Deste ponto deflete a esquerda es segue por esta Rua e
sua projegdo no limite da faixa de dominio do D.E.R. (rodovia Presidente Castelo Branco), até
atingir a Avenida presidente Tancredo Neves. Deste ponto deflete a esquerda e segue por esta
Avenida no sentido da rodovia Presidente Castelo Branco, até atingir sua faixa de dominio.
Desse ponto deflete a direita e segue pela faixa de dominio da Rodovia Presidente Castelo
Branco, até atingir a confluéncia da Avenida Guilherme G. Perereca (antiga Marginal
projetada), com a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, deflefe a
direita, e segue acompanhando a Avenida Guilherme G. Perereca (antiga Marginal projetada),
até atingir o eixo da Rua Tarum8. Desse ponto deflete a direita e segue pelo eixo da Rua
Tarum@, até atingir o eixo da Avenida Trindade. Desse ponto deflete a esquerda e segue pelo
eixo da Avenida Trindade, até atingir a Avenida Presidente Tancredo Neves, onde iniciou a
presente descri¢éo.

SETOR “D-03” - SPA

Inicia na divisa frontal esquerda, do lote 18 da quadra 05, do loteamento Parque
Santa Luzia, junto ao alinhamento da Rua Indianédpolis. Desse ponto segue divisando com o
loteamento Parque Santa Luzia, até atingir a Rua Particular. Desse ponto deflete a direita e
segue por esta Rua até atingir a faixa de domfnio da Rodovia Presidente Castelo Branco.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da faixa de dominio supra, até
atingir a divisa da propriedade de Linha Corrente S.A ou sucessores. Desse ponto, deflete &
esquerda e segue pela divisa da propriedade supra até atingir a divisa do loteamento Jardim
S&o Pedro. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com o Jardim S&o Pedro e
Parque Santa Luzia, até atingir a divisa frontal da esquerda do lote 18 da quadra 05 do Parque
Santa Luzia, onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “D-04” - SPC

Inicia na divisa frontal esquerda do lote 24 da quadra 01, da Vila Nova, junto ao
alinhamento da Avenida 26 de Margo. Desse ponto, segue pela Avenida 26 de Margo, no
sentido Barueri - Centro, até atingir a Rua Fioravante Barletta. Desse ponto, deflete & direita e
segue o alinhamento da Rua Fioravante Barletta, até atingir a Rua Dom Pedro Il. Desse ponto,
deflete a direita e segue pelo alinhamento dessa Rua até atingir a propriedade da MINEBRA -
Minérios Brasileiro e Viela Particular. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com a
propriedade MINEBRA — Minérios Brasileiro e Viela Particular, até atingir a faixa de dominio da
CPTM - Companhia Paulista de Trens Metropolitano, antiga FEPASA. Desse ponto deflete a
direita e segue pela citada faixa no sentido interior, até atingir a divisa de fundo do lote 24 da
quadra 01 da Vila Nova. Desse ponto, deflete a direita e segue pela lateral desse lote, até
atingir a divisa frontal, junto ao alinhamento da Avenida 26 de Margo, onde se iniciou a
presente descrigéo.

SETOR “D-05” - SPC

Inicia na divisa frontal da direita do lote 20A da quadra 03 da Vila Nova, junto
ao alinhamento da Avenida Henriqueta Mendes Guerra. Desse ponto, segue divisando com a
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Vila Nova até atingir a faixa de dominio da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto,
deflete a direita e segue pela citada faixa, no sentido capital, até atingir a divisa da propriedade
de Linhas Correntes S.A ou sucessores. Deste ponto, deflete a direita e segue pela divisa
supra até atingir a Avenida Henriqueta Mendes Guerra. Desse ponto, segue pela citada
Avenida sentido Bairro, até atingir a divisa frontal do lote 20A, onde se iniciou a presente
descrigao.

SETOR “D-06” — SRA

Inicia na divisa frontal da direita do lote 07 da quadra 01, da Vila Nova, no
alinhamento Rua Grupo Bandeirantes. Desse ponto, segue divisando com 0s fundos da quadra
01, supra até atingir o lote 24 da mesma quadra. Desse ponto segue divisando com os lotes 24
da quadra 01 do lote 30 da quadra 02 da Vila Nova até atingir a Avenida Henriqueta Mendes
Guerra. Desse ponto, segue pela citada Avenida, sentido Bairro, até atingir a divisa da Vila
Nova. Desse ponto, segue divisando com a Vila Nova, até atingir a faixa de dominio da
Rodovia Presidente Castelo Branco. Deste ponto deflete a\esquerda e segue pela referida faixa
no sentido interior, até atingir a divisa do loteamento Jardim Maria Cristina na proje¢do da Rua
da Bica. Deste ponto deflete a esquerda e segue pela projegédo e divisa supra até atingir a
Avenida ltaqui. Deste ponto afravessa a Avenida supra até atingir a Rua Santos Dumont. Deste
ponto segue pela Rua Santos Dumont, até atingir a Rua Raimundo Correa. Deste ponto deflete
a direita e segue pela esta Rua até atingir a Rua Olavo Bilac. Deste ponto deflete a direita e
segue pela Rua supra até atingir a Rua Presidente Epitécio Pessoa na divisa entre os lotes 05
e 06 da quadra “G” do loteamento Itaquiti. Deste ponto segue pela divisa dos lotes supra até
atingir a divisa de fundos entre os lotes 20 e 21 da mesma quadra. Deste ponto deflete a direita
e segue confrontando com a divisa de fundo dos lotes 21 a 25 da mesma quadra, até atingir a
divisa do loteamento Jardim Itaquiti. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento
do loteamento supra até atingi a Avenida Henrique Gongalves Baptista. Deste ponto deflete a
esquerda e segue pelo alinhamento da referida Avenida até atingir a divisa do imével inscrito
no cadastro técnico municipal sob o n° 23122.44.03.0001.00.000.1. Deste ponto deflete a
direita e segue confrontando com o imével supra até atingir novamente a Avenida Henrique
Gongalves Baptista. Deste ponto deflete a direita e segue pela Avenida citada até tingir o
alinhamento da Avenida das Nagbes. Deste ponto deflete a direita e segue por esta Avenida
até atingir a divisa do lote 04 do desmembramento denominado Parque Itaquiri, imével este
inscrito no cadastro técnico municipal sob o n° 23122.44.65.0001.00.000.1. Deste ponto
deflete a direita e segue pela divisa do lote 047, 02, 01 e 03 do empreendimento Parque
ltaquiri, até atingir a Avenida das Nagbes. Deste ponto deflete a direita e segue pela Avenida
supra até atingir a divisa da propriedade de Plasco Ltda com a Hélios S.A. Desse ponto, segue
pela divisa de propriedade entre a Plasco Ltda com a Hélios S.A., Permalit Permali Madeirit
Industrial S.A. e Industrias Madeirit (Gleba 1), até atingir a Rua Ricardo Peagno. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela Rua Ricardo Peagno até atingir a Rua Vereador Isaias Pereira
Souto. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Vereador Isaias Pereira Souto, até
atingir a Avenida Henrique Gongalves Baptista. Desse ponto deflete a direita e segue pela
supracitada Avenida, no sentido Barueri - Centro até atingir o inicio da Rua Quinze de
novembro. Deste ponto deflete a direita e segue transversalmente 4s Avenidas Henriqueta
Mendes Guerra e Vinte e Seis de Margo, até atingir a Rua Grupo Bandeirantes. Deste ponto
segue por esta Rua até atingir o ponto inicial desta descrigéo.

SETOR “D-07” - SUD
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Inicia na divisa entre os lotes 5 e 6, no alinhamento da Rua da Bica, onde cruzava
0 antigo corrego. Desse ponto, segue pelo leito (seco) do antigo cérrego sem denominagéo, até
atingir a Avenida Gupé. Desse ponto deflete a direita e segue pela Avenida Gupé, até atingir a
Rua da Bica. Desse ponto segue pela Rua da Bica, até atingir o ponfo onde se cruzava o
antigo corrego, junto as divisas entre os lotes 5 e 6, onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “D-08” - SIEP

Inicia na confluéncia da Rua Santos Dumont com a Avenida Prefeito Jodo
Villalobo Quero. Desse ponto, segue pela Rua Santos Dumont, até atingir a Rua Raimundo
Correia. Desse ponto, seque pela Rua Raimundo Correia, até atingir a Rua Olavo Bilac. Desse
ponto segue pela Rua Olavo Bilac, mais proje¢cdo da mesma até atingir a divisa frontal entre os
lotes 05 e 06 da quadra G, do loteamento Jardim Itaquiti. Desse ponto, segue pela divisa supra
até atingir a divisa de fundos entre os lotes 20 e 21, da mesma quadra. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela divisa de fundos dos lotes 21 a 25, da referida quadra, até atingir a divisa
do loteamento Jardim ltaquiti Desse ponto, deflete a direita e segue divisando com a
propriedade do Espélio de Amynthas de Carvalho Macedo por uma pequena distancia; dai
deflete a esquerda e segue ainda confrontando com propriedade do Espélio supra, mais a
proje¢éo desta divisa até atingir a Avenida Prefeito Jodo Villalobo Quero (direita). Desse ponto,
deflete & direita e segue pela Avenida Prefeito Jodo Villalobo Quero, até atingir a confluéncia
com a Rua Santos Dumont, onde se iniciou a presente descrigéo.

SETOR “D-09” - SUD

Inicia na divisa do loteamento Jardim Itaquiti, na divisa entre os lotes 01 e 25 da
Quadra G, do loteamento supra. Desse ponto, segue divisando com o loteamento Jardim
Itaquiti, até atingir a divisa de fundo do lote 01 da quadra | do mesmo loteamento. Desse ponto
deflete a direita e segue em linha reta no alinhamento da projegéo dos fundos da quadra |, do
Jardim Itaquiti, até atingir a Avenida Prefeito Jodo Villalobo Quero. Desse ponto, deflete &
direita e segue pela supracitada Avenida, até atingir a divisa da propriedade do Espdlio de
Amynthas de Carvalho Macedo. Desse ponto deflete a direita e segue divisando com a
propriedade supra até atingir a divisa do loteamento Jardim Itaquiti. Desse ponto deflete a
direita e segue por esta divisa até atingir a divisa entre os lotes 01 e 25 da Quadra G, do
mesmo loteamento, onde se iniciou a presente descrigado.

SETOR “D-10” - SUPI-1

Tem inicio na divisa entre os Municipios de Barueri-Jandira, junto a Estrada de
Ferro (Fepasa). Desse ponto, segue pela divisa municipal entre Barueri e Jandira, até atingir a
faixa de dominio da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, segue pela citada faixa,
no sentido Capital, até atingir o ponto onde cruza um cérrego, sem denominagéo. Desse ponto,
segue pelo ponto onde o cérrego era estabelecido (leito seco) junto ainda do antigo tragado da
Rua da Bica, até atingir o atual tragado da Rua da Bica. Desse ponto, segue pela Rua da Bica,
ate atingir a Avenida Prefeito Jodo Vila Lobo Quero no ponto inicial da Avenida Itaqui. Desse
ponto, deflete a direita e seque pela Avenida Prefeito Jodo Vila Lobo Quero, até atingir a divisa
da linha de projegéo do alinhamento dos fundos da quadra I, do Jardim Itaquiti. Desse ponto
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento dessa proje¢do e o restante da divisa do Jardim
Itaquiti com a Fazenda Itaquiti, até atingir a Avenida Henrique Gongalves Baptista. Deste ponto
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da referida Avenida até atingir a divisa do imével
inscrito no cadastro técnico municipal sob o n° 23122.44.03.0001.00.000.1. Deste ponto
deflete a direita e segue confrontando com o imével supra até atingir novamente a Avenida
Henrique Gongalves Baptista. Deste ponto deflete a direita e segue pela Avenida citada até
tingir o alinhamento da Avenida das Nagdes. Deste ponto deflete a direita e segue por esta
Avenida até atingir a divisa do lote 04 do desmembramento denominado Parque Itaquiri, imével
este inscrito no cadastro técnico municipal sob o n° 23122.44.65.0001.00.000.1. Deste ponto
deflete a direita e segue pela divisa do lote 047, 02, 01 e 03 do empreendimento Parque
ftaquiri, até atingir a Avenida das Nagbes. Deste ponto deflete a direita e segue pela Avenida
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supra ate atingir a divisa da propriedade de Plasco Ltda com a Hélios S.A. Desse poHIG, Segue
pela divisa de propriedade entre a Plasco Ltda com a Hélios S.A., Permalit Permali Madeirit
Industrial S.A. e Industrias Madeirit (Gleba 1), até atingir a Rua Ricardo Peagno. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pela Rua Ricardo Peagno até atingir a Rua Vereador Isaias Pereira
Souto. Desse ponto, deflete & direita e seque pela Rua Vereador Isaias Pereira Souto, até
atingir a faixa de dominio da Estrada de Ferro (FEPASA). Desse ponfo segue pela Estrada de
Ferro, no sentido interior, até atingir o ponto onde cruza com a divisa municipal, entre Barueri -
Jandira, onde teve inicio a presente descrigéo.

SETOR “D-11” - SRA

Inicia na Estrada Velha de Itapevi, junto a divisa do Jardim Tupan com &rea militar.
Desse ponto, segue pela Estrada Velha de Itapevi, no sentido Barueri-Jandira, até o ponto
onde cruza a divisa municipal, entre os municipios de Barueri - Jandira. Desse ponto, deflete a
direita e segue pela linha de divisa municipal supracitada, até atingir a Estrada de Ferro
(FEPASA). Desse ponto, segue pela Estrada de Ferro, no sentido capital, até atingir a divisa
entre o loteamento Jardim Alberto e érea militar. Desse ponto segue pela divisa de drea militar
com os loteamentos Jardim Alberto, Jardim Audir, Jardim S&o José e Jardim Tupan, até atingir
a Estrada Velha de Itapevi, onde teve inicio a presente descrigao.

SETOR “D-12” - SRCS

Inicia na confluéncia da Avenida Henrique Gongalves Baptista com a Rua
Engenheiro Oscar Kesselring. Desse ponto, segue pela Avenida Henrique Gongalves Baptista,
no sentido Bairro-Centro, até atingir o inicio da Rua Quinze de Novembro. Deste ponto deflete
a direita e segue transversalmente 4s Avenidas Henriqueta Mendes Guerra e Vinte e Seis de
Margo, até atingir a Rua Grupo Bandeirantes. Deste ponto segue por esta Rua até atingir a Rua
Vereador Isaias Pereira Souto. Desse ponto deflete a direita e segue pela Rua Vereador Isaias
Pereira Souto até atingir a confluéncia da Avenida Henrique Gongalves Baptista com a Rua
Engenheiro Oscar Kesselring, onde iniciou a presente descrig&o.

SETOR “D-13” - SPC

Inicia na Avenida Presidente Tancredo Neves, no ponto onde cruzava a antiga
Avenida Marginal do Rio Barueri (leito antigo). Desse ponto, segue pela Avenida Presidente
Tancredo Neves no sentido Rodovia Presidente Castelo Branco, até atingir o inicio da Avenida
Trindade. Desse ponto segue pelo eixo da Avenida Trindade até atingir a Rua Tarum4. Desse
ponto deflete & direita e segue pelo eixo da Rua Tarumé até atingir a Avenida Marginal
projetada. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Avenida Marginal projetada e parte da
antiga Avenida Marginal do Rio Barueri (leito antigo), até atingir o alinhamento da Avenida
Presidente Tancredo Neves, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “D-14” ~ SRA

Tem inicio na divisa entre os Municipios de Barueri e Jandira na projegédo da divisa
do loteamento Jardim Neusa com a propriedade de José Virgilio Nogueira Vessoni. Daf segue
pela projec8o da divisa supra até atingir a divisa do loteamento Jardim Marcia. Daf segue pela
divisa do loteamento Jardim Mércia até atingir um ponto a 2,63m da divisa do lote 04 com o
lote 05 do mesmo loteamento. Dal deflete a direita e segue pela distdncia de 62,89m. Dari
deflete a esquerda e segue pela disténcia de 40,35m até atingir a Estrada Velha de Itu,
confrontando, nestes dois segmentos, com a propriedade de Décio Peloso ou Sucessores.
Deste ponto segue por esta projegdo até atingir a divisa entre o Municipio de Barueri e Jandira.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue limitando a divisa com os Municipios supra até atingir
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a proje¢do do loteamento Jardim Neusa com a propriedade de José Virgilio Nogueira Vessoni

Jardim Marcia, onde se iniciou a presente descrigéo.

Cémara Municipal de BaNeri, 28 de novembro de 2017.

Sebastido Carl ascimento
Presi

ANEXO III - DESCRICAO DOS LIMITES E CONFRONTA COES DAS ZONAS DO
PLANO DIRETOR ~ MACROZONEAMENTO:;

ZUc-1

Inicia no Cérrego Garcia, na foz de um cdrrego existente sem denominaggo, onde
ainda, divide os loteamentos da Fazenda Tamboré Residencial e Parque Imperial. Desse
ponto, segue pelo Cérrego Garcia, sentido montante, até encontrar o ponto onde divide os
municipios de Santana de Parnaiba, S&o Paulo e Barueri Desse ponto segue pela divisa
municipal entre Barueri e os municipios de S&o Paulo e Osasco e toda extensdo do Cérrego
Vermelho, até a sua foz, junto ao leito do Rio Tieté. Desse ponto, segue margeando o Rio
Tieté, até o ponto onde bifurca a marginal do Rio Tieté, com a Rua Jussara, Angelim e Avenida
Pinheiro Preto. Desse ponto, segue pela Avenida Pinheiro Preto, até a Rua Goiatuba. Desse
ponto, segue pela Rua Goiatuba, até atingir a linha que limita o Trevo da Petrobras. Desse
ponto, segue contornando a faixa limite do citado trevo nos dois lados da Rodovia Presidente
Castelo Branco, até atingir a divisa de propriedade da Petrobras S/A. Desse ponto, deflete a
direita e segue a divisa de propriedade da Petrobrds S/A e divisa do loteamento Jardim
Mutinga, até encontrar o final da Rua Joaquim Gomes, no ponto onde limita a linha da ZUPI-1.
Desse ponto deflete & esquerda e segue pela referida a linha da ZUPI-1, mais o alinhamento
da Avenida Ceci até atingir a proje¢do da divisa de fundo do lote 13 da quadra 12 do
loteamento Fazenda Tamboré Residencial com a Zrea institucional. Desse ponto deflete a
direita e segue por esta divisa até atingir a faixa do oleoduto. Desse ponto deflete a direita e
segue pela faixa do oleoduto até atingir um corrego sem denominagédo. Desse ponto deflete a
esquerda e segue por este cérrego até atingir outro cérrego também sem denominagédo, na
divisa do loteamento Fazenda Tamboré Residencial. Desse ponto deflete &4 esquerda e segue
pelo referido cérrego e divisa mais divisa do loteamento Parque Imperial até atingir o leito do
cérrego Garcia, ponto este onde teve inicio a presente descrigo.

ZUuc-2
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Inicia-se na Avenida dos Péassaros, junto a confluéncia da Estrada Doutor Yojiro
Takaoka. Desse ponto, segue, pela Avenida dos Péassaros até atingir a Avenida Hidra. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue pelo eixo da Avenida Hidra, até atingir o eixo da Avenida dos
Pinheiros. Desse ponto, deflete a direita, e segue pelo eixo da Avenida dos Pinheiros E Divisa
do municipio até atingir a Estrada Municipal ou Estrada do Agricultor. Desse ponto, segue por
esta Estrada a qual faz divisa municipal com Barueri e Santana de Parnaiba, até atingir a
Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, seque pela supracitada Estrada a qual faz
divisa entre os municipios de Barueri e Santana de Parnaiba, até o ponto onde divide o
loteamento Morada dos Lagos. Desse ponto deflete & direita e segue divisando com o
loteamento Morada dos Lagos e com propriedades de Rogério Setembre e Outros até atingir a
Estrada Doutor Yojiro Takaoka. Desse ponto deflete 4 esquerda e segue pela Estrada Doutor
Yojiro Takaoka, até atingir a divisa do municipio de Itapevi. Desse ponto deflete a direita e
segue pela divisa municipal entre Barueri e Itapevi, até atingir o marco de divisa municipal entre
Barueri, ltapevi @ Santana de Parnaiba. Desse ponto deflete a direita e segue pela divisa
municipal entre Barueri e Santana de Parnaiba, até atingir a confluéncia da Estrada Doutor
Yojiro Takaoka com a Avenida dos Passaros, onde iniciou a presente descri¢éo.

ZPA-1

Inicia na divisa com loteamento Morada dos Lagos, junto ao alinhamento com a
Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, segue divisando com loteamento supra,
até atingir a divisa da Praga Aldeia da Serra-2. Desse ponto, segue divisando com
empreendimento supra, até atingir a divisa do loteamento Morada dos Passaros. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue divisando com o loteamento Morada dos Péssaros, até atingir a
divisa com o Sistema de Recreio (externo ao Morada dos Péssaros). Desse ponto, deflete a
esquerda e segue divisando com Sistema de Recreio, Area Institucional e Areas Particulares
denominadas como Glebas C, B e A, até atingir a Estrada Doutor Yojiro Takaoka. Desse ponto
deflete & esquerda e segue pela citada Estrada no sentindo Barueri, até atingir a linha de divisa
entre os municipios de Barueri e Itapevi. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa
municipal supra até atingir a divisa de propriedade de Salvetti, Adelmo e Carlos Mazzoni (gleba
A). Desse ponto, segue divisando com a propriedade supra até atingir a divisa com Pedro
Pereira Leite Filho, dai deflete a direita e segue divisando com Salvetti, Adelmo e Carlos
Mazzoni (gleba A) até atingir o ponto de divisa das glebas “B” e parte da “C” de propriedade de
Peter Salvetti. Desse ponto, deflete & esquerda e segue divisando com a propriedade de Peter
Salvetti (parte da gleba “C"), até atingir a divisa de propriedade da Serveng Civilsan S/A, ponto
este situado a aproximadamente 475,00m da Estrada dos Alpes. Desse ponto, deflete a direita
e segue em linha reta até atingir & Estrada dos Alpes. Desse ponto segue pela referida Estrada
no sentido Barueri, até atingir o limite da ZUPI - 1 ponto este situado a aproximadamente
740,00m da divisa municipal entre Barueri e Jandira. Desse ponto deflete a esquerda e segue a
divisa da ZUPI -1 por uma linha sem identificagdo topografica (Lei Estadual 2952/81), até
atingir a Estrada do ltaqui. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando as glebas “A” e
“‘B” de propriedade da Barueri Empreendimentos Ltda., até atingir a divisa de propriedade da
Pedreira Cantareira. Desse ponto, deflete a direita e segue divisando as propriedades da
Pedreira Cantareira e Barueri Empreendimentos Ltda. até atingir a divisa de propriedade da
Vega Sopave S/A. Desse ponto deflete a direita divisando com Vega Sopave S/A e Wilson
José Teixeira Pinto, até atingir uma Rua Particular, sem denominagédo. Desse ponto segue por
esta Rua, até atingir o leito de um cérrego, sem denominacédo. Desse ponto, segue por este
corrego, até atingir a divisa de Wilson José Teixeira Pinto. Dai deflete a esquerda e segue
divisando com proprietario supra até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse
ponto, deflete & direita e segue por esta Estrada, no sentido Barueri - Centro, até atingir a
divisa do imovel identificado pelo cadastro técnico municipal pela inscrigdo 23151.33.69. Desse
ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa do imovel supra e também com o imoével
pertencente & Unido de Construtora S.A., até atingir a linha de divisa municipal, entre Barueri e
Santana de Parnalba. Desse ponto, segue pela esquerda, da citada divisa municipal, até atingir
a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, segue pela citada Estrada, a qual
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acompanha a divisa municipal, entre Barueri e Santana de Parnaiba, até atingh-o-pefto-oRaes
divide o loteamento Morada dos Lagos. Desse ponto deflete a esquerda e segue d/wsando com

o loteamento supra, até atingir a divisa da Praga Aldeia da Serra-2. Desse ponto, segue

divisando com empreendimento supra, até atingir a divisa do loteamento Morada dos Pé4ssaros.

Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com loteamento Morada dos Péassaros, até

afingir a divisa com o Sistema de Recreio (externo ao Morada dos Passaros). Desse ponto,

deflete & esquerda e segue divisando com o Sistema de Recreio, Area Institucional e Areas

Particulares denominadas como Glebas C, B e A, até atingir a Estrada Doutor Yojiro Takaoka.

Desse ponto, segue pela citada Estrada no sentindo Barueri, até atingir a linha de divisa entre

0s municipios de Barueri e lfapevi, onde iniciou a presente descrigéo.

ZPA -2
Composta de seis areas identificadas por ZPA-2.1 a ZPA 2.6:

ZPA - 2.1

Inicia na foz do Cérrego Garcia, junto ao rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue
pelo citado cérrego, no sentido montante, até atingir a margem direita do antigo leito do
rio Tieté, fazendo ainda, divisa com propriedade de Pedro Conde e outros. Desse ponto, segue
pela citada margem do antigo leito do rio Tieté, até atingir a Avenida Marginal Direita do Rio
Tieté (retificado). Desse ponto, deflete a direita e segue pela Avenida Marginal Direita do Rio
Tieté (retificado), até atingir a foz do Cérrego Garcia, onde iniciou a presente descrigéo.

ZPA - 2.2

Inicia na Avenida Dr. Dib Sauaia Neto, junto ao antigo leito do Rio Tieté. Desse
ponto, segue por esse antigo leito até atingir o leito do Cérrego Mandy. Desse ponto, segue
pelo Cérrego Mandy, até sua foz, no Rio Tieté, junto ao alinhamento da avenida Dr. Dib Sauaia
Neto. Desse ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da citada Avenida, até atingir
0 antigo leito do Rio Tieté onde se iniciou a presente descrigo.

ZPA - 23

Inicia na divisa do loteamento Chécaras Marco (quadra H), junto ao alinhamento
da Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue divisando a
Chécaras Marco (quadra H), até atingir a cota de méxima enchente de parte da antiga represa,
da barragem Edgard de Souza. Desse ponto, segue por esta cota, até atingir um ponto situado
no prolongamento da divisa lateral direita da chécara n°. 57 do loteamento Chécaras Marco.
Desse ponto, deflete & esquerda e segue em linha reta cortando transversalmente a
propriedade da Eletropaulo, até atingir as divisas dos lotes 26 e 27 do loteamento Chécara Val
Paraiso. Desse ponto, deflete a esquerda e segue novamente a cota de enchente méxima da
barragem Edgard de Souza, que também ¢ a divisa de loteamento da Chécara Val Paraiso e
Vila S&o Luiz, até atingir a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela citada Avenida Marginal, até atingir a divisa do loteamento
Chécaras Marco, onde se iniciou a presente descrig&o.

ZPA-24

Inicia na Estrada dos Romeiros, no alinhamento da Rua Werner Goldberg. Desse
ponto, segue pela Rua Werner Goldberg até atingir a Rua Angela Mirela. Desse ponto, deflete
a direita e segue pela referida Rua até atingir a divisa do loteamento Jardim Barueri. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela divisa deste loteamento até atingir a divisa da propriedade
de Cléudio de Lucas Morette e Outros. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta divisa
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até atingir a Estrada dos Romeiros. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta Efs‘t’ra: ga: ":ag % e
atingir a Rua Werner Goldberg, onde iniciou a presente descrigéo.

ZPA - 2.5

Inicia na divisa frontal da esquerda do lote 18 da quadra 05, do loteamento Parque
Santa Luzia junto ao alinhamento da Rua Indiandpolis. Desse ponto segue divisando com o
Parque Santa Luzia e com a propriedade particular de Salviano Alves de Pé4dua, até atingir a
Rua Particular. Desse ponto atravessa a Rua Particular e segue divisando com a propriedade
da Chéacara Santa Rosa e parte do sistema de recreio do Jardim S&o Pedro. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue divisando com o Jardim Sdo Pedro e Parque Santa Luzia até atingir
a divisa frontal da esquerda do lote 18 da quadra 05 do Parque Santa Luzia, onde se iniciou a
presente descriggo.

ZPA - 2.6

Inicia na foz do cérrego da Fazenda Militar no encontro deste com o Rio Cotia.
Desse ponto, segue pelo referido cérrego, por uma distancia aproximada de 1.200,00m, até
atingir um ponto a 30,00m do leito de um cérrego sem denominagéo. Desse ponto, deflete a
direita e segue sempre margeando este cérrego e suas lagoas a uma distancia de 30,00m das
suas margens, até atingir a sua nascente. Desse ponto, deflete a direita e segue em linha curva
até atingir o alinhamento da rua interna da Vila militar. Desse ponto, deflete a direita e segue
por este alinhamento te atingir a projegéo do limite de afastamento de 50,00m da nascente de
um outro cérrego sem denominagdo. Desse ponfo, deflete a esquerda e segue por uma linha
sinuosa em toda a extenséo desses corregos e lago, sempre mantendo a distancia regular de
30,00m das margens e de 50,00m das nascentes, até atingir o leito do Rio Cotia, no limite do
municipio de Barueri com Carapicuiba. Desse ponto, deflefe a direita e segue por este Rio no
sentido montante até atingir a foz do cérrego da Fazenda Militar, onde iniciou a presente
descrigéo.

ZuQ-1

Inicia na Estrada do ltaqui, na divisa de propriedade da Barueri Empreendimento
Ltda., glebas “A” e “B”. Desse ponto segue divisando as glebas “A” e “B” de propriedade da
Barueri Empreendimentos Ltda., até atingir a divisa de propriedade da Pedreira Cantareira.
Desse ponto, deflete a direita e segue divisando as propriedades da Pedreira Cantareira e
Barueri Empreendimentos Ltda. até atingir a divisa de propriedade da Vega Sopave S/A. Desse
ponto deflete a direita divisando com Vega Sopave S/A e Wilson José Teixeira Pinto, até atingir
uma Rua Particular, sem denominagdo. Desse ponto segue por esta Rua, até atingir o leito de
um corrego, sem denominag¢do. Desse ponto, segue por este cérrego, até atingir a divisa de
Wilson José Teixeira Pinto. Dai deflete a esquerda e segue divisando com proprietario supra
até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, deflete a direita e segue por
esta Estrada, no sentido Barueri - Centro, até atingir a divisa do imével identificado pelo
cadastro técnico municipal pela inscricdo 23151.33.69. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue pela divisa do imével supra e também com o imével pertencente a Unido de Construtora
S.A., até atingir a linha de divisa municipal, entre Barueri e Santana de Parnaiba. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pela referida divisa municipal até atingir a Avenida Marginal
Esquerda do Rio Tiete (retificado). Desse ponto deflete a direita e segue pela Avenida Marginal
Esquerda do rio Tiete (retificado) no sentido Barueri — Centro, até atingir a linha de divisa entre
a area reservada do Jardim Tupanci e margem do antigo leito do Rio Tieté. Desse ponto deflete
a direita e seque em linha sinuosa, confrontando com o setor C-09, até atingir a Rua Sol.
Desse ponto, segue pela Rua Sol, até atingir a divisa do loteamento Jardim Tupanci. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue por essa divisa, até atingir a Avenida Sebastido Davino dos
Reis. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo alinhamento da citada Avenida, até atingir a
Rua Angela Mirella. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da Rua Angela
Mirella até atingir a faixa da SABESP, junto a divisa da quadra 1, do Jardim Barueri. Desse
ponto, segue pela divisa do Jardim Barueri, Jardim Maria Tereza, terreno da Light S/A, Vila
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Porto e Jardim dos Camargos, até atingir a Rua da Prata. Desse ponto, segue pelo
alinhamento da Rua da Prata, até atingir a divisa do lote 17 da quadra 29 do loteamento Jardim
dos Camargos com uma viela existente. Deste ponto deflete & direifa e segue pela referida
viela e divisa dos lotes 17e 37 da quadra 29 do loteamento Jardim dos Camargos até atingir o
alinhamento da Rua Ametista. Deste ponto deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da
Rua Ametista, abragendo a frente dos lotes 37 a 47 da quadra 29, até atingir a divisa do Jardim
dos Camargos. Desse ponto, segue divisando com o Bairro supra, até atingir o final da Rua
Francisco de Melo Palheta. Desse ponto deflete a direita e segue por esta Rua em toda a sua
extenséo, até atingir a faixa de dominio do D.E.R. (Rodovia Presidente Castelo Branco). Dai
segue transversalmente & referida Rodovia até atingir a Avenida Trindade, no loteamento
Bethaville. Desse ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento desta Avenida até atingir a
Avenida Presidente Tancredo Neves. Desse ponto deflete & esquerda e segue pelo
alinhamento da referida Avenida até a confluéncia desta, com a Praga Wagih Salles Nemer.
Desse ponto segue pelo limite da praga supra mais Rua Duque de Caxias até atingir a Avenida
Henriqueta Mendes Guerra. Desse ponto segue pelo alinhamento desta Avenida no sentido
bairro, até atingir o alinhamento do lote 30 da quadra 02 do loteamento Vila Nova. Desse ponto
deflete a esquerda e segue divisando com os lote 30 da quadra 02 e com o lote 24 da quadra
01, até atingir a divisa de fundo do lote 24 com a faixa de dominio da Estrada de Ferro
(C.P.T.M.). Desse ponto deflete a direita e segue pela citada faixa no sentido Itapevi até atingir
o alinhamento da Avenida Henrique Gongalves Baptista. Desse ponto deflete a direita e segue
pelo alinhamento desta Avenida até atingir a antiga ponte sobre o leito do rio Barueri Mirim.
Desse ponto segue pelo leito deste rio no sentido montante até atingir a Rua Vereador Isaias
Pereira Souto. Desse ponto deflete a esquerda e segue por este alinhamento até atingir o
alinhamento da Rua Ricardo Peagno. Desse ponto deflete & esquerda e segue pela Rua
Ricardo Peagno até atingir a divisa de propriedade da Indistria Madeirit (Gleba 1) e Plasco
Ltda. Desse ponto, segue pelas divisas de propriedades da Plasco Ltda. e Indistria Madeirit
(gleba 1), Permalit Permali Madeirit Industrial S/A, e Hélios S/A, até atingir a Estrada das
Nagbes. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Estrada das Nagbes, até atingir
novamente a Avenida Henrique Gongalves Baptista. Desse ponto, segue pela citada Avenida,
ainda no sentido bairro, até atingir a divisa do Jardim Itaquiti. Desse ponto, segue divisando
com o Jardim ltaquiti, até atingir a Avenida Prefeito Jodo Vila Lobo Quero. Desse ponto,
deflete a direita e segue pela supra citada Avenida, até atingir o atual tragado da Rua da
Bica. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela rua da Bica até atingir o ponto onde
cruzava o antigo cérrego. Desse ponto, segue pelo leito (seco) do antigo cérrego sem
denominagéo, até atingir a faixa de dominio da Rodovia Presidente Castelo Branco no sentido
interior. Desse ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da faixa de dominio da
Rodovia, no sentido capital, até atingir o trevo do km 26 da Rodovia Presidente Castelo Branco
(Praca Rotary Clube). Desse ponto deflete a esquerda e segue divisando por parte deste trevo
até atingir a Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes. Desse ponto segue pela referida
Estrada até atingir a Rua Montes Urais. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Montes
Urais e divisa da ZUPI-1, definida pela Lei Estadual n°. 2.952/81, até o ponto de cruzamento
com a Rua Primavera. Desse ponto, deflete a direita, e segue pela Rua Primavera até atingir a
Estrada do Itaqui. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela citada Estrada até atingir a
divisa de propriedade da Barueri Empreendimento Ltda., glebas “A” e “B”, onde teve iniciou a
presente descrigéo.

ZuQ-2

Inicia na divisa municipal, entre os municipios de Barueri — Jandira no alinhamento
da Estrada de ferro (C.P.T.M.). Desse ponto, segue pela linha de divisa municipal supra citada,
até atingir o leito do Rio Cotia no limite com o municipio de Carapicuiba. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pelo leito do Rio Cotia, que também é o limite de municipio entre Barueri e
Carapicuiba, no sentido jusante até atingir a foz do cérrego da Fazenda Militar. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue por este cérrego, no sentido montante, até atingir a divisa do
loteamento Jardim Maria Helena. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Niteréi até
atingir a Rua Ipanema. Desse ponto, deflete & direita e seque por esta rua até atingir a divisa
do loteamento Jardim Maria Helena, no final da Avenida Giovani Atilio Tolaini. Desse ponto,
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segue por esta Avenida até atingir a divisa de propriedade entre a Prefeitura do municipio de
Barueri e Zitune Empreendimentos Imobiliario S/A. Desse ponto deflete a esquerda e segue
por esta divisa até atingir a divisa lateral das propriedades de espdlio de Atilio Tolaini e
sucessores com o lote 01 da P.M.B. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa da
propriedade de espolio de Atilio Tolaini e sucessores com a propriedade da empresa Zitune
Empreendimentos Imobilidrio S/A, em vdrios seguimentos, até atingir a divisa de fundo do
lote 03 de propriedade de Tulio Lemos Gargantini. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
pela divisa das propriedades de Tilio Lemos Gargantini e espdlio de Atilio Tolaini com a
empresa Zitune Empreendimentos Imobilidrio S/A, até atingir a divisa das propriedades de
espolio de Rafael de Melo e Silva com a do espélio de Atilio Tolaini e sucessores. Desse ponto
deflete & direita e segue pela divisa das propriedades de espélio de Rafael de Melo e Silva com
o espdlio de Atilio Tolaini e sucessores, até atingir a divisa da propriedade de Antonio Lannes
Vieira. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa das propriedades de espélio de
Rafael de Melo e Silva com a de Antonio Lannes Vieira, até atingir o conhecido c6rrego dos
Melos. Desse ponto, segue pelo mencionado cérrego, no sentido jusante, até atingir a divisa do
sistema de recreio na quadra 01 do Jardim Gabriela. Desse ponto, deflete & direita e segue
pelas divisas dos loteamentos Jardim Gabriela, até atingir a divisa das Glebas 1 e 2 de
propriedade de Hartwig Franz Ferdinand Koetz e Margarida Rohn Koetz. Desse ponto, deflete
a direita e segue a divisa das Glebas 1 e 2, até atingir o limite de loteamento do Parque Viana,
a aproximadamente 15,00m de distancia da Viela 7 ou G. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela divisa do Parque Viana e Jardim San Diego, até atingir o alinhamento da Avenida
Anibal Correia. Desse ponto deflete & esquerda e segue por esta Avenida até atingir a divisa do
loteamento Jardim San Diego. Desse ponto, segue divisando este loteamento até atingir o
alinhamento da Estrada dos Pinheiros. Desse ponto, deflete & direita e segue pela referida
Estrada até atingir a divisa do loteamento Jardim Paulista. Desse ponto, deflete & direita e
segue confrontando com o citado loteamento, até atingir o leito de um Cérrego existente, sem
denominagéo. Desse ponto, segue por este Cérrego, no sentido jusante, até atingir o final da
Avenida Marginal esquerda do Jardim Paulista. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
divisando com o loteamento Jardim Itaparica, até atingir a Estrada Velha de Itapevi. Desse
ponto, segue por esta Estrada, no sentido Barueri - Centro, até atingir a Estrada da Olaria,
atual Avenida Giovani Attilio Tolaini. Desse ponto deflete & esquerda e segue pelo alinhamento
dos loteamentos Jardim Tupan, Jardim Sé&o José, Jardim Audir e Jardim Alberto, até atingir a
Estrada de Ferro (C.P.T.M.). Desse ponto deflete & esquerda e segue pela Estrada de Ferro,
no sentido Itapevi, até atingir a linha de limite entre os municipios de Barueri e Jandira onde
teve inicio a presente descrigéo.

ZUuQ-3

Inicia na Estrada dos Alpes, num ponto situado a aproximadamente 740,00 metros
da divisa municipal entre Barueri e Jandira. Desse ponto, segue por uma linha sinuosa, sem
possibilidade de identificagdo topogréfica (obedecendo a descrigdo da Lei Estadual 2.952/81),
até atingir a Estrada do Itaqui. Desse ponto, segue pela citada Estrada, até atingir a Rua
Primavera. Desse ponto, deflete a direita, e segue pela Rua Primavera até atingir o ponto de
limite da ZUPI-1. Desse ponto segue por este limite, sem identificagéo topogréfica (Lei Estadual
2.952/81), até atingir o final da Rua Montes Urais. Desse ponto segue pela Rua Montes Urais,
até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, segue pela citada Estrada, no
sentido Barueri - Centro, e mais parte do Trevo de Barueri (Praga Rotary Clube), até atingir a
faixa de dominio do D.E.R. (km 26 da Rodovia Presidente Castelo Branco). Desse ponto,
deflete a direita e segue por esta faixa de dominio, no sentido, interior, até o ponto onde cruza
um corrego, sem denominaggo. Desse ponto, segue pelo ponto onde o cérrego era
estabelecido (leito seco) junto ainda do antigo tragado da Rua da Bica, até atingir o atual
tragado da Rua da Bica. Desse ponto, segue pela Rua da Bica, até atingir a Avenida Prefeito
Jodo Villalobo Quero. Desse ponto, deflete & direita e segue pela citada Avenida, até atingir a
divisa da linha de proje¢éo do alinhamento dos fundos da quadra I, do Jardim Itaquiti. Desse
ponto, segue pelo alinhamento dessa projegéo e o restante da divisa do Jardim Itaquiti com a
Fazenda Itaquiti, até atingir a Avenida Henrique Gongalves Baptista. Desse ponto, deflete &
esquerda e segue pela Avenida Henrique Gongalves Baptista, sentido Centro até atingir a
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confluéncia da Estrada das Nagbes. Desse ponto, segue por esta Estrada, ‘at&etmatre
divisa de propriedade da Plasco Ltda. com Hélios S/A. Desse ponto, segue pela divisa de
propriedade entre a Plasco Ltda. com a Hélios S/A, Permalit Permali Madeirit Industrial S/A e
Industrias Madeirit (Gleba 1), até atingir a Rua Ricardo Peagno. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pela Rua Ricardo Peagno até atingir a Rua Vereador Isaias Pereira Souto.
Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Vereador Isaias Pereira Souto, até atingir o
leito do Rio Barueri Mirim. Desse ponto, segue pelo leito do citado Rio, no sentido jusante, até
atingir a antiga ponte da Avenida Henrique Gongalves Baptista. Desse ponto deflete a direita e
segue pela supra citada Avenida, no sentido Barueri - Centro até atingir a faixa de dominio da
Estrada de Ferro (FEPASA). Desse ponto segue pela Estrada de Ferro, no sentido interior, até
atingir o ponto onde cruza com a divisa municipal, entre Barueri — Jandira. Desse ponto, segue
por esta divisa municipal, até atingir a Estrada dos Alpes, ponto este onde se encontra,
também, a divisa do municipio de Itapevi. Desse ponto, segue pela divisa entre 0s municipios
de Barueri e Itapevi até atingir a divisa de propriedade de Salvetti Adelmo e Carlos Mazzoni
(gleba A). Desse ponto, deflete a direita e segue divisando com a propriedade supra até atingir
a divisa com Pedro Pereira Leite Filho, dai deflete a direita e segue divisando com Salvetti,
Adelmo e Carlos Mazzoni (gleba A) até atingir o ponto de divisa das glebas “B” e parte da “C”
de propriedade de Peter Salvetti. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com a
propriedade de Peter Salvetti (parte da gleba “C"), até atingir a divisa de propriedade da
Serveng Civilsan S/A, ponto este situado a aproximadamente 475,00m da Estrada dos Alpes.
Desse ponto deflete a direita e segue por esta divisa até atingir o alinhamento da Estrada dos
Alpes. Desse ponto deflete a direita e segue por esta Estrada no sentido Rodovia Castelo
Branco, até atingir um ponto situado a aproximadamente 740,00 metros da divisa municipal
entre Barueri e Jandira, ponto este onde teve inicio a presente descrigéo.

ZPEI -1

Inicia no Cérrego Garcia, na foz de um cérrego existente sem denominagéo, onde
ainda, divide os loteamentos da Fazenda Tamboré Residencial e Parque Imperial. Desse
ponto, segue pelo Cérrego Garcia, no sentido jusante até atingir a divisa do parque Ecolégico
do Tamboré. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta divisa até atingir o alinhamento
da Avenida Dr. Dib Sauaia Neto. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta Avenida,
até atingir um trecho do antigo leito do Rio Tieté. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por
esse antigo leito por uma distancia de aproximadamente 338,89m, até atingir a divisa entre 0s
lotes 01 e 02 do desmembramento denominado “Chéacara Russo”. Desse ponto, deflete a
direita e segue por esta divisa até atingir a divisa do loteamento Alphaville Residencial Dois.
Desse ponto, deflete & direita e segue por esta divisa até atingir a divisa do loteamento
Alphaville Centro Industrial e Empresarial. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta
divisa até atingir a Alameda Araguaia. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo
alinhamento desta Alameda até atingir a Alameda Purus. Desse ponto, deflete & esquerda e
segue por esta Alameda até atingir a esquina da Alameda Mamoré. Desse ponto, deflete &
direita e segue por esta Alameda até atingir o alinhamento inicial das Avenidas Aruand e Paiol
Velho. Desse ponto, segue pelo alinhamento da Avenida aruan& até atingir o alinhamento da
Avenida Piracema com a Avenida Ceci. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento da Avenida Piracema e com o limite da quadra 11 do loteamento Centro
Empresarial Tamboré, até atingir o alinhamento da Avenida Ceci. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pelo alinhamento desta Avenida até atingir a projegéo da divisa de fundo do
lote 13 da quadra 12 do loteamento Fazenda Tamboré Residencial com a érea institucional.
Desse ponto deflete & esquerda e segue por esta divisa até atingir a faixa do oleoduto. Desse
ponto deflete a direita e segue pela faixa do oleoduto até atingir um cérrego sem denominagéo.
Desse ponto deflete & esquerda e segue por este corrego até atingir outro cérrego também
sem denominagdo, na divisa do loteamento Fazenda Tamboré Residencial. Desse ponto
deflete a esquerda e segue pelo referido cérrego e divisa mais divisa do loteamento Parque
Imperial até atingir o leito do cérrego Garcia, ponto este onde teve inicio a presente descrigéo.

ZPE| - 2
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Inicia na Avenida Marginal direita do Rio Tieté (retificado), no ponto onde termina a
Rua Jussara e comega a Rua Angelim. Desse ponto segue pela citada marginal, até atingir o
eixo da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo eixo
da citada Rodovia até atingir a proje¢édo do alinhamento da Rua Francisco de Melo Palheta.
Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Francisco de Mello Palheta, antigas Ruas N e
G, até o seu final. Dal deflete & esquerda e segue até atingir o fundo do lote 32 da quadra 21
do Jardim dos Camargos. Desse ponto, deflete & direita e segue em linha reta pelos fundos dos
lotes 32 a 42. Dai, deflete & direita e segue, confrontando com o lote 56 da quadra 21 e
fravessa da antiga Rua G (segundo trecho), atual Rua Ametista, até atingir a divisa frontal da
direita do lote 47 da quadra 29 do Jardim dos Camargos. Desse ponto, segue pela atual Rua
Ametista, abrangendo as frentes dos lotes 37 a 47, até atingir a divisa entre o lote 37 da quadra
29, e Viela Existente. Desse ponto, segue pela Viela Existente, divisando com as laterais dos
lotes 34 e 17 da quadra 29 do Jardim dos Camargos, até atingir a Rua da Prata. Desse ponto
segue pelo alinhamento da Rua da Prata, abrangendo as frentes dos lotes 17 ao 01 da quadra
29 do Jardim dos Camargos, até o seu final. Desse ponto, deflete & esquerda e segue em linha
reta passando transversalmente a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté e o leito do mesmo
Rio, obedecendo a projegéo do alinhamento central da Avenida Tocantins, do Alphaville Centro
Industrial e Empresarial, até atingir a Marginal Direita do Rio Tieté. Dai deflete & esquerda e
segue pela Marginal Direita do Rio Tieté, (pista sentido montante), o antigo leito do Rio Tieté.
Desse ponto, deflete & direita e segue por esse antigo leito por uma distancia de
aproximadamente 338,89m, até atingir a divisa entre os lotes 01 e 02 do desmembramento
denominado “Ché4cara Russo”. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta divisa até atingir
a divisa do loteamento Alphaville Residencial Dois. Desse ponto, deflete & direita e segue por
esta divisa até atingir a divisa do loteamento Alphaville Centro Industrial e Empresarial. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue por esta divisa até atingir a Alameda Araguaia. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento desta Alameda até atingir a Alameda Purus.
Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta Alameda até atingir a esquina da Alameda
Mamoré. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta Alameda até atingir o alinhamento
inicial das Avenidas Aruané e Paiol Velho. Desse ponto, segue pelo alinhamento da Avenida
aruana até atingir o alinhamento da Avenida Piracema com a Avenida Ceci. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da Avenida Piracema e com o limite da quadra 11
do loteamento Centro Empresarial Tamboré, até atingir o alinhamento da Avenida Ceci, ponto
este situado & aproximadamente 1.200m do eixo da Rodovia Presidente Castelo Branco.
Desse ponto deflete a esquerda e segue por uma linha paralela ao eixo da Rodovia Presidente
Castelo Branco, sempre equidistante a 1.200m do eixo citado da Rodovia, até interceptar o
prolongamento da lateral direita da Rua Joaquim Gomes, no Jardim Mutinga. Desse ponto,
deflete & direita e segue divisando com o loteamento Jardim Mutinga e propriedade da
Petrobras S/A, até atingir a alga do trevo Petrobras, da Rodovia Presidente Castelo Branco.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela alga do trevo da Petrobras S/A, passando pela
ponte sobre a referida Rodovia, e novamente a alga do trevo até atingir o alinhamento da Rua
Goiatuba. Desse ponto segue pelo alinhamento da Rua Goiatuba, até atingir a Avenida
Pinheiro Preto. Desse ponto, segue pela Avenida Pinheiro Preto, até atingir a Avenida Marginal
Direita do Rio Tieté, onde termina a Rua Jussara e comega a Rua Angelim, ponto este onde
teve inicio a presente descricéo.

ZPEl -3

Inicia na foz do cérrego da Fazenda Militar no encontro deste com o Rio Cotia.
desse ponto segue pelo Rio Cotia no sentido jusante, até atingir a Avenida Marginal Esquerda
do Rio Tieté. Desse ponto deflete & esquerda e segue por este alinhamento até atingir o eixo
da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo eixo da
citada Rodovia até atingir a proje¢do do alinhamento da Rua Francisco de Melo Palheta. Desse
ponto deflete a esquerda e segue pelo referido alinhamento até atingir a Avenida Trindade, no
loteamento Bethaville. Desse ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento desta Avenida
até atingir a Avenida Presidente Tancredo Neves. Desse ponto deflete & esquerda e segue
pelo alinhamento da referida Avenida até a confluéncia desta, com a Praga Wagih Salles
Nemer. Desse ponto segue pelo limite da praga supra mais Rua Duque de Caxias até atingir a
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Avenida Henriqueta Mendes Guerra. Desse ponto, segue pelo alinhamento desta Avenida no
sentido bairro, até atingir o alinhamento do lote 30 da quadra 02 do loteamento Vila Nova.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com o lote 30 da quadra 02 e com o lote 24
da quadra 01, até atingir a divisa de fundo do lote 24, com a faixa de dominio da Estrada de
Ferro (C.P.T.M.). Desse ponto deflete a direita e segue pela citada faixa, no sentido Itapevi, até
atingir o alinhamento de divisa do loteamento Jardim Alberto. Desse ponto deflete a esquerda e
segue pelo alinhamento dos loteamentos Jardim Alberto, Jardim Audir, Jardim Sdo José e
Jardim Tupan, até atingir o entroncamento com a Estrada Velha de Itapevi e a Avenida Giovani
Attilio Tolaini. Desse ponto segue pelo alinhamento da Avenida Giovani Attilio Tolaini, até
atingir o cérrego da Fazenda Militar. Desse ponto segue por este cérrego, no sentido jusante,
até atingir o encontro deste com o Rio Cotia, ponto este onde teve inicio a presente descrigao.

ZPEI- 4

Inicia na Avenida Giovani Atilio Tolaini, junto ao cérrego da Fazenda Militar. Segue
por este corrego, no sentido jusante, até atingir a divisa do loteamento Jardim Maria Helena.
Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Niter6i até atingir a Rua Ipanema. Desse
ponto, deflete a direita e segue por esta rua até atingir a divisa do loteamento Jardim Maria
Helena, no final da Avenida Giovani Atilio Tolaini. Desse ponto, segue por esta Avenida até
atingir a divisa de propriedade entre a Prefeitura do municipio de Barueri e Zitune
Empreendimentos Imobilidrio S/A. Desse ponto deflete a esquerda e segue por esta divisa até
atingir a divisa lateral das propriedades de espdlio de Atilio Tolaini e sucessores com o lote 01
da P.M.B. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa da propriedade de espolio de
Atilio Tolaini e sucessores com a propriedade da empresa Zitune Empreendimentos Imobilidrio
S/A, em vérios seguimentos, até atingir a divisa de fundo do lote 03 de propriedade de Tulio
Lemos Gargantini. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pela divisa das propriedades de
Talio Lemos Gargantini e espélio de Atilio Tolaini com a empresa Zitune Empreendimentos
Imobiligrio S/A, até atingir a divisa das propriedades de espélio de Rafael de Melo e Silva com
a do espdlio de Atilio Tolaini e sucessores. Desse ponto deflete a direita e segue pela divisa
das propriedades de espélio de Rafael de Melo e Silva com o espélio de Atilio Tolaini e
sucessores, até atingir a divisa da propriedade de Antonio Lannes Vieira. Desse ponto, deflete
a esquerda e segue pela divisa das propriedades de espélio de Rafael de Melo e Silva com a
de Antonio Lannes Vieira, até atingir o conhecido cérrego dos Melos. Desse ponto, segue pelo
mencionado corrego, no sentido jusante, até atingir a divisa do sistema de recreio na quadra 01
do Jardim Gabriela. Desse ponto, deflete a direita e seque pelas divisas dos loteamentos
Jardim Gabriela, até atingir a divisa das Glebas 1 e 2 de propriedade de Hartwig Franz
Ferdinand Koetz e Margarida Rohn Koetz. Desse ponto, deflete & direita e segue a divisa das
Glebas 1 e 2, até atingir o limite de loteamento do Parque Viana, a aproximadamente 15,00m
de distancia da Viela 7 ou G. Desse ponto, deflete & direita e segue pela divisa do Parque
Viana e Jardim San Diego, até atingir o alinhamento da Avenida Anibal Correia. Desse ponto
deflete a esquerda e segue por esta Avenida até atingir a divisa do loteamento Jardim San
Diego. Desse ponto, segue divisando este loteamento até atingir o alinhamento da Estrada dos
Pinheiros. Desse ponto, deflete a direita e segue pela referida Estrada até atingir a divisa do
loteamento Jardim Paulista. Desse ponto, deflete a direita e segue confrontando com o citado
loteamento, até atingir o leito de um Cérrego existente, sem denominaggdo. Desse ponto,
segue por este Coérrego, no sentido jusante, até atingir o final da Avenida Marginal
esquerda do Jardim Paulista. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com o
loteamento Jardim Itaparica, até atingir a Estrada Velha de Itapevi. Desse ponto, segue por
esta Estrada, no sentido Barueri - Centro, até atingir a Avenida Giovani Atilio Tolaini. Desse
ponto deflete a direita e segue por esta Avenida até atingir o Cérrego da Fazenda Militar, onde
teve inicio a presente descrigéo.

ZPE|~ 5
Composta de duas éreas identificadas por ZPEI-5.1 a ZPEI 5.2:

ZPEI -5.1
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Inicia na Avenida Marginal Esquerda Rio Tieté (retificado) no ponto ormieTruza o
antigo leito do mesmo rio, junto a divisa, com o municipio de Osasco. Desse ponto, segue por
este antigo leito, o qual faz divisa com os municipios de Barueri e Osasco-Carapicuiba, até
atingir a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pela citada
Avenida, até atingir o ponto onde se iniciou a presente descrigdo.

ZPE[ -5.2

Inicia na Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado), no encontro da dgua
do Rio Cotia (retificado} com o Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pela citada Avenida
Marginal, até encontrar o antigo leifo do Rio Tieté. Desse ponto, deflete & direita e segue pelo
antigo leito (seco) do Rio Tieté e trecho onde atualmente flui o rio Cotia, até atingir & Avenida
Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado), onde teve inicio a presente descrigéo.

Camara Municipal de Barberi, 28 de novembro de 2017.

Nascimento
te

Sebastidao Carl
Presi

ANEXO IV — ALTERACAO DAS TABELAS DE ENQUADRAMENTO DOS
SETORES.

TABELA I - SETORES DE USO ESTRITAMENTE RESIDENCIAL - (SER)

B-13 C-23
SETOR A-11 B-15
SETOR
SETOR
SETOR

TABELA Il - SETORES DE USO PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAL DE
CARACTERISTICAS AMBIENTAIS ESPECIAIS - (SRE)

TABELA Il - SETORES DE USO PREDOMINANTEMENTE RESIDENCIAL DE MEDIA
DENSIDADE - (SRM)
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